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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
ATAS DAS SESSÕES 

Ata da 17 a Sessão, em 31 de janeiro de 1961 
Presidência do Senhor Ministro Ary de Azevedo 

Franco. Compareceram os Senhores Ministros Cân
dido Motta Filho, Cândido Mesquita da Cunha Lobo, 
Dja;ma Tavares da Cunha Mello, Ildefonso Masca
renhas da Silva, Plínio de Freitas Travassos, Hugo 
Auler e os Doutores Cândido de Oliveira Neto, Pro
curador Geral Eleitoral e Geraldo da Costa Manso, 
•Secretário do Tribunal. 

I — Aberta a sessão foi feita a diplomação dos 
Srs. Janvo da Si lva Quadros e João Belchior Gou
lart, eleitos para os cargos de Presidente e Vice-
Presidente da República, nas eleições de 3 de outu
bro de 3960. 

Os aisciJirsos do Sr. Ministro Presidente e do Se
nhor Presidente da República, estão na seção "Not i 
ciário ' ' dêíte Boletim. 

JURISPRUDÊNCIA 
ACÓRDÃO N° 3.137 

Recurso n° 1.788 — Classe IV — Paraíba 
(João Pessoa) 

O art. 139 da Constituição distingue suces
são de substituição. 

Preceitua, claramente, o art. 79, do mesmo 
diploma legal, que a substituição se dá em 
caso ae impedimento e a sucessão, ocorre, no 
áe vaga. 

hega-se provimento ao recurso. 
Vistos, etc.: 
Os Partidas Social Democrático e Republicano 

Trabalhista — seção da Para íba — impugnaram o 

registro do candidato do Partido Socialista Bras i 
leiro, ao cargo de Governador daquele Estado, nas 
próximas eleições de 3 de outubro, sob alegação de 
inelegibilidade de candidato. 

O acórdão de que recorrem rejeitou a impug-
nação e determinou o registro do candidato sob o 
fundamento de que as inelegibilidades, sendo restri
ções de direito não podem ser aplicadas senão nos 
casos prescritos na Carta Magna. 

A douta Procuradoria Geral, ouvida, opinou peio 
não conhecimento, ou desprovimento do recurso. 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior Elei
toral, preliminarmente, contra o voto do Sr. M i 
nistro Cândido Lobo que o julgamento do recurso 
p jde rá ocorrer com o atual quorum do Tribunal 
sondo que o Sr. Ministro Ildefonso Mascarenhas 
votou no sentido de que dada a impossibilidade 
material e jurídica da completação do Tribunai, 
estava este com o seu quorum pleno, e, conhecendo 
do recurso, no mérito, contra o voto do Sr.. Ministro 
Relator, regar provimento, na formla das .notas 
taquigráficas que ficam integrando a presente de
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, Si de agosto de 1960. — Nelson Hungria, 
Presidente. — C.ndido Motta Filho, Relator-Desig-
nado. — Carlos Medeiros Silva, Proc. Geral Eleitoral. 

Publicado na Sessão de 7-12-60. 

QUESTÃO DE ORDEM 

O Senhoi Ministro Djalma da Cunha Mello — 
Recebi petição do P . S . B . , alegando que essa de
mora, no julgamento do recurso n° 1.788, da Paraíba , 
que versa sobre registro de candidato, está causando 
prejuízo a essa agremiação de vez que iminente a 
eleição, o çue torna difícil, senão impraticável, se 
se tiver que substituir ò candidato de- registro i m -
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pugnado, fazer-se propaganda do substituto. A 
demora questionada tem defluido da falta de quo
rum. (Lei n» 1.164, art. 11, parágrafo ún ico) . 

VOTO 

A Constituição, art. 200, teve por certo que 
mesmo no pertinente ao julgamento de maté r i a 
constitucional, que é a mais relevante, seria sufi
ciente que os tribunais deliberassem pelo voto da 
maioria absoluta dos seus membros. Não vejo como 
possa o legislador ordinário, no tocante à diploma-
ção de candidatos, exigir que os tribunais fomente 
deliberem com quorum completo. Para mim a exi
gência l.ostiliza a Constituição. Como resultado dessa 
exigência exorbitante todavia, aí estão dezenas de 
recursos parados, sem solução, visto" que ainda não 
escolhido pelo Tribunal de Just iça local o 7" Juiz 
desta Corte. (Constituição, art. 110, parte geral e 
letra c ) . De ver que in concreto se controverte 
legalidade cie registro de candidato não legalidade 
de diploma. Sou porque se atenda ao requerimento 
e se ceada o recurso n° 1.738, que versa sobre 
registro de candidato. Atualmente só temos seis j u " -
zes. Impossível sacrificar candidaturas, propaganda 
eleitoral e eleições á tela de rígido formalismo con-
céi tu alista. , . . 

* 4 * 

O Sailior Ministro Ildefonso Mascarenhas — Se
nhor Presidente, V . Ex», data venia, deu um escla
recimento que, em vista da declaração feita peio 
Senhor Ministro Djalma da Cunha Mello, fica su
jeito a reparo, porque no caso aludido, segundo o 
memorial que recebi, levanta-se questão de elegi-
bilidade ou inelegibilidade de candidato, em face 
d:i Consti tuição. 

O Senhor Ministro Cândido Motta Filho — Tam
bém no memorial que recebi, levantou-se a mesma 
questão. 

O Senhor Ministro Presidente — Não sabia quai 
o motivo cia impugnação do registro. 

O Senhor Ministro Jayme Landim — Parece-me 
tnmbém oue a mera invocação constitucional pode 
ser frivola, porque é possível ter nascido em virtude 
de certo tipo de raciocínio. Es tá em foco ou não 
a questão constitucional? Se estiver em foco, será 
necessário c quorum. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Toda discussão gira em torno disso. Não está ape
nas em foco, é a única questão. 

O Senhor Ministro Presidente — Atente V . Ex»: 
c art. 31 o restritivo, em seu parágrafo único: 

"Parágrafo único. As decisões do Tribunai 
Superior, assim na interpretação do Código 
Eleitoral em face da Constituição e cassação 
de registro de partidos políticos, como sobre 
quaisquer recursos que importem anulação ge
m i de eleições ou perda de diplomas, só po
derão ser tomadas com a presença de todos 
os seus membros. Se ocorrer impedimento de 
algum juiz, será convocado o substituto ou o 
aespectivo suplente". 

Não se trata de interpretação do Código Ele i 
toral, trata-se da interpretação da Constituição. 

O Senhcr Ministro Ildefonso Mascarenhas — Se
nhor Presidente, entende V. Ex» que a Le i poderia 
adotar este critério de exigir a unanimidade para 
se debater a inelegibilidade e o Tribunal permitir o 
quorum mínimo, de acordo com a exigência da Cons
tituição? 

O Senhor Ministro Presidente — Mas o Supre
mo Tribunal Federal, quando julga em matér ia de 
fundo constitucional basta a metade mais um de 
seus membros. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Segundo 
estou informado, na segunda-feira j á haverá con
vocação e eleição do representante do Tribunal de 
Justiça de Brasíl ia. 

C Senhor Ministro Presidente — O prazo para 
o registro termina amanhã , a té às 19 horas do dia 3. 

O Sevhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — Se
nhor Presidente, entendo que o argumento que apre
sentei ao Tribunal merece ser debatido. Realmente, 
a Constituição exige que o Tribunal de Jus t iça do 
Distrito Federal seja representado. Não existe este 
Tribunal, éle não está funcionando. Se ele não está 
funcionando, não pode ter representação; o impedi
mento haveria, se êle estivesse funcionando e não 
houvesse, aqui', o seu representante. 

Sempre sustentei que poderíamos deliberar, até 
ser organizado esse Tribunal de Just iça . Se esse 
critério tivesse sido adotado, tudo j á estaria resol
vido. 

Em íace dessa dificuldade, entendo que, agora,, 
temos que acolher objetivamente essa solução. 

Peço V . Ex», Senhor Presidente, submeter a 
debate e í ta questão. 

* 4 * 

O Senhor Ministro Cândido Motta Filho — Se
nhor Presidente, quero expor o problema. Talvez 
a minha presença nova neste Tribunal n ã o possa 
dar de pronto uma solução. 

Esta matér ia já foi resolvida, aqui, e podemos, 
novamente, debatê-la . 

O Senhor Ministro Presidente — E m nenhuma 
ocasião. Esta questão é puramente administrativa. 

O Senhor Ministro Cândido Motta. Filho — Mas, 
e a tese? 

O Senhor Ministro Presidente — A tese ficou 
em fuspenso. 

O Senhor Ministro Cândido Motta Filho — Se 
ficou em suspenso, estou de acordo com o eminente 
Senhor Ministro Relator, nesse sentido. 

# * * 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Senhor 
Presidente, peço licença ao Tribunal para fazer uma 
ponderação, que talvez esteja passando despercebida. 

Quando julgamos o caso, ainda no Rio de Ja 
neiro, de um Senhor, que é genro do Governador 
Moisés. Lupion, era, então, Presidente do T r i 
bunai, o Senhor Ministro Rocha Lagoa, — eu e o 
Senhor Muiistro Nelson Hungria fomos vencidos, no 
julgamento, por entendermos que havia falta cie 
quorum c o Supremo Tribunal Federal deu provi
mento ao recurso, e mandou que julgássemos com a 
presença do sexto ministro. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Justamente. O Supremo Tribunal Federal assim de
cidiu por unanimidade, Senhor Ministro Cunha Mello. 

O Senhor Ministro Djalma da Cunha Mello — 
Tratava-se de diplomação, não era bem a hipótese 
presente, não era um caso da mesma si tuação t ípica. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — E ' a mej» 
ma cousa, inelegibilidade. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — No 
caso concreto, é igual: inelegibilidade total. Digo 
isso, porque fomos vencidos, eu e o eminente Senhor 
Ministro Nelson Hungria. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Apenas faço 
essa ponderação. 

De modo que, data venia, entendo que não po
demos julgar o recurso, embora com as razões rele
vantes que o eminente Senhor Ministro Relator ex-



Março de 1961 B O L E T I M . E L E I T O R A L 321 

pôs, muito bem, sobre esta si tuação presente, em 
que nos encontramos, por causa de um texto, cuja 
exigência é n í t ida . Estou, porém, diante de ura 
acórdão que não faz cousa julgada, no caso con
creto, mas é um acórdão a ponderar. Só pedi a 
palavra, para fazer uma ponderação: prefiro ficar 
com essa decisão do Supremo Tribunal Federal. 

O Senhor Ministro Djalma ãa Cunha Mello — 
Aliás, foigo em ver que V . Ex* fica com essa deci
são, embora tenha uma opinião diferente. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Sou- obri
gado a ponderar: fico bem, ficando com o Egrégio 
Supremo Tribunal Federal. 

* * * 

O Senhor Èlinistro Ildefonso Mascarenhas — 
Senhor Presidente, mantenho meu ponto de vista 
de que o preceito do parágrafo único do art. 11 
do Código Eleitoral é constitucional, necessário c 
benfazejo; deve ser rigorosamente praticado nesie 
Tribunal Superior Eleitoral. 

O Senhor Ministro Jayme Landim — Senhor 
Presidente, não quero entrar em discussão, quanto 
ao aspecto citado por V . Ex», de que o texto é 
claríssimo, onde demonstrou e revelou que a ma
téria que'se vai julgar escapa ã exigência-do texto.' 

E m segundo lugar, com todo o respeito que me 
merece o Supremo Tribunal Federal, lembro-me de 
Meton: os arestos do Tribunal Superior estão con
forme a lei e têm a força da le i . Neste caso, po
rém, não estão.-

V . Ex», Senhor Presidente, esclareceu muito bem; 
a leitura do texto, que V . Ex» fêz, espantou tôdaj 
as minhas dúvidas, de que este caso escapa às Ins
truções e exigências do Tribunal Superior Eleitoral. 

Assim, Senhor Presidente, não obstante a deci
são, continuo com a opinião do eminente Senhor 
Ministro Relator, de que podemos julgar o caso. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Está pre
visto ' na Constituição. 

O Senhor Ministro Presidente — Não vamos i n 
terpretar o Código Eleitoral, em face da Consti
tuição, vamos interpretar a própria Consti tuição. 

O Senhor Ministro Djalma da Cunha Mello — 
E ' este o único Tribunal no mundo que n ã o fun
ciona por ausência de um juiz. 

O Senhor Ministro Presidente — Outra coisa: 
o' Tribunal não se completou ainda, porque na i m 
possibilidade material e jurídica de o fazer. . . 

O Senhor Ministro Djalma da Cunha Mello — 
Não obstante os esforços de V . Ex», Senhor Presi
dente. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — E n 
tão V . Ex» — aceita meu argumento. Nesse caso. 
podemos decidir. 

O Senhor Ministro Jayme Landim — J á me 
pronunciei, Senhor Presidente. 

QUESTÃO DE ORDEM 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — Se
nhor - Presidente, peço licença para debater a' tese 
que ofereci a este Tribunal no mês de maio, e que 
novamente anuncio. 

A meu ver, não tendo sido organizado o T r i 
bunal de Just iça de Brasília, não estando esse órgão 
em funcionamento, não pode ter cumprimento a 
norma constitucional que determina expressamente 
que um representante dele deve ter assento no- T r i 
bunal Superior Eleitoral. Por assim entender, pen
so que o Tribunal está Pleno e pode decidir todos 

os casos que lhe foram submetidos. Sempre sus
tentei esse ponto de vista e V . Ex», Senhor Ministro 
Cunha Mello, n ã o concordou comigo. 

O Senhor Ministro Cunha Mello — E ' verdade 
que discordei, mas o resultado do voto de V . Ex* 
coincide com o meu pensamento. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — Se
nhor Presidente, entendo que podemos decidir, por
que o Tribunal está Pleno. 

O SenJior Ministro Cândido Motta Filho — Como 
salientei no meu voto, Senhor Presidente, sou pelo 
julgamento imediato do recurso. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — Se
nhor Presidente, em vista da conclusão a que che
garam os Senhores Ministros no sentido de que se 
proceda ao julgamento do recurso n» 1.788, verifico 
que o Tribunal aceitou a minha propoúção, de que 
está Pleno, por n ã o ter sido organizado ainda o 
Tribunal de Just iça de Brasília. Do contrário, vo
tarei contra. 

O Senhor Ministro Presidente — Cada um dos 
Senhores Ministros pode ter uma motivação parti
cular mas a conclusão é a mesma. Todos os cami
nhos levam a Roma. Não vou exigir que todas aá 
fundamentações de votos 6ejam iguais. Por este 
ou por aquele motivo, a conclusão é de que ->e 
pode julgai- o recurso. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenlias •*»-
Pedi a V . Ex», Senhor Presidente, submeter ao T r i 
bunal a tese que sugeri. Se V . Ex» declarar que 
não submeterá, meu voto será diferente. 

O Senhor Ministro Presidente — V. Ex» quer 
levar-me para o seu caminho, mas não quero aban
donar o meu. Cada Ministro, num Tribunal cole-
giado, pode votar por motivos diferentes, mas isso 
não tem relevo se a conclusão de cada qual coin
cide com a dos outros. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — J á 
me pronunciei, Senhor Presidente. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Djalma da Cunha Mello — 
Senhor Presidente, o presente recurso objetiva a 
reforma do Acórdão constante de fls. 162-8, assim 
•redigido: 

"O Partido Socialista Brasileiro, Seção 
deste Estado, por intermédio de seu Delegado 
devidamente credenciado, (doe. de fls. 4), 
requer o registro da candidatura do Dr. Pedro 
Moreno Gondim para disputar as eleiçõe. de 
Governador do Estado a realizar-se no pró
ximo dia 3 de outubro, instruindo sua petição 
com os seguintes documentos: 1) cópia da 
ata da X Convenção Extraordinár ia Regional 
do partido, devidamente autenticada p e à Se
cretaria deste Colendo Tribunal, pela qual se 
verifica haver sido escolhido naquela conven
ção, o nome do Dr. Pedro Moreno Gondim 
como candidato a Governador do Estado nas 
próximas eleições (doe. de fls. 19-22); 2) 
prova de que o referido candidato é eleitor 
inscrito na 1» Zona Eleitoral, desta Circuns-
criçao, sob n ' 14.129, e está em pleno gozo 
dos seus direitos políticos (doe. de fls. 15); 
3) carteira de ' reservista de 2» categoria ex
pedida em favor de Pedro Moreno Gondim, 
provando estar o mesmo quites com o e.viço 
militar (doe. de fls. 17); 4) certidão de 
casamento pela qual se verifica ser o - can
didato registrado maior de 30 anos — artigo 
47 da Constituição Estadual (doe. de fls. 10), 
5) cópia fotostática do "Termo de renúncia" 
lavrado no dia 17 de março do corrente ano, 
do então Vice-Governador Pedro Moreno Gon
dim, devidamente conferido pelo "Cartório 

. Monteiro da Franca" (doe. de fls. 6-8); 6) 
dois números do. jornal " A União", órgão 
oficial do Estado, dando noticia da renúncia 
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do Dr . Pedro Moreno Gondim do cargo de 
Vice-Governador do Estado, e, consequente-

-mente, da posse do Vice-Governador do Es
tado, e, • consequentemente, da posse do Pre
sidente da Assembléia Legislativa do Estado, 
deputado José Fernandes de Lima, no cargo 

'de Governador (doe. de fls. 9-12); 7) auto
r ização do 'Dr. Pedro Moreno Gondim ao 

. Par t ido Socialista Brasileiro, seção deste Es
tado, para que o referido Partido, sob sua 
legenda, registre o seu nome como candidato 
a Governador (doe. de fls 18). Pede ainda 
o Partido Socialista Brasileiro que o referido 
registro seja feito com o nome abreviado da 
Pedro Gondim. 

Publicado o edital no dia 2\ de maio do 
corrente ano, no órgão oficial do Estado, nos 
termos da Resolução do T . S . E . , n° 5.780, do 
11 de junho de 1958, (certidão de fls. 25), o 
Partido Social Democrático, seção deste Esta • 
do, pelo seu Delegado credenciado, no dia 24 
do mesmo mês, valendo-se da pennissão con
tida no § 2? do art. 12, da citada Resolução 
5.780, impugnou o pedido de registro, alegan
do inelegibilidade do Dr . Pedro Moreno G o n 
dim. 

E m sua impugnação, o Partido Sosial De
mocrático, argumenta que o Dr . Pedro M o 
reno Gondim, se não foi um sucessor de di
reito do Governador constitucional Flávio R i 
beiro Coutinho, o foi, entretanto, de Jato, 
dado o tempo em que permaneceu no G o 
verno, dada a plenitude das atribuições, e, 
sobretudo, em face da impossibilidade defini
t iva em que se encontra o Govemaaor cons
titucional de assumir as suas funções. Alega 
que essa impossibilidade é- de natureza den-
ni t iva e eqüivale, assim, em todos os efeitos, 
a uma verdadeira vacância, estado, como acen
tua em sua impugnação, "que persiste, como 
bem demonstra a circunstância de, após a 
sa ída do candidato registrando da governança 
do Estado, estar esse cargo sendo ocupado pelo 
Presidente da Assembléia Legislativa". 

Sustenta que a Constituição Federal, quan
do no art. 139, alínea II, letra A, declara 
inelegíveis para Governador, "em cada Esta
do, o Governador que1 haja exercício o cargo 
por quaiquer tempo no período imediatamente 
anterior ou lhe haja sucecudo ou, dentro de 
seis meses anteriores ao pieito, o tenha subs
t i tuído", teve o "intuito, altamente louvável, 
de evitar' que o Chefe do Executivo viesse a, 
utilizar os poderes e prerrogativas do cargo 
para preparar a sua cont inuação no Governo' ' 
impedindo assim, "que o ocupante do Poder 
Executivo utilizasse todas as forças de que 
dispõe, a serviço do aliciamento da opinião 
púb-icá" . 

Expõe que a norma jurídica "citada e 
conhecida de que a lei restritiva de direitos só 
abrange os casos que especifica" só tem apli
cação no campo do direito privado porque, 
como "ensinam os mestres e tratadistas, a 
in te rpre tação varia conforme o ramo do d i 
reito", e que "em matér ia de direito consti
tucional, mais do que em qualquer outro ramo 
da ciência jur ídica deve preponderar a inter
pre tação teleológica, finalista"; cita em favor 
dessa te:e a lição de Carlos Maximil iano: 
"essa norma restrita n ã o pode ser aplicada à 
risca: o fim para. que foi inserto o artigo 
na lei sobreleva a tudo. Não se admite inter
pre tação estrita que entrave a realização ple
na do escopo visado pelo texto. Dentro da 
letra rigorosa dele procura-se o objetivo da 
norma suprema; seja este atingido, e será 
perfeita a exegese. (Hermenêutica e Aplicação 
ao Direito, 3 J ed., 1941. pág. 370 n ç 377);" e 
termina afirmando que "se a finalidade do 
texto constitucional invocado (art. 139, al ínea 

II, letra " A " ) foi, como já ficou esclarecido, 
evitar que o ocupante do poder utilize a m á 
quina administrativa, fazendo-a movimentar-
se em seu proveito; em prol de sua reele.ção, 
essa elevada e moralizadora finalidade, com o 
reconhecimento da elegibiiitíade do ex-gover
nador Pedro Moreno Gondim, não será atin
gida, no momento atual, aqui na Pa ra íba . 
Isto porque o candidato cujo registro está 
sendo promovido pelo P . S . B . , sucastsar d.e 
fato e substituto de direito do Governador do 
Estado, permaneceu no cargo por mais da 
metade do período do mandato, e dele ser
viu-se para preparai- ambiente político dos 
mais propícios à sua candidatura, ou melhor 
dizendo, à sua reeleição". 

À sua impugnação juntou o Partido Social 
Democrático diversos documentos a saber: a) 
13 números do jornal " A União" do mês de 
janeiro; 13 do mês de fevereiro e 4 do mês 
de março do corrente ano em que se vê d i 
versas notícias sobre a possibilidade do lan
çamento da candidatura do Dr. Pedro Moreno 
Gondim ao Governo do Estado (doe. de fo
lhas 31-60); b) certidão do Departamento do 
Serviço Público do Estado em que se verifica 
que de 31 de outubro de 1959 e 18 de março 
de 1960 houve, nas diversas classes e funções, 
667 nomeações excedentes e nas tabelas nu
méricas, 890 admissões de extraiiumerários 
(doe. de fls. 61); c) certidão da Secretaria 
das F inanças de pagamentos efetuados ao 
jornal "Correio da Pa ra íba" referentes a pu
blicações de notícias sobre a candidatura do 
Dr. Pedro Moreno Gondim e outras at ivi
dades do mesmo Governador (doe. de folhas 
61-65); d) certidão da Secretaria das F i n a n 
ças referentes a informação do Contador G e 
ral no processo de aumento de vencimentos-
do funcionalismo público de 1960. 

Intimado o Partido Socialista Brasileiro 
para falar sobre a impugnação (§ 4°, do artigo 
12 da Resolução n« 5.7S0, de 11-6-58) certi-
tidão de fls. 67-v — contestou o mesmo a 
oposição oferecida pelo Partido Social Demo
crático suscitando, em preliminar, a prejudi
cial de preclusão, e no mérito, a improce-
dência da impugnação. 

Alega o Partido Socialista Brasileiro, quan
to à preliminar, que a impugnação foi "ofere
cida fora do prazo fixado no art. 12, § 2» 
da Resolução n» 5.780, que é de dois dias, 
uma vez me publicado, o edital a 21 de maio 
somente a 24 do mesmo mês, a tarde, é que 
o partido impugnante deu entrada nesse T r i -
bunaL Regional Eleitoral, à sua oposição. A r 
gumenta que a Le i n° 1.408, de 9-8-51 n ã o 
tem aplicação nos processos eleitorais, pois, 
que ê~tes tem prazos fatais fixados na sua 
legislação, e, que ainda, o próprio enunciado» 
do art. 2' da referida lei não faz referência 
à Just iça E'eitoral e sim à Just iça Comum. 
No mérito, discute o texto constitucional invo
cado como impeditivo pelo Partido Social D e 
mocrático, para afirmar que à luz desse mes
mo princípio a elegibihdade do seu candidato 
é patente, clara e insofismável uma vez que 
pelo próprio texto constitucional a inelegibi
lidade nele contida somente atinge ao Gover
nador ou seu sucessor e nunca ao substituto 
oue e desincompatibilizou 7 meses antes 
das eleições. Refuta a alegação do partido-
impugnante de que o Dr. Pedro Moreno Gon
dim preparava, quando no Governo do Esta
do, a sua eleição, citando, em contraposição, 
o fa*o de no dia 25 de ianeiro quando da 
realização da reunião da Comissão Executiva, 
do P . S . D . para escolha de candidato a go
vernança do Estado a rer submetida à Con
venção do mesmo partido, o Dr. Pedro M o 
reno Gondim haver indicado o nome do depu
tado José Joffilly Bezerra para concorrer às. 
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eleições como Governador do Estado. Recor
da ainda a notícia publicada no jornal "O 
Norte", do dia 29 de janeiro, de que o seu 
candidato havia liberado os seus auxiliares 
de quaisquer compromissos políticos, e faz 
referência ao memorial firmado por grande 
maioria hoje par t idár ia da candidatura Pedro 
Gondim, sugerindo a candidatura pelo P . S . D . 
de um correligionário que melhor atendesse 
ao desejo de conciliação daquela agremiação 
par t idár ia . Finaliza requerendo que se ofi
ciasse à Assembléia Legislativa do Estado .so
licitando "o teor da mensagem governamental 
propondo aumento de vencimentos, o teor das 
emendas apresentadas pelos deputados, cons
tando o nome do apresentante e de sua ban
cada, o teor dos pareceres da Comissão de 
Finanças daquela Casa, o teor do pedido de 
licença do Governador Flávio Ribeiro é do 
seu despacho, certidão do memorial enviado 
ai3'iie'e Poder, pelo órgão representativo dos 
funcionários públicos ( A . S . P . E . P . ) " e bem 
assim, "ao Diretor do Tesouro do Estado pe
dindo informações sobre se estão pagos, re
gularmente os vencimentos do. Governador do 
Estado Flávio Ribeiro Couünho" . 

A 6ua contestação à impugnação, junta o 
P S D os seguintes documentos: o) certidão da 
Seção Judiciár ia deste T R E pela qual se vê 
•que até às 13 horas do dia 24 de maio do 
corrente ano não dera entrada na Secretaria 
deste Tribunal, qualquer impugnação ao pe
dido de registro da candidatura do Dr. Pedro 
Moreno Gondim; b) parecer de autoria do 
Dr . João Mangabeira opinando pela elegibili-
dade do Dr . Pedro Gondim à governança do 
Estado; c) parecer do Prof. Pinto Ferreira no 
mesmo sentido; d) carta do Presidente da 
Associação dos Magistrados da Paraíba, De
sembargador Antônio do Couto Cartaxo, jun
tando cópia do memorial enviado ao Gover
nador do Estado, solicitando revisão salarial: 
e) dois números do jornal "O Norte", de 24 
e 29 de janeiro do corrente ano. 

Deferido o pedido de informações foi ofi
ciado ao Tesouro do Estado e Assembléia Le 
gislativa. Com as respo tas foi dada vista ao 
partido impugnante para falar .sobre os do
cumentos. 

Com vista dos autos emitiu parecer o 
Exm» Procurador Regional, opinando pela i m -
pro"i- ,õênc ía da preliminar suscitada e no 
méri to pelo deferimento do registro e conse
quentemente, pela improeedência da impug
nação . 

E ' fora de qualquer dúvida que os dispo
sitivos da Le i 1.408, têm aplicação nos pro
cessos eleitorais. Assim tem decidido o Egré
gio Tribunal Superior Eleitoral. (Boletim 
Eleitoral n° 62, pág . 70). A impugnação foi 
apresentada, realmente, no dia 24 de maio 
do corrente ano, mas. acontece que a publi
cação do edital foi feita no sábado, dia 21, 
e desta maneira a sua entrada neste Tribunal 
foi feita dentro do prazo legal para a mani
festação de qualquer oposição ao registro soli
citado. O parecer do E x m ' Procurador Regio
nal esclarece perfeitamente essa si tuação. 

Por outro lado a inelegibilidade nos ter
mos da legislação vigente pode ser argüida 
em qualquer oportunidade, ainda em recurso 
de d i p ^ m a ç ã o . Não pode ocorrer preclusão 
em matér ia constitucional. Improcede, pois, a 
preliminar de preclusão argüida, podendo, por 
conseguinte, o assunto objeto da impugnação 
ser apreciado e discutido quanto ao seu m é 
ri to . 

A impugnação oferecida pelo Partido So
cial Democrático sustenta que o Dr. Pedro 

Moreno Gondim é inelegível, face aos dispo
sitivos constitucionais previstos no art. 139. 
alínea II, letra a. 

As razões invocadas pelo partido impug
nante, pretendem que se dê interpretação ex
tensiva e analógica ao citado dispositivo da 
Carta Magna. Mas é sabido que a inelegi
bilidade não comporta tal método interpre-
tativo, de ampliação fundada em analogia. 
Os casos de inelegibilidades previstas na Cons
ti tuição Federal são taxativos, e a justiça não 
pode dele se afastar, criando outros casos, 
ampliando a restrição constitucional. A juris
prudência das nossas mais altas Cortes de 
Just iça são acordes nesse sentido. As regras 
que restringem direitos, devem ser interpre
tadas restritivamente, ficando as hipóteses i i -
mitadas às previstas expressamente ' cont iãas 
no texto legal. 

A não ser, pois, os casos referidos no 
art. 139 da Constituição, todos os cidadãos 
brasileiros alistáveis são elegíveis, salvo oa que 
a mesma Constituição expressa e excepcional
mente e nas condições que estabelece, consi
dera inelegíveis. Neste as-unto não se pode 
admitir falácia da evidência. 

Se a Constituição não declara literal e 
inequivocamente, o Vice-Governador que as
sumir o Governo do Estado como substituto, 
e se desincompatibillzou antes do prazo de 3 
meses, inelegível, n ã o é possível, em bôa fé. 
pretender diminuir a capacidade eletiva com 
interpretações adrede preestabelecidas quanto 
à elegibilidade. 

A inelegibilidade é restrição de direito i . i -
d ; viãuai, é exceção à regra s^eral da elegibi
lidade e não pode, pois, ser interpretada, nem 
muito menos, aplicada ampliativamente, mas 
nos seus próprios termos, para não abranger 
senão aqueles aos quais inequivocamente abran
ger. 

A Jur isprudência da nossa mais alta Corte, 
o Superior Tribunal Eleitoral, é nesse sentido, 
pensamento, aliás dos inúmeros comentadore; 
da Carta Magna de 1946 e constitucionaUstas 
patrícios e estrangeiros: "As inelegibilidades. 
são restrições à capacidade eleitoral passiva 
e, portanto, não podem ser aplicados os ar
tigos 139 e 140 por analogia ou força de 
compreensão. Os textos regulam apenas os 
casos que especificam. Há, expresso, nas pro
posições, constantes dos textos, o dest inatár io 
da norma". (Acórdão de 16-9-55). 

Ainda o citado Superior Tribunal Eleitoral, 
aos fundamentos ao Ac. 1.739, referido no 
brilhante parecer do Dr. Procurador Regional, 
mencionando a opinião de Ruy Barbo a que 
"o intérprete em matér ia constitucional deve 
obedecer a uma orientação escrita" assim SP 
manifestou: "Não é possível perfilhar a dou
trina dos que pretendem fazer dos textos um 
corpo elástico e permeável, que possa recebsr 
a influência do subietfvis^o do intérprete, ao 
ponto de daT~lhe fisionomia diversa daquela 
ique originariamente continha. Nem a pre
texto de ceder a um imperativo social ou 
político, a ren modo, não node a hermenêutica 
constitucional fugir ao que está expressamente 
determinado no preceito." 

No caso em espécie o candidato pela le
genda do Partido Socialista Brasileiro, não foi 
de modo algum sucessor do Governador Cons
titucional do Estado, que se encontra afas
tado do govêmo licenciado pela Assembléia 
Legislativa. Foi substituto, e como tal não 
está impedido de candidatar-se — nas próxi
mas eleições, pois se desincompatibilizou an
tes do prazo fixado na Constituição Federal. 



324 B O L E T I M E L E I T O R A L Março de 1961 

Assim, Acorda o Tribunal Regional Ele i 
toral da Para íba , por unanimidade de votos, 
e de acordo com o parecer do Exnv Procura
dor Regional Eleitoral, rejeitar a preliminar 
de intempestivídade da impugnação argüida 
pelo Partido Social Democrático, e, ainda, por 
unanimidade de votos, julgar improcedente a 
impugnação, deferindo o pedido de registro 
na forma requerida". 

Lr, assim, tudo quanto creio que contenha de 
importante de precípuo, de substancial, o Acórdão 
impugnado. 

J á se percebeu, por esse Acórdão, os motivos 
da impugnação remarcados no r e c u r s o . ' N ã o vou ler 
aazões de recurso, os advogados, que estão presentes 
que se incumbam de sus tentá- las . O recurso foi 
interposto no tempo próprio. E veio com um do
cumento (fls. 179), mostrando um laudo médico: 

"Atesto que, o Governador Flávio Ribeiro 
Coutmho encontra-se sob os meus cuidados 
profissionais desde o dia 26 de dezembro de 
1957, hospitalizado no Hospital dos Servidores 
do Estado em tratamento de saúde . Subme
teu-se, no dia 27 de maio último, a uma 
intervenção cirúrgica, n ã o tendo ainda deixado 
o leito, em virtude do que se encontra impos
sibilitado de firmar documentos. R io de Ja 
neiro, 17 de junho de 1958. (as.) Theobaldo 
V i a n a " — Selado com Cr$ 4,50 de selos fede
rais — A firma está devidamente reconhecida 
pelo Cartório do Tabelião Eunápio da Silva 
Torres. Certifico, ainda, que o referido do
cumento consta das fls. 4 )quatro), do Pro
jeto de Resolução n° 8-58. Nada mais ha
vendo a certificar, eu Luzia PonceLeon , Dac-
tilógrafo, nível 5, dou por encerrada a 
presente cert idão que dactilografei e assino s 
vai conferida pelo Diretor da Divisão do Ex 
pediente e Administração e visada pelo Dire
tor Gera l da Secretaria e pelo Presidente da 
Assembléia. Secretaria da Assembléia Legis
lativa do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 
2 de julho de 1960. as.) Luzia Ponce Leon, 
Dactilógrafo "5" ; Marco Aurélio Ferreira da 
Silva, Diretor da Divisão de Expediente e 
Administração; José Antônio Aragão, Diretor 
Geral ; Antônio d'Avüa Lins, Presidente". 

Também recorreu o Partido Republicano Tra 
balhista, inclusive apresentando com as razões foto
cópias da assinatura do Governador do Estado, Flá
vio Ribeiro Coutínho, procurando mostrar, a través 
da caligrafia, a decadência fisico-psiquica, a ausên
cia de higidez do Governador. Os demais documen
tos e jornais incorporados ao processo assinalam o 
resultado da decisão do T . R . E . , pedido de licença 
do Governador do Estado, Flávio Ribeiro Coutinho, 
autorização da Assembléia para essa licença, pror
rogação da licença, mais uma licença, mais uma 
prorrogação, e bem assim os jornais que publicaram 
notícias da (reunião do Partido, homologação de can
didaturas pelo Partido Social Progressista, conven
ções regionais do Partido; razões do recorrido, com 
vários jornais que comentam os fatos etc. 

F o i mandada ouvir a palavra do Dr. Procura
dor Geral da Jus t iça Eleitoral, de cujo parecer (fo
lhas 259-203, destaco este trecho: 

"Vejamos se o acórdão contrapôs-se ao que 
prescrevem esses textos indicados. 

V — Quanto à a ' ínea a, do inc ro II, do 
art. 139, só seria possível haver violação, em 
se tratando, como se trata, de vice-governador, 
que ocupava o cargo como substituto do go
vernador, se êle houvesse exercido a substi
tuição dentro dos seis meses que antecedem 
ao pleito a que se candidate. 

Ora, quanto a esta parte não h á dúvida, 
nem argüição dos oponentes à .sua candida
tura. 

Querem, porém, estes que êle tenha exer
cido o cargo, como sucessor do Governador, 
pelo menos como sucessor de fato, isto porque: 

"1 ' — Exerceu o mesmo, como se fosse 
o titular, com intenção de titular animus 
sibi habendi. 

2 — O governador substitutido n ã o po
dia reassumir o cargo. 

3« — O governador titular esteve afas
tado ilegalmente. 

4<" — Houve fraude na licença de go
vernador titular. 

5' — O prolongamento da substituição 
•transformou-se em sucessão". 

No entanto, a intenção ou forma de go
vernar; a impossibilidade do governador de 
reassumir; o exercício ilegítimo da licença do 
.governador titular: a poísível frartíe na ob
tenção de sua licença; e, o prolongamento 
desta, não são fatos, que, só por sós, possam 
transformar o exercício da substituição da go
vernança, em uma sucessão au tomát ica . 

V I — O Dr . Pedro Gondim exerceu as 
funções de chefe do executivo não como su
cessor do Governador Flávio Ribeiro, porque 
para haver sucessão teria de ocorrer antes a 
extinção do mandato do governador eleito. 
Não h á dois titulares de cargo do governa
dor, e a extinção de mandato- só tem conse
qüência jurídica quando reconhecida de d i 
reito e não quando resultante, apenas, de fato. 

Podem os efeitos retroagirem ao tempo 
de ocorrência do fato: mas isso só é possível 
depois tíe reconhecida a vacância, de direito. 

Ora, a extinção do mandato só é reco
nhecível pela. Jus t iça Eleitoral se resultante 
de morte. Se relutante de renúncia, só a 
Assembléia Legislativa poderá declará-la, ou 
então, na sua recusa, a Jus t iça Comum. 

Se a vacância decorrer, porém, de falta 
ou ato, punitivo, comente depois de reco
nhecida na Just iça Comum é que poderá, 
a Justiça Eleitoral reconhecê-la, de vez que 
o poder judicante da Just iça Eleitoral, sobre 
os mandatos eleitorais, se exaure com a ex
pedição de diploma. (Art. 119 n° V da Cons
tituição. 12 let. i do Código Eleitoral). 

Para que o Dr. Pedro Gondim, possa ser 
reconhecido como sucessor do governador F lá
vio Ribeiro, seria imprescindível que antes a 
Just iça Comum houvesse declarado extinto o 
mandato do Governador, isto no tocante à 
Just iça Eleitoral. 

Por enquanto o que cumpre a Jus t iça 
Eleitoral é reconhecer que h á uma pessoa 
legalmente eleita pa-ra governador do Estado 
da Para"taa; a quem ela diplomou e que se 
empossou, no prazo legal, no mesmo cargo, 
perante a Assembléia Estadual; essa pessoa 
é o Dr. Flávio Ribeiro. 

Se esta pe rsoa n ã o faleceu nem renunciou 
expressamente o mandato, reconhecida a re
núncia pela Assembléia, nem êVe mandato 
foi cancelado ou considerado extinto por ór
gão competente, não h á como ser possível 
negar registro a candidato, porque teria sido 
sucessor e não substituto do Dr. Flávio R i 
beiro. Inexiste substituição sem extinção do 
mandato antecedente. 

V I I — Para que houvesse sucessão no 
cargo de governador, além de vacância, 1. seria 
necessário ainda haver posse, do sucessor, no 
cargo, perante a Assembléia. 
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O vice-governador, como substituto não 
precisa tomar posse forma], perante a Assem
bléia Legislativa, para exercer, em substituição, 
o cargo de governador, no impedimento e 
afastamento do titular. 

J á o mesmo não acontece com a assun
ção dc cargo no caso de vacância, como su
cessor, do ex-governador. J á aí terá êle de 
fyzé-lo perante a Assembléia, porque não mais 
está ocupando advinculado. o cargo de ou 
trem, mas irá ocupar o cargo vago, que se 
tornou seu de direito, como adveniente. 

V i n — Alegam também os recorrentes que 
houve infringêneia ao Parágrafo único do 
mesn:-o art. 139 da Constituição; 

Isto porque o candidato do registro im
pugnado tendo exercido o cargo de governa
dor, como substituto, ter-se-ia, por isso tor
nado titular interino do cargo de governador, 
p. o Parágrafo , indicado, torna extensivas as 
proibições de inelegibilidade não só aos t i tu
lares efetivos dos cargos, como aos titulares 
intermos. 

Contudo há manifesto equívoco, nessa as
sertiva . 

Jamais o substituto legal, no exercício dc 
seu título de substituto, torna-se um titular 
interino do cargo substituído. O seu titule 
é o de substituto, e, como tal, é que cie 
exerce o cargo de substi tuído. 

Titular, é o dono do titulo, isto é, aquèio 
que tem direito ao tí tulo. 

Esse t í tulo poderá ser concedido em ca
rá te r efetivo, ou em caráter provisório, inte
rino . 

Efetivo — é o real o verdadeiro, o dono 
real do cargo. 

Interino — é o que não é real, é dono 
eventual, provisório, do cargo. 

Ambos, porém, são titulares de um cargo, 
que não tem outro dono. 

Substituto legal é o que exerce o cargo 
no lugar do titular. Êle não tem, título e/e-
tivo ou interino do cargo. O seu título é o 
de exercer o cargo, em lugar do substituído. 

I X — Quando o parágrafo único do artigo 
139 referiu-se às inelegibilidades dos titulares 
eletivos ou interinos, quis explicitar que os 
-titulares interinos de cargo, como os de Pro
curadores Eleitorais interinos, os Secretários 
do Estado, ps Chefes de Polícia interinos, 
ficariam como os titulares efetivos, inelegíveis. 

Naturalmente, que n ã o se referiu a M i 
nistros do Supremo Tribunal e a Governa
dores de Estado, porque destes cargos, não 
h á mais titulares interinos. 

X Pode haver ainda em resquício, é 
de prefeituras novas, exercidas interinamente, 
por esse titular efetivo, enquanto se realiza 
a 1» eleição. 

Poi o que aconteceu em Belém, onde ha
via um prefeito interino, nomeado pelo Go
vernador, enquanto não se empossava o I o 

eleito. 
Êle exercia, o cargo provisoriamente, po

rém, em nome próprio e não em lugar de 
alguém, pois, o cargo estava vago. 

Por isso este Egrégio Tribunal Superior 
Eleitoral, decidiu, com real acerto, que êle, 
sendo titular, embora interino, do cargo, não 
podia ser candidato à sua própria sucessão. 

Por a í se vê que não h á o suposto dissí
dio alegado com o julgado trazido à colação. 

Ós casos divergem. 
X I — Por final pretendem os recorren

tes que, na espécie, se deve atenaer mais à 
finalidade da lei, de que àquilo enunciado 
no seu texto. Isto porque, arguem Eles a 
finalidade da lei foi evitar a influência dos 
governadores, na sua sucessão ou na eleição 
des seus parentes próximos. 

l i " , porém, princípio assente em herme
nêutica jurídica, de que não é possível pro
curar interpretar a lei. buscando a mens legis 
para encontrar sentido diferente daquilo que 
ela expressamente manifesta. 

•Nc caso o texto legal foi claríssimo e 
distinguiu perfeitamente os coupantes do car
go de governador, como tittdares, e os ocupan
tes C'Ü cargo, como substitutos. 

Para os primeiros, os governadores titu
lares c.os cargos, impediu a elegibilidade, aten
to em evitar a possibilidade de reeleição. 

Para os segundos, vice-governadores, t i tu
lares apenas da substituição; só proibiu a 
exigibilidade, para o período seguinte, se 
exercessem a substituição nos seis meses ante
cedentes ao pleito. E ' o que es-tá expresso 
no texto da le i . 

" A r t . 139 — São também inelegíveis 
N° n — para Governador 

a) em cada Estaio, o governador que 
haja exercido o cargo por qualquer tempo 
no período imediatamente anterior, ou 
quem lhe haja sucedido, ou centro em os 
seis meras anteriores ao pleito, o tenha 
substituído. 

Inegável pois que, em se tratando de exer
cício por substituição ao governador, a lei 
taxativamente, expressamente, só proibe coa-
correr à eleição ao cargo do mesmo governo, 
se houve exercício da substituição no períoao 
de seis meses anteriores ao pleito. Aumen
tar, dilatar, esse período de inelegibilidade, 
reirouaindo-o para prazo maior que esses seis, 
meses, sob invocação de que seria esta a i n 
tenção do constituinte, seria interpretar a 
Constituição contra aquilo que o constituinte 
determinou, e, desenganadamente, contra aqui
lo que o fêz expressamente. 

Nc entanto se atentarmos mais acurada
mente para o texto da lei, compreenderemos 
que c principal escopo do legislador, nesse 
texto proibitivo, foi evitar as reeleições dos 
cheíes- . dos executivos. 

Se o seu intento, se a mens legis íos:s 
principalmente evitar a influência dos gover
nadores na eleição, êle teria evitado a eleição 
dos vice-presidentes e vice-governadores como 
até a reeleição dos mesmos, e tal não ocorreu. 
O que êle proibiu foi a reeleição dos titulares 
dos chefes dos executivos. 

X I I — Em face do exposto, não viíiuin--
bramos no acórdão malsinado o mais leve 
a r ranhão aos dispositivo; constitucionais invo
cados. 

Muito menos entrou êle em dissídio com 
o único acórdão, apenas indicado, que seria 
o preferido no caso do prefeito interino do 
Município de Belém, Estado da Para íba . (Acór
dão n» 353 de 20-11-3591. 

Pois, nesse caso, trazido em colação, se 
tratava de exercício interino, no cargo vago 
dc prefeito. Havia um titular interino e não 
um substituto. 
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Pelo contrário, o acórdão malsinado afina 
í u m a jurisprudência deste Colendo Tribunal 
(Ac. n« 2853 — B . E . 27-95 — Ac. 2.756 — 
3 . E . 101, R e i . M i n . Cândido Lobo — Reso-

. - . iução- 5.695 — B . E . 89-427).-
ISião havendo, descarte, malferimento à lei, 

nem dissídio verificado, o -recurso não deve 
ser conhecido mas se conhecido fosse não 
encontraria guarida, pois, lhe falece mereci
mento à provida". 

Es tá feito o relatório. 

(Usa da palavra o Advogado Leopoldo César de 
Miranda L.ma, pelo Partido Socialista Brasileiro). 

(O Advogado do Partido recorrente pede ao Se 
nhor Presidente que lhe seja concedido o uso da 
•palavra, n;as. S. E x ' não defere o seu pedido, soo 
o fundamento de que o advogado não estava pre
sente na hora exata em que deveria falar, isto é, 
antes da sus ten tação do advogado do recorrido) . 

PELA ORDEM 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — Se-
r l io r F reqüen t e , o nobre Ministro Relator declarou 
que não leria as alegações do recorrente, porque es-
ie.va certo de que seu advogado estaria presente c 
.iria -'azer a defesa. Não houve, assim, esclareci
mento das razões do recorrente. 

Penso que se torna indispensável ouvir o advo
gado do recorrente. 

O Senhor Ministro Presidente — V. Ex? não 
Tcod-; rebelar-se contra as minhas decisões, tomadas 
de acordo com o Regimento co Tribunal . Se o 
Senhor Ministro Relator quiser fazer novo re la tó
rio, repetindo argumentos do recorrente, está bem; 
do contrário, n ão . 

O eminente Ministro Relator pode prosseguir. 

VOTO 

O S(-rJ;or Ministro Djalma da Cunha Mello — 
Senhor Presidente: alega-se nos autos, com bas.s 
on: documentos, que eleito governador da Paraíba , 
o Sr. Flavio Ribeiro Coutinho logo afastou-se do 
c.vgo, por motivo de enfermidade muito grave. Isso 
em 1957, não mais voltando ao exercício do mesmo. 
Ficou a substi tuí-lo, durante todo esse tempo, ou 
seja, durante 1958, 1959 e princípio de 1960, o vice-
gevernador, Sr. Pedro Moreno Gondim. Para con
correr à cieição para governador, para candidatar-
SJ a governador, dito vice-governador quis afastar-
se de cargo de governador seis meses antes do pleito. 
Não pôde restituir o cargo ao Governador, visto 
Cise não havia Governador em condições de reas
sumi-lo. Tive que passar o cargo ao Presidente 
c'.a Assembléia Legislativa!? 

Isso é público, notório, inequívoco, inobjetável 
como per igual está comprovado e é sabido, que 
durante o período para que fora eleito Governador 
o Sr. Flavio Coutinho, a Para íba só teve e só co
nheceu um Governador, o Sr. Pedro Gondim, que 
foi quem nomeou, promoveu, removeu e demitiu 
funcionários, nomeações, remoções e promoções aos 
ce;:tos; «perto de duas mi l nomeações) , que foi 
quem designou o secretariado, as autoridades poli
ciais e titulares de todos os cargos de comissão. 
q:u; foi quem construiu obras públicas ao tempo 
dtsse verdadeiro período de governo que lhe tocou 
cor sorte. E não ficou nisso: Exerceu, na pleni
tude, o governo. Fo i uma substituição tão longa 
que se tomou sucessão. 

Está escrito na Le i Fundamental, na Le i Básica 
do PÍÍÍS, art. 139, parte geral e inciso n . parte 
gerai e letra c, que são inelegíveis, para Governa
dor, em cada Estado — membro, o Governador — 
que haja exercido o cargo por qualquer tempo, no 
período imediatamente anterior â eleição, ou quem 
Via haja sucedido, ou dentro dos seis meses ante
riores ao pleito e tenha substituído... 

"Quem lhe haja sucedido. . ." 
Que se h á de entender por isso? 
A Ciência do Direito é uma ciência de observa

ção e de experimentação, como todo ramo do sa
bor digno desse nome. Não .se interpreta Direito 
á büse de lógica pura. Sem indução íocial, nesse 
passo. £ó nos espera o caos. 

A exegese do texto é ditada, pelo jurista, tende 
êle preocupação máxima com o fim que melhor cor
responda ao anseio do legislador, preocupação com 
o resultado do entendimento do- texto, a fim de 
que o texto se torne, na prát ica da lei. que é 
tudo, um dispositivo de proteção, de amparo dos 
interesses sociais, políticos, de referência. 

O desígnio político nítido do Constituinte, no 
art. 139, parle geral e inciso n , parte geral e letra 
a. foi impedir que um substituto do Governador, que 
tivesse passado no exercício da substituição a maior 
parte do período para que eleito esse governador, 
como ccorrente no concreto, pudesse candidatar-;,c 
à eieiçãc de Governador, no período imediato, se
guinte. 

Invalidado no governo e isso pouco depois de 
assumi-lo, o Sr. Flávio Ribeiro Coutinho passou o 
exercício ao Sr. Pedro Moreno Gondim e veio para 
o Rio de Janeiro. Deixou o cargo para o exercício 
do qual não reunia mais habilitação física e men
tal e f.usentou-se desde esse momento do território 
du sua jurisprudência. Exerceu o Sr. Pedro Moreno 
Gondim em conseqüência e pela maior parte do 
período, na plenitude, as funções de Governador. 
Caracterizou-se uma sucessão para efeitos de inele
gibilidade, pena de desvirtuar-se e anular-se o ob
jetivo nuclear do preceito. Esse objetivo indis íar-
çável foi impedir, que quem haja exercido" o G o 
verno, na plenitude, e pela maior parte do período, 
pudesse vencer o pleito seguinte para escolha do 
governador, como resultado do emprego; do uso, 
indevido, prolongado, dos poderes do cargo, neste 
País onde quem dispõe da polícia, da faculdade 
de .nomear, remover, promover e demitir e das ver
bas orçamentárias, inda consegue muito, muito, na;, 
eleições nesta grande democracia que pede inten
samente os soldados do Exército para proteção de 
eleitores e a té de urnas. "Não ignoremos metòdi-
camente", ao interpretar os textos, "efeitos que todo 
mundo sube". Nos países ibero-americanos notou 
com f«cuidaóe André Siegfried, no d'Amérique Lati-ne, 
— •eí.-ecuíi/ — s' épanouit ãonc, vigoureux. II ne 
c-xinuit pas de veritable contrepoids. E no que 
respeita a certos Estado-membros, a quase todos, 
neste País, estou ainda com André Siegfried. quan
do notou, que neles, ao menos em tempo e para 
efeito de eleições, o ,que basta, la loi n'a de majesté 
que dans les mots. La force seule qui comple. 
Não me deixo enlear na teia de rígido formalismo 
cunceituali.sta, pena de ver desfigurado um texto e 
amortalhada uma aspiração nobre do Constituinte 
de 1934 e do Constituinte de 1946. 

Os iermos não pesam. Os fatos é que dão o 
conteúdo — rico de significação dos termos. Não 
estamos interpretando Código Civi l , na parte de 
sucessões. Se assim fora, o candidato deveria ser 
um l i lho do Governador.. . Estamos interpretando 
Direito Público, Direito Constitucional, Direito Elei-
t i r a l , relações de supra ordenação. O processo de 
indução social caracteriza no Sr. Pedro Moreno G o n 
dim um sucessor do Sr. Flavio Ribeiro CJoutinho. 
Não pede o mesmo, por isso, candidatar-se ao pe
ríodo imediato seguinte. Manifesta sua inelegibiii-
dade. Atenta contra a constituição seu registro co
mo candidato. Dou provimento ao recurso. 

EXPLICAÇÃO 

O Senhor Ministro Presidente — Devo esclare
cer o seguinte: disse o eminente Senhor Ministro 
Relator r-ue não fora mais extenso no seu relatório, 
porque, naturalmente, deviam estar presentes os 
advogados dc recorrente e do recorrido, e, se não 

i 
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estivessem, deviam estar, porque o caso estava em 
pauta. Ocorreu que o advogado do recorrente .com
pareceu tardiamente. 

Não podia deixar de tomar a deliberação que 
tomei, não permitindo que falasse esse advogado, 
depois de haver falado o Advogado do recorrido. 

Ao eminente Senhor Ministro I!defon:o Mas
carenhas, que reclamou, fica, entretanto, o direito, 
a faculdade de • pedir vista dos autos. ' 

•O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Não necesfito de vista dos autos porque pelo me-
morial aue recebi, pelos debates em causa e pela 
simples exposição do Advogado do recorrido, o as
sunto foi colocado em seu aspecto estritamente júr i • 
dico. 

O Senhor Ministro Djalma da Cunha Mello — 
Não insisti em ler as razões, porque o patrono do 
recorrido só poderia trazer à tribuna dois pontos 
importantes, que foram focalizados no relatório e 
voto: primeiro, o tempo do exercício do cargo e 
a importância dos atos praticados: segundo, o texto 
constitucional, com todas as suas letras; a inter
pretação do texto constitucional. Afora estes, não 
vejo outro motivo. 

VOTOS 
O Senhor Ministro Cândido Motta Füho — Se

nhor Presidente, data venia do eminente Senhor 
Ministro Relator, conheço do recurso e lhe nego 
provimento. Paço-o, porque, conforme S. Ex'-' j á 
esclareceu, admiràvelmente bem, trata-se de saòer 
se a questão é de sucessão ou de substituição. 

O art. 139 da Constituição distingue sucessão 
de substituição e o art. 79 diz, claramente, que .\ 
substituição se dá em caso de impedimento, a au 
cessão, em caso de vaga. 

Diante disso, Senhor Presidente, não posso dei
xar de votar como estou votando, porque sou obe
diente ao texto constitucional e ao sentido do mes
mo. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — A espécie 
dos atitos, resume-se na pergunta feita pelo Re
corrente: houve sucessão ou houve substituição? 

Diz cm resposta, o Recorrente houve sucessão 
e por isso, o vice-governador que ocupou o cargo, 
quando da licença do Governador por grave enfer
midade, não pode ser candidato, nem mesmo, tendo 
se desincompatibilizado dentro do prazo, renunciando 
r> governo, que foi imediatamente ocupado pelo Prs-
sidente da Assembléia. 

O Acórdão Recorrido, entretanto, entendeu de 
modo contrário e permitiu fosse feito o registro 
do aludido candidato. 

Eis o problema. 
Estou em que o Governador não teve seu man

dai o extinto e nem a êle renunciou. 
Licenciou-se apenas. 
Logo, o Vice-Governador não o sucedeu e sim 

o substituía, enquanto perdurasse a licença o qua 
a lei impecíe (arts.: 79 e 139, 2' da Constituição 
Federal) de ser candidato a Governador e tão co
mente aquele que sucede e não aquele que substitui 
o Governado:. 

O invocado texto Constitucional, vale pov 
si mesmo, e é cânone jurídico indiscutível que 
a eiegibilidade é a regra, porque a inelegibili
dade é a exceção e estritamente tem que ser 
interpretada. 

Não podemos criar mais um caso de inele-
gioil.dade. 

Mantenho o Acórdão. 

Data venia; do Ministro Relator, distingo "entre 
o exercício de fato -do Governo Estadual;, é o exer
cício de direito do mesmo cargo e traz essa-'.dis
tinção conseqüências bem diferentes. E ' o caso 
sub-iudire. O Recorrido nunca exerceu de direito 
c Governo QO Estado, mas, tão-somente só o exer
cei de etc, desde que o Governador a quem. ê'.e 
estava iv.bslituindo e não sucedendo, não falece.:. 

• não "enuvetou, não abandonou o cargo, mas, apenas, 
dele licenciou-se e nada mais' do que isso. 

S i não havia vacância, não podia haver sucessão 
Conheço do recurso e nego-lhe provimento para 

manter o Acórdão Recorrido. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — Se
nhor Presidente, conheço do presente recurso e lhe 
nego provimento, data venia do nobre eminente Se
nhor Ministro Relator. 

Esclareceram muito bem os eminentes Senhores 
Ministros Cândido Motta Filho e Cândido Lobo. 
que não se trata de sucessão, mas de substituição. 

Acresce que a Constituição é expressa, em de
clarar a vacância do cargo ou a perda do mandato 
doença r.ão é motivo de perda de mandato político 
e nunca foi. A Constituição nos permite afirmar 
isso, de maneira categórica, porque o art. 84 de
clara que o Presidente da República deve tomar 
posse centro de 30 dias e perderá o seu mandato 
ce não o fizer, salvo por motivo de doença. Por 
motivo de doença, o Presidente da República pode 
prorrogar sua posse durante quatro anos e onze 
meses, sem entrar no exercício de seu mandato, se 
o Congresso Nacional assim o permitir; embora não 
tenha êle tomado posse, o Vice-Presidente da Repú
blica não c seu sucessor, e sim seu substituto. O 
Vice-Presidente da República que exerceu o cargo 
durante ç-o.atro anos e or^e meses — é uma hipó
tese teórica que faço, que pode ocorrer — n ã o e 
o Presidente da República, é o Vice-Presidente da 
República, no exercício da Presidência da Repú
blica, e só assinará os seus atos, nessa qualidade: 
o Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

O Vice-Governador do Estado da Paraíba as,-
sumiu o cargo de Governador, na condição de Vice-
Governador. Não se tornou Governador por esse 
fato; foi apenas o Vice-Governaclor no exercício cio 
mandato de Governador. A situação permaneceu a 
mesma, h, para que ninguém possa ter dúvida, 
cito' o exemplo do Ministro do Tribunal Federal" de 
Recursos que, quando exerce o posto do 'Ministro 
do Supremo Tribunal Federal, continua Ministro do 
Tribunal Federal de Recursos; é seu cargo efetivo 
e permanente e no qual tem vitaliciedade. Ainda que 
exerça o' cargo de Ministro do Supremo .Tribunal 
Federal- per trinta anos, não é Ministro daquela 
Corte, embora possa aposentar-se nesse'cargo. Ésos 
exemplo mostra, de maneira evidente — e ninguém 
pode ter dúvida — que o fato de exercer o Vice-
Gcvernador o cargo de Governador durante o pe
ríodo em que está afastado o titular efetivo, por 
motivo de doença, com licença prévia e prorroga-
çõe; concedidas pela Assembléia Legislativa do Es
tudei, não o torna Governador efetivo, embora- go
verne. Como não ocorreu vacância, o Vice-Gover
nador jamais foi titular do cargo 'de Governador. 
Como não foi titular desse cargo, não está impe
dido de concorrer à eleição porque, não tendo sido 
Governador, não pode ser considerado candidato t 
reeleição. O que a lei impede ao Governador c 
a reeleição. Como não foi Governador, vai candi
datar-se, pela primeira vez, a esse cargo. E ' elei
ção nova. E'' verdade que se sustentou aqui que 
n ã o h á inelegibilidade implícita e assim afirmou o 
nobre Ministro Cândido Lobo. E ' ponto de vista 
com o qual, data venia, não estou de acordo, e 
este Tribunal, por unanimidade, inclusive com o voto 
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do Senhor Ministro Cândido Lobo j á aceitou o me a 
^entendimento de que h á na Constituição inelegibi-

'-•idades implíci tas. Se h á inelegibilidades implícitas, 
.-a' in terpretação não pode ser estri t íssima. Se a 
. in terpretação fosse estritíssima. jamais poderíamos 
• admitir ineiegibilidades implícitas. 

No caso, o eminente Ministro Relator entendeu 
ocorrer inelegibilidade implícta, porque consderou que 
o exercício de fato implica na ascenção legal a urn 
cargo do qual o ocupante jamais poderia ser titular. 
O exercício de fato não dá a n inguém o direito legal 
ào cargo, ha o direito de fato, jamais o legal. Por
tanto,, esse Vice-Governador que se candidata a Go
vernador da Para íba , não tinha direito legal -ao 
cargo de Governador efetivo, embora o haja exer
cido durante mais de dois anos consecutivos, como 
cem assinalou o eminente Ministro Relator, e pu
desse, por isso, no cumprimento desse mandato, 
e;;ercer süv idade que lhe viesse a facilitar poste
riormente a eleição. Como se viu, o candidato fèz 
•mais de mi l nomeações fato da maior importância 
em um Estado ainda no início do seu desenvolvi
mento, como o heróico Estado da Pa ra íba . E sa
bemos que a maior fonte de eleitorado é o empre-
giiismo porque, no Brasil , todo cidadão tem, com 
toda razão, aspiração a ser servidor púb l ico . . . E ' 
levado a isso por patriotismo, e não por interesse, 
quer tervir a Nação e não aproveitar; o brasileiro 
mostra, com isso, que é um povo de patriotismo 
fogoso e animado. . . que não se conforma em não 
servir ao Pa ís como funcionário púb l i co . . . 

O Senhor Ministro Cunha MeUo — E ' esse pa
triotismo fogoso que se condiciona bem com o que 
V . Ex» está dizendo. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenlias — 
Era natural que a cautela do nobre Ministro Re
lator merecesse toda consideração. Realmente, um 
Governador que permanece no cargo, durante' dois 
ar.es, pode exercer influência em sua futura elei
ção, mesmo que se desincompatibilize dentro do pra
zo legal. Mas a Constituição o permite expressa
mente . 

Mandei vir agora a Constituição da Paraíba, 
para saber se contém norma idêntica ao texto da 
Consti tuição Federal: a .norma que declara que 
doença não é motivo impeditivo da posse. Se hou
vesse o mesmo texto, nem seria necessária esta 
diecussão co assunto; se houvesse esta norma, te
ríamos iodos que admitir, sem dúvida, que a pró
pria Constituição da Para íba expressamente reco
nhecia que o licenciamento por doença jamais 
seria causa de vacância do cargo e que jamais 
a Assembléia poderia cassar o mandato do Gover
nador, hipótese formulada pelo eminente Ministro 
Relator, porque S. Ex» acentuou muito no seu rela
tório ijue a Assembléia Legislativa concordou ex
pressamente com o afastamento do Governador o 
sua subst i tuição pelo Vice-Governador dando-lhe 
iicença para tratamento de saúde . 

Se me permitem os eminentes Colegas, vou dar 
uma busca rápida na parte relativa ao Poder Exe
cutivo da Constituição da Paraíba, para ver o que 
a mesma dispõe a respeito: "Substitui o Gover
nador em caso de impedimento e o sucede em caso 
de vaga, o Vice-Governador". dispõe o art. 46 da 
Carta Magna do Estado. 

Não reproduz o texto da Constituição Federal 
r.o sentido de que o motivo de doença pode adiar 
indefinidamente a posse, mas adota o texto do 
art. 79 ao dispor, no art. 46, que o Governador é 
substituído, em caso de impedimento, pelo Vice-
Governador. Ora, doença é impedimento. Ninguém 
tem dúvida a êsfse respeito. Não é moitivo de 
vacância . 

Por todos esses motivas, Senhor Presidente, 
porque nao houve vacância no cargo nem perda 
de mandato, de vez que o Governador, embora 
afastado cerca de t rês anos consecutivos, por mo

tivo de doença, continuou o ocupante efetivo do 
posto de Governador, conheço do recurso e lhe 
nego provimento. 

* O it 

O Senhor Ministro Jayme Landim — Senhor 
Presidente, lamento divergir, pela primeira vez, do 
voto brilhantíssimo e eloqüentíssimo, de alto teor 
moralista, co eminente Ministro Relator. 

O Senhor Ministro Cunha Mello — Muito obri
gado ,a V . Ex*. 

C Senhor Ministro Jayme Landim — Mas, Se
nhor Presidente, é pacífico que 'as disposições .cons
titucionais-''sobre inelegibilidade, ainda que possam 
ter inteligência por força de compreensão, não são 
extensíveis por anología. A sucessão pressupõe ne
cessariamente cargo vago e o exercício dele, em 
cará ter definitivo, pelo sucessor. Onde não h á su
cessão e, por mais extensa ou freqüente que .seja 
esta substituição, ela não se desconceitua nem des
caracteriza como sucessão; substituição continua a 
ser. Na versão, do acórdão recorrido, neese ponto 
inconíestado, o candidato se desincompatibüizou 
pertinentemente. Readquiriu portanto, sua capaci
dade eleitoral passiva, plena. 

Senhor Presidente,, conheço do recurso e lhe 
nego provimento. 

* * * 

(Não participou do julgamento o Senhor JUÍK 
•representante do Tribunal de Just iça de Brasília, 
por não estar ainda integrando o Tribunal Superior 
Eleitoral). 

ACÓRDÃO N° 3.153 

Recurso de Diplomação n° 1.748 — Classe IV — São 
Paulo (Pedreira) 

Representação proporcional — A Consti
tuição assegura a representação proporcionei 
dos partidos políticos nacionais, na forma que 
a lei estabelecer. Cada partido, para as elei
ções que obedecerem ao sistema de represen
tação proporcional, poderá registrar um terço 
a 'mais de candidatos, desprezada a fração 
ri Câmara dos Deputados e às câmaras muni-
civais, se o número de lugares não exceder 
« 3 0 . 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em 
que é recorrente o Partido Trabalhista Nacional e 
recorrido José Nazareno Gazi . 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior E le i 
toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, nos termos das notas taquigráficas que 
acompanham e integram este julgado. 

Sala GÜZ Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 29 de setembro de 1960. — Nelson 

Hungria. Presidente. — Ildefonso Mascarenhas da 
siiva, Relator. — Carlos Medeiros Silva, Procurador 
Gerai Eleitoral. 

Publicado em 16-12-60 

RELATÓRIO 

1. O P . T . N . recorre tempestivamente, apoian-
do-se no art. 121, incisos I e II, da Constituição 
e no art. 167, letras a e b, do Código Eleitoral, 
do ncúrdão unânime do Egrégio Tribunal Regionai 
Eieiioral cio Estado de São Paulo, que deu provi
mento ao recurso de José Nazareno Gazi, eleito 
vereador tio Município de Pedreira, 8' Zona Ele i 
toral 'Amparo) pelo Partido Democrata Cristão, e 
cassou o diploma de Oswaldo Boneto, vereador eleito 
e menos votado do Partido Trabalhista Nacionai, 
conferindo o diploma a Salvio Steola, classificado 
como 1» suplente do P . D . C . , pelo fato do P . T . N . 
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haver icgiStrado 16 candidatos, quando só podia 
registrar 14, pois o número de vereadores é de 11; 
(p. 1 a 6). Ci ta como textos de lei ofendidos os 
aits. 118, 128 e 152 § 2» do Código Eleitoral e 
descumprimento à jurisprudência deste Tribunal 
Superior ds que ocorre preclusão sempre que a 
mnidade de qualquer ato não fôr argüida na oca
sião ' de sua prát ica ou na primeira oportunidade, 
ou recurso não fôr interposto oportunamente, indi 
cando vários acórdãos nesse sentido (p. 2, 3 e 4). 

Sustenta o Recorrente que não houve protesto, 
impugnação ou reclamação contra o registro dos 
seus 16 candidatos a vereadores e que o Recorrido 
só contestou esse registro após a diplomação, quan
do recorreu contra a expedição de diplomas aos 
candidatos eleitos pelo P . T . N . , alegando erro de 
direito e de fato na apuração final quanto á de
terminação do quociente eleitoral, e pedindo a anu
lação dos votos dados aos dois candidatos regis
trados legalmente por ultrapassar o máximo per
mitido pelo art. 53, parágrafo único, do Código 
Eüeitorai; que não houve violação da norma cons
titucional que assegura, a representação proporcio
nal porque foi observada a proporcionalidade no 
preenchimento das vagas, de acordo com os votos 
dados às diversas legendas; que não se pôde can
celar a votação dos candidatos menos votados do 
líecorrente por que eles foram registrados sem qual
quer contestação e os votos obtidos pelo Partido são 
válidos; que a anulação dos votos dados aos 2 can
didatos menos votados viola os arts. 56, 57, 58 e 
59 do Código Eleitoral, pois j á foi calculado ò quo
ciente par t idár io e o Partido tem direito de eleger 
os candidatos registrados proporcionalmente á vota
ção'"que obteve (p. 4, 5 e 6) . 

2. O acórdão de que o P . T . N . recorre é o 
seguinte: 

'Vistos, re'atados e discutidos, estes autoa 
de leetarso n 5 1.323 da 8* zona eleitoral (Am- ' 
paio; , em que é recorrente José Nazareno 
Gazi e recorrido o Partido Trabalhista N a -
ciorfcl do município de Pedreira, — acordam 

, em sessão do Tribunal Regional Eleitoral, poi 
unanimidade de votos, conhecer do recurco e 
dar-lhe provimento pela mesma votação para 
os :ms abaixo declarados. O Partido recor
rido registrou 16 candidatos para as recentes 

-eleições de vereadores à Câmara Municipal 
da localidade de Pedreira. Expedidos os d i 
plomas dos candidatos eleitos pelas diversas 
iegenuas, foi interposto o presente recurso 
pelo cidadão José Nazareno Gazi , eleito pe.o 
I-a.rüdo Democrata Cristão. Baseou-se o re-
curió no art. 170, letra c, do Código Elei
toral. São os seguintes os fundamentos adu
zidos pelo recorrente. Uma vêz que, de 
acordo com a lei, o número de vagas a pre-
tr.cher era de 11, o Partido recorrido só po
deria regiatrar 14 nomes, nos termos do 
íir t . 53, parágrafo único, do citado Código, 
e desfarte, aquele Partido registrou dois no
mes ilegalmente. Anulados que sejam os vo
tes atribuídos aos dois candidatos menos vo
tados daquele Partido, alterados ficarão os 
quocientes, em benefício de agremiação a que 
está filiado o recorrente. Assim pretende este 
que seja cassado o diploma do Senhor Os-
v.aldo Boneto, vereador e^ito menos votado 
do Partido recorrido, conferindo-se este d i 
ploma ao Sr. Salvio Steola, atualmente c'as-
ii l icado como 1° suplente do Partido Demo
crata Cristão. O recurso foi regularmente 
processado. Nas suas contra-razões o Partido 
1 «corrido confessou o lapso ocorrido enten
dendo, contudo, que a questão está preclusa, 
visto como nenhuma reclamação se formulou 
oportunamente contra as registros ora i m 
pugnados. Igual entendimento manifestou o 
Dr. Juiz de Direito, ao sustentar a validaie 
da diplomação. O Dr. Procurador Regional 
Eleiroral observou, de início, que, em se tra
tando de diplomação, o candidato eleito (ou 
n ã o eleito) é- parte legítima para recorrer. 

Com respeito à invocada, preclusão, lembrou 
S. Ex» que 03 dispositivo; que a amparam 
abrem exeção para os-casos em que venha, 
difc.utida maté r i a constitucional. Ora, acres
centa . S. Ex», o registro excessivo de candi
datos constitui violação do art. 134. da Cons
tituição Federal, que assegura a representa
ção proporcional dos partidos políticos nacio
nais, na forma que a lei estabelecer.- Por 

- sua vez, o art. 55 e seguintes do. mencionado 
Código estabeleceu a forma de se executar o 
sistema de representação proporcional, .regu
lando a apuração dos quocientes eleitoral e 
part idário e fixando normas para a distri
buição das sobras e a classificação dos can
didatos. Concluiu S. E x ' pelo provimento do. 
1 ecuiso para que a Junta Apuradora da 3 > 
Zona refaça os cálculos dos quocientes e da 
distribuição dos lugares, com exclusão da vo
tação atr ibuída aos dois candidatos irregu-
iüiinente registrados. Preliminarmente, em oe 
tratando de expedição de diploma, o candi-
tado registrado (eleito ou não) tem inques
tionável qualidade para recorrer. Assim, é 
conhecido o recurso. No mérito, fica êle pro
vido, pelas razões e para os efeitos seguintes. 
Realmente, o art. 49 da Le i n» 2.550 de- 25 
de julho veda a argüição de nulidade que 
não tenha sido alegada quando da sua p rá 
tica ou na primeira oportunidade que se apre
sente, mas, de outro lado, ressalva a h ipó
tese do motivo superveniente ou de ordem. 
comHtucional. Paralelamente, o art. 52 da 
lei citada consignou que são preclusivos os 
prazos para interposição de recurso, saivo 
quando neste se discutir matéria constitucional. 
Óra, o art. 134 da Constituição Federal asse
gurou, de expresso, o princípio da represen
tação proporcional dos partidos políticos na
cionais na forma que a lei estabelecer. E 
esta forma vem fixada nos arts. 55 e seguin
tes co Código Eleitoral. O registro excessivo 
de candidatos, tal como se fêz importou na 
transgressão do referido preceito constitucio
nal . Porisso o recurso é provido a fim de 
que sejam refeitos os cálculos doi quocientes 
e da distribuição das vagas, cancelada • a vo
tação dos dois candidatos menos votados do 
Partido' recorrido". 

3. O Dr. Procurador Geral Eleitoral adotou o 
parecer da Procuradoria Regional, entendendo que 
nãó houve preclusão e nem ofensa aos textos legais 
mencionados pelo Recorrente, ou divergência de j u 
risprudência, motivos por que opina pelo não co
nhecimento do recurso ou pelo seu n ã o provimento 
(p. 21 e 22). 

E ' o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — O 
art. 134 ca Constituição assegura' a representação 
proporciona] dos partidos políticos nacaonais, na 
forma que a lei estabelecer. O Código Eleitoral 
dispõe, no - art. 53, parágrafo único, letra a, que 
cada partido, ao registrar seus candidatos para as 
eleições que obedecerem ao sistema de representa
ção proporcional, poderá ainda indicar um terço a 
mais de candidatos, desprezada a fração, às c â m a 
ras municipais, se o número de lugares não exceder 
a 30. 

Sendo 11 o número de vereadores ã Câmara 
Municipal de Pedreira, o P . T . N . só poderia regis
trar 14 candidatos e não 16, como fêz, violando o 
preceito constitucional que estabelece o sistema da 
representação proporcional. A decisão recorrida 
não efendeu, portanto, a nenhum texto de lei; ao 
contrário impediu a sua violação e que h o u v e r 
erro de direito' e de fato 11a determinação do quo
ciente eleitoral. 

Não conheço do recurso. — - -
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ACÓRDÃO N° 3.161 

Keeuiso n° 1.793 — Classe IV — São Paulo 
(Nhandeaba) 

Exclusão de eleitori por analfabetismo. 
Através de recurso especial não pode o 

Tribunal Superior Eleitoral rever matéria de 
trova. 

Vistos, e tc . . . 
Recorre-se de acórdão do Tribunal Regional 

Eleitoral oo Estado de São Paulo que confirmou 
decisão do Dr . Juiz Eleitoral determinando a ex
clusão de Lu iz Galoro, como eleitor, provado se: 
êle analfabeto. 

Acordam, os Juizes do Tribunal Superior Ele i 
toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso na forma das notas taquigráficas em apenso 
e que ficam integrando a decisão. 

Sala das Sessões âo Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, em 5 de outubro de 1960. — Nelson 

Hungria, Presidente. — Cândido Lobo, Relator. — 
Edteve -presente o Dr . Carlos Medeiros Silva — Pre-

- curador Gera l . 

Publicado em 13-1-61. 

RELATÓRIO 

. O Senlior Ministro Cândido Lobo — senhor Pre
sidente, o acórdão recorrido, fls. 16, d'.z o seguinte1. 

"Benedito. Lázaro da Silva, portador dn 
t í tulo eleitoral n« 2.944, desta 162* zona. 
município de Ploreal, trouxe ao conhecimento 
deste Juízo, através da representação de fo
lhas 2. irregularidades ocorridas ao alistamen
to do cidadão Luiz Caloro, t ambém inscrito 
pelo município de Ploreal, em vírtule de tra
tar-se de pessoa analfabeta, mau grado sua 
condição de vereador, lider da maioria e pre 
sidente da comissão de finanças daquela enti
dade . 

Registrada e autuada a representação, teve 
início o processo de exclusão, sendo expedido 
elital na forma do artigo 45 do Código Elei
toral e citado pessoalmente o exoludendo, a 
fim de comparecer em juízo e submeter-se 
à s provas em lei previstas. 

Atendendo ao chamamento, foi Luiz G a 
loro ouvido em declarações, oportunidade em 
que confessou não achar-se em condições de 
submeter-se à prova de ditado por absoluta 
incapacidade, motivo pelo qual foi realizada 
epenac a prova de leitura. 

Conclusos os autos para sentença, passo 
a proferi-la. 

Pelo exame das peças que compõem o 
presente processo,, conclui-se, com segurança 
não preencher o eleitor os requisitos mínimos 
do artigo 2 o , § 3» la Le i n° 2.982, de 30 dfi 
novembro de 1956 "saber ler e escrever". 

Não desconhece este Juízo a orientação 
dominante em nossos Tribunais Eleitorais de 
que tais provas de alfabeUzação não devem 
ser processadas com rigorismo extremo. E n 
tretanto, no caso em tela, nem mesmo um 
excesso de benevolência pode beneficiar o ex-
cmendo. 

Foi-lhe dado a ler página de obra suma-
. -mi-r.te elementar, onde além das vogais ape
nas ar duas primeiras consoantes e, por i n 
crível que pareça, tendo em vista o cargo 
político do dito eleitor, não foi êle capaz *e 
foleuar uma única silaba. Constatou-se, que 

; embora conhecedor da maioria das consoan-
] tes, falta-lhe engenho suficiente para uní-lac 

na formação das palavras. Em suma, não 
: sabe lêr . Face ao expo:to, determino cance

lamento da inscrição eleitoral de Luiz Ga
loro, por analfabetismo." 

Veio o recurso, o parecer e o acórdão, que é 
o seguinte: 

"Acordam os Juizes do Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado de São Paulo, por vota
ção unânime, negar provimento ao recurco, 
confirmando a decisão recorrida e na confor
midade do parecer da douta Procuradoria, i e -
metendo-se cópia deste acórdão à Câmara 
Municipal de Floreal, para os fins de direito". 

Subindo o recurso a esta Corte, o Dr. Procura
dor Geral opinou, a fls. 45, pelo seu não conhe
cimento: 

"O recorrente foi excluído de entre os 
eleiiores, porque comprovou à instância da 
prova ser êle analfabeto. 

Impossível rever essa matér ia de prova 
f.través de recurso especial para essa Ins
tância Superior Eleitoral. 

E ' o Relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

Senhor Presidente, não conheço do recurso, por 
se tratar dc maté r i a le prova. 

Decisão unânime. 

ACÓRDÃO N° 3.179 

Recurso n° 1.796 — Classe IV — Mato Gresso 
(Cuiabá) 

Representação contra Juiz Eleitoral que 
não despachou, em tempo oportuno, requeri* 
rnenioi de inscrição eleitoral. 

Vistos, etc. 
Recorre-se de acórdão do Tribunal Regional 

Eleitoral oue julgou improcedente a representação 
contra o Dr. Juiz da 1» zona que deixou de des
pachar 1.481 processos que entraram no cartório, 
no prazo legal. 

Acordam os juizes do Tribunal Superior E le i 
toral, por maioria de votos, dar provimento ao re 
curso para aplicação ao Dr. Juiz da pena de adver
tência, nos termos das notas taquigráficas que acom
panham e integram a decisão 

Sala das Sessões lo Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 14 de outubro de 1960. — Nel-

sen Hungria, Presidente. — Plinio de Freitas Tra
vassos, EeJator. — Cândido Mesquita da Cunha Lobo 
Vencido. - - Ildefonso Mascarenhas da Silva, Ven
cido. — Esteve presente a este julgamento o Senhor 
Dr. Nery Kur tz . — Cândido de Oliveira Netto, P ro
curador Geral Eleitoral. 

Publicado em 20-1-61. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Plínio de Freitas Travassos 
- - Senhor Presilente, trata-se de recurso interposto, 
pelo Partido Social Democrático, de acórdão do 
Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso qua 
julgou improcedente a representação formulada con
tra o juiz da l» zona eleitoral, que deixou de des
pachar 1.4K1 processos de qualificação eleitoral que 
deram entrada em cartório, dentro do prazo legal. 

O parecer da douta Procuradoria Geral é o se
guinte : 

"Juiz eleitoral de uma das zonas da Cir -
cun&crição de Mato Grosso, deixou de despa
char 1.481, pedilos de inscrição eleitoral, den
tro do prazo oportuno, para que pudessem 
votar nas próximas eleições, os inscrevendos. 

II — O Partido Social Democrático re-
prp entou contra o Juiz. pedindo que fôase 
permitida uma exceção de prorrogamento da 
cata de encerramento dessas inscrições, da 
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vez que todas elas foram requeridas, e deram 
entrada em cartório eleitoral, oportunamente. 

I I I — O Tribunal Regional Eleitoral, poi 
voto de desempate, indeferiu a representação, 
reconhecendo motivo justificável para a ati
tude do juiz, porque estava acumulando o 
exercício de várias zonas eleitorais. o 

IV — Recorre o Partido Social Democrá
tico, dessa decisão, insistindo em que seja 
permitido o alistamento retardado dos que 
pediram inscrição oportunamente. 

V — Estamos de acordo com o Parecer 
da Procuradoria Regional, porque não é m a ú 
possível- examinar os processos de inscrição 
em apreço e deferir aqueles que o cerecerem, 
com oportunidade de votarem nas eleições que 
se processarão dentro em três dias. 

V I — Consegue-se, porém, que nenhum 
dos inscrevendos poderá sofrer, porém, qual
quer punição pela falta do tí tulo ou do exer
cício do sufrágio, desde que reconhecido na 
in.stáncia da prova, que nenhuma culpa •tive-
l i im no ocorrido. 

VI I — O juiz eleitoral, porém, deverá ser 
punido, pelo menos com advertência, pelo pre
juízo que causou com a sua omissão de não 
P 'd i r providências ao Tribunal Regional Ele i 
toral, para solucionar as suas dificuldades com 
o assoberbamento de serviço. 

Não devia S. Excia . ficar impassível, co
mo ficou ante tão grave prejuízo que cau
sou aos partidos, ou me:mo ao pleito, não 
despachando esses procesos, nem alertando 
ao Tribunal Regional Eleitoral de sua impos
sibilidade física de fazê-lo, no prazo legai. 

Aliás S. Excia . só se desculpa de não 
haver despachado os da zona de Rosário 
Oeste, em número de 740 pedidos de inscri
ção, silenciando sobre os demais. 

VI I I — Como se vê, houve omissão de 
sua parte, em pelo menos não poder provi-
Gene;ar para evitar esse pre juízo ." 

E ' o reiatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Plínio de Freitas Travassos 
— Senhor Presidente, o recurso é interposto do 
acórdão do Tribunal Regional que julgou improce
dente o icpresentação contra o Juiz que deixou1 de 
despachar esse número vultoso de processos, den
tro do prazo legal. 

A douta Procuradoria Geral, examinando os au
tos, verificou que esse Juiz só se justificou da sua 
falta- em relação a cerca da metade dos processos; 
quanto aos outros, não pediu providência alguma, 
para que .pudesse, dentro do prazo legal, despacha
i s . 

Meu xoto é no sentido de ser advertido o Juiz, 
pela sua emissão, nesse caso. 

Era vi gente que fossem despachadas petições 
requerendo inscrição. Tais petições foram feitas a-
tempo de cs interessados se inscreverem, para votar 
na eleição de 3 de outubro, e só por falta do 
despacho do Juiz é que esse dever dos requerentes 
não pôde ser cumprido. 

Dou provimento ao recurso, para efeito de ser 
advertido c Juiz . 

O Senhor Ministro Cândido Mota Filho — Se
nhor Presidente, voto de acordo com o ilustre M i 
nistro Relator. 

A # * 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Senhor Pre
sidente, nego provimento ao recurso. 

Se o acórdão do Tribunal Regional Eleitoral 
entendeu que o Juiz n ã o merecia pena de adver

tência, insntenho essa decisão, porque o Tribunal 
Regional Eleitoral conhece a situação melhor do 
que nós. 

O argumento do ilustre Ministro Relator é, ape
nas, de que o juiz despachou uns processos e não 
despachou outros, mas, o próprio acórdão recorrido 
examinou t ambém essa questão. 

O Senhor Ministro Plínio de Freitas Travassos 
— Rtaunente, o juiz estava com a responsabilidade 
de várias zonas. Chamado a justificar-se, entre
tanto, só o fêz em relação a setecentos e poucos 
processos. Os que deixaram de ser despachados vão 
além de 1.400. Logo, a justificação foi feita em 
parte. A advertência é pena leve. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Estou à 
vontade para votar assim, porque em sessão ante
rior, votei, vencido, pela pena de advertência do 
juiz que lasgou o título de um eleitor, e este T r i 
bunal não concordou comigo. 

Assim, mantenho o acórdão do Tribunal Regio 
naí Eleiroial . 

3 4 ? 

O Sevhct Ministro Djalma da Cunha Mello — 
Senhor Presidente, acompanho o voto do ilustre 
Ministro Relator, data venia do eminente Ministro 
Cândido Lobo. 

# * # 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — Se
nhor Presidente, estou de acordo com o voto do 
ilustre Ministro Cândido Lobo. 

* * * 

O Senhor Ministro Hugo Auler — Senhor Pre
sidente, voto de acordo com o eminente Ministrei 
Relatoi". 

ACÓRDÃO N° 3 193 

Recurso i\° 1.634 — Classe IV — Sergipe (Frei Paulo) 

Processo eleitoral. Advogado indicado e 
nomeado para integrar TRE embora ocupante 
de cargo público de que podia e pode ser 
ãemitiao ad-nutum. 

j-.nulação de julgamento em que o mes
mo tomou parte na qualidade de relator do 
reaina. 

Vistos, etc. 
Acordam os juizes do Tribunal Superior Ele i 

toral, por maioria, dar provimento ao recurso, para 
Anular o acórdão recorrido, por haver sido pio 
ícrido por juiz funcionário demissível ad-nutum; 
contra cs votos dos Srs. Ministros Cândido Lobo. 
Ildefonso Mascarenhas e Hugo Auler que proviam 
no para invalidar a apuração da urna, de acordo 
com as noiüs taquigráficas em apenso e que ficam 
integrando a decisão. 

Sala oas Sessões do Tribunal Superior Eleitoral, 
Distrito Federal, 21 de outubro de 1960. — Nel

son Hungria, Presidente. — Djalma da Cunha Mello, 
Relator. — Cândido Lobo, Vencido. — Ildefonso Mas
carenhas, Vencido. — Hugo Auler, Vencido. — Esteve 
pTesr-nte a este julgamento o Sr. Dr. Carlos Me • 
deiros Silva. — Cândido de Oliveira Neto, Procura
dor Geral Eieitoral. 

Publicado na Sessão de 20-1-61. 
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RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Djalma da Cunha Mello — 
A TJDN recorreu da decisão da Junta que, por 
motivo de incoineidência entre o número de vo
tantes e o de cédulas únicas, mandou apurar em 
separado es votos da 1* Zona ria 5' Seção de Ser
gipe, juntando certidão de cuja leitura se colhe o 
seguinte: 

' D e referência á U Seção, consta da ata 
que votaram duzentos e quinze (215) eleito
res, sendo duzentos e nove (209) da Seção 
e seis (6) de outras, quando na realidade 
'houve apenas duzentos e dez (210) votantes, 
j á que somente duzentos e um (201) assi
naram as folhas individuais e nove (9) a 
folha de votação modelo 2. 'Foram encon
tradas duzentas e onze (211) sobreearta9 opa 
cas e quatrocentas e vinte e duas (422) cé
dulas para eleições majoritárias, sendo duzen
tos e dezesseis (216) para Senador e Gover
nador e duzentas e seis (206) para Prefeito, 
havendo, portanto, seis (6) cédulas a mais 
para Senador e Governador e quatro (4) a 
menes para Prefeito. Em vista de tal inc i -
dênei.-i o delegado do P . S . D . requereu á Junta 
que fosse feita a apuração em separado, com 
o que a Junta concordou, visto ser mui*:o 
grande a diferença entre o número de vo
tantes e o de cédulas encontradas, muito em-
•bora entendesse não haver existido fraude, 
tendo o delegado da T J . D . N . recorrido da 
decisão da Jun ta . " 

O P . S . D . contra-arrazoou s fls. 7. 
A Procuradoria Regional pediu a diligência de 

fls. 11, isto é, a juntada aos autos dos papéis elei
torais, o que foi feito a fls. 12 e 13, em face do 
que dito procurador opinou, a folhas 16, pelo co
nhecimento do recurso da T J . D . N . e provimento, e 
pelo não conhecimento do recurso do P . S . D . , re
curso ísse a que não fiz alusão, porque não sei 
onde está r.em foi apontado, pretendendo que seja 
recurso uma declaração de invalidade de ato, o que 
não ficeito, porque o recurso deve ser formalizado. 

Decidiu então o Tribunal Regional Eleitoral, a 
fls. 17-9, conhecer do recurso da T J . D . N . e do re
curso de OÍÍCIO, dando-lhes provimento, para consi 
derar válida a votação, acrescentando que n ã o co
nhecia do recurso do P . S . D . por não interposto. 
Fundamentes dessa decisão: 

"Considerando que o art. 50, da L e i n ú 
mero 2.550, de 25-7-55, determinou que a 
incoineidência entre o número de votantes e 
o cie sobrecartas encontradas na urna não 
const i tu i rá motivo de nulidade da votação, 
0'êsde que não re;ulte de fraude comprovada. 

i Considerando que a própria Junta Apu-
radora declarou na A t a de votação n ã o ter 
havido fraude, não cabendo, assim, a apu
ração em separado feita pela Junta. 

Considerando que -ísse procedimento con
trariou o disposto no referido art. 50, da 
L e i <n." 2.550, bem como o art. 13, I I o , da 
Resolução n» 5.876." 

Hf, outros motivos no acórdão, mas de-> 
vaiiO£0£. 

E ' o que tenho a relatar. 

VOTOS 

O Senhor Ministro Djalma da Cunha Mello (Re
lator) — Dou provimento ao recurso, para anular 
o julgamento, visto que figurou de relator no mes
mo juiz incompatível por lei para a judicatura 
eleitoral, consoante se vê da confissão do mesmo, 

constante do Processo n» 1.623, Ciasse IV, faz pou
co julgado, (fls. 58). Quando isso não fosse, ainda 
daria provimento pelo fato da incoineidência. 

« e # 

O Senhor Ministro Cândido Motta Filho — Se
nhor Presidente, estou de acordo com o eminente 
Ministro Relator. 

* $ * 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Senhor 
Presidente, dou provimento ao recurso, apenas pé-0 
fato da incoineidência. N a primeira parte sou ven
cido . 

* * * 

O SeuhoT Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Senhor Presidente, a preliminar de incompatibili
dade do juiz foi levantada pelo Dr. Procurador Re
gional e não foi siquer alegada pelas partes, e:n 
nenhuma das instâncias . Desejo saber se o Dr . 
Procurador Regional recorreu ou fêz mera alegação. 
Se fêz mera alegação, nada de importante ocorreu. 

« » * 

O Senhor Ministro Djalma úa Cunha Mello (Re
lator) — Não recorreu o Dr. Procurador Regional, 
mas a matér ia é de ordem pública. Não é matér ia 
que dependa de recurso especial do impugnante. 
Pouco importa que não tenha havido impugnação. 
O assunto foi trazido à tela. Está presente ao juiso 
do Tribuna!. Diz-se que o juiz exerce, em comis
são, a função gratificada de Diretor do Departa
mento Esradual de Serviço Público. 

* • » 

O Senlior Ministro Ildefonso Mascarenhas — O 
Dr. Procurador Regional alegou isso perante o T r i 
bunal Regional ou apenas perar.te o Tribunal Su
perior? 

* * * 

O Senhoi Ministro Djalma da Cunha Mello (Re
lator) — Em vários processos foi feita essa aie-
gação pe-rante o Tribunal Regional, não perante o 
Tribunal Superior. 

* o * 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — E m 
face das informações do Relator, de que não foi 
feita perante este Tribunal Superior, essa alegação, 
e tendo em vista que as partes não se manifes
taram em nenhuma inst,ncia, quer perante o T r i 
bunal Regional, quer perante este Tribunal, nego 
provimento ao recurso. 

Quanto à incoineidência dos votos, o Tnbunai 
Regional anulou a votação da seção. Por isso, o 
Partido üocial Democrático recorreu. Dou provi
mento ao recurso, nessa parte, por ter sido apu
rada indevidamente a urna em que havia incoin
eidência eir.tr c o número de votantes e o de cédulas. 

o o o 

O Senhor Ministro Plínio de Freitas Travassos 
— Senhor Presidente, acompanho o voto do emi
nente Senhor Ministro Relator. 

« » • 

O Ser.Jjm Ministro Hugo Auler — Senhor Pre
sidente, acompanho o voto do eminente Ministro 
Cândido Lobo, data venia dos Senhores Ministros 
que votaram em sentido contrário. 

http://eir.tr
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ACÓRDÃO N° 3.206 

Mandado de Segurança n° 170 — Classe II — P a r á 
(Belém) 

Não tendo sido homologada a desistência 
do ncurso extraordinário interposto para o 
Fgrègio Supremo Tribunal Federal, não é de 
se conhecer de Mandado de Segurança. 

Vistos, etc. 

O Dr. Mario Pinotti impetra o pre:ente M a n 
dado de Segurança contra o V . Acórdão n ' 3.059, 
de 25 de novembro de 1959, desta Egrégia Corte, 
proferido quando do julgamento do recurso n» 1.67,?, 
da classe IV, procedente do Estado do Pará , que lhe 
casraira o registro dte suplente de senador, por 
aquela eircunscrição, sob o fundamento de inele 
gibiliõade. 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior Elei
toral, por maioria de votos não conhecer do wnt, 
na conformidade das notas taquigráficas que ficam 
integrando a decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 16 de novembro de 1960. — 

Nelson Hungria, Presidente. — Ary de Azevedo Fran-
ÇJ. Relator. —' Esteve presente a este julgamento 
o Sr. Dr. Carlos Medeiros. — Cândido de Oliveira 
Nctio, Procurador Geral Eleitoral. 

Publicado na Sessão de 30-1-61. 

RELATÓRIO 

O ,Senhor Ministro Cândido Lobo (Relator) — 
Senhor Presidente. O ilustre Dr. Mário Pinotti , 
Ministro da Saúde, impetra o presente mandado de 
segurança contra a decisão deste Egrégio Tribunal 
Superior, proferido no recurso n» 1.672, em sesõão 
de 25 de novembro de 1959, o qual provendo o 
recurso interposto, "cassou o registro do impetrante", 
promovido pelo Partido Social Progressista ( P . S . P . ) 
e is:o por considerá-lo inelegível para a referida 
investklura, desde que permaneceu no cargo cie 
Ministro d'Evtado durante as referidas eleições sena
torial.:. 

Fui voto-vencido, aliás, o único, porque entendi 
que não f,e tratava propriamente de — eleições 
senatoriais — e sim de simples — suplência — o 
que não exigia do Ministro d'Estado, o dever de 
exonerar-se dessa função para poder apresentar-se 
candidato, mesmo porque a Constituição Federal ao 
estabelecer p. — inelegibilidade — ora -em discussão, 
faz referência exclusivamente ao Ministro de Es
tado que quer ser Senador e não ao que quer ser 
— suplente de Senador, — o que não permite in« 
terpretação extensiva, pois, nada mais fácil ao le
gislador Constituinte do que acrescentar no texto 
em questão, a exposição — Senador ou Suplente, — 
o que não fez. 

Aduzi, igualmenite, no meu voto-vencido que 
além disso, estava fora de dúvidas a manutenção 
do Acórdão Recorrido, do Regicnal do Pará, porque 
não tinha havido recurso quando da diplomação do 
Ministro Recorrido e essa diplomação não podia ser 
anulada através de um recurso interposto da deci
são daquele Regional que havia deferido o registro 
do aludido candidato. Entretanto, essas razões por 
mini oxpendidas, n ã o conseguiram convencer os meus, 
ilustres colegas, ficando isolado o meu ponto de 
vista no único voto-vencido aposto ao Acórdão, con
tra o qual, novamente, investe, agora, o Impetrante, 
através do presente mandado cie segurança. 

Acresce que o referido Impetrante também te?e 
a sua candidatura á suplência da senatór ia . , reque
rida e deferida pelo Partido Social Democrático CP. 
S . D . ) e contra esse registro, manifestou-se impug
nação do Partido Socialista Brasileiro ( P . S . B . ) pe
lo motixo já acima indicado, tíe não haver aquele 
Ministro de Estado deixado a respectiva pasta, três 

meses r.ntes do pleito e que, recusado pelo Regional, 
deu lugar ao recurso do registro para este Tribunal 
Superior a que já fiz referência, o qual, foi provido, 
contra o meu voto, para o fim de cassar a diplo
mação. pela inelegibilidade argüida. 

Com o presente mandado de segurança, insiste 
o Impetrante nas mesmas razões já desenvolvidas, 
como Recorrido, quando da interposição do recurso 
contra o acórdão do Regional que deferira o seu 
— registro, — vale dizer, insiste na obtenção do 
— writ, — porque o Recorrente jamais poderia obter, 
como. obteve, no recurso interposto contra a deci
são que manteve o — registro — do Impetrante, 
seu provimento, porque o registro fora feito pelo 
P . S . P . e no recurso não podia ser atacado, como 
foi. o registre feito pelo P . S . D . Aduz mais o Im
petrante que somente em duas hipóteses poderia o 
Recorrente ter obtido o provim.uito do seu recurso: 
impugnado o registro no prazo legal, o registro feito 
pelo P.3.1) . o que lhe dava direito a recorrer se a 
impugnação fosse regeitada e (outra hipótese) re
corrente da diplomação, quando lhe seria possível 
agitar a questão da inelegibilidade por se tratar 
de raalena — constitucional. — Afirma o Impe
trante ainda que estando êle de posse de um -— 
diploma — não constando e contra cuja liquidez 
não pende tíe julgamento nenhum recurso eleitoral, 
não podia ser cassado, como foi, o seu diploma 
num acórdão conseqüente de um recurso de — re
gistro — do seu nome como candidato, como o fez 
o referido acórdão, apenas, contra o meu voto. 

Quanto ao mérito propriamente dito, expliquei 
ao Tribunal, anteriormente que' resume-se êle em 
considerar o Impetrante inelegível para obter a — 
suplência da senatória, — porque, Ministro de Es
tado, como é na ocasião não ce desincompatibili-
zou no prazo previsto na Constituição Federal, óu 
seja. três meses antes do pleito. 

Ouvida a douta Procuradoria Geral sobre a 
presente — segurança — opinou ela, pelo seu defe
rimento, pondo-se de pleno acordo com o voto vea • 
cido e ainda sustenta (verbis) : " E ' do nosso co
nhecimento que o impetrante, além de requerer este 
Mandado dc Segurança, também j á recorreu desoe 
mesmo Acórdão para o Egrégio Supremo Tribunal 
Federal, com fundamento no art. 120 da Consti
tuição Federal, havendo esta Procuradoria Gerai 
Eleitoral, proferido, em face desse recurso, o seu 
parecer n° 1.611 de 5 de abril corrente, do qual, 
data venia, anexamos cópia ao presente". 

F ' o relatório. 

VOTO " 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Quanto à 
preliminar dc- não conhecimento deste Mandado de 
Segurança porque foi Interposto recurso extraordi
nário eleitoral para o Supremo Tribunal Federai 
perdeu sua existência porque o próprio Impetrante 
juntou aos autos certidão de que havia —- desistido 
— daquele recurso no Supremo Tribunal Federai., 

Assim, improcede, porque, tornou-se inconsis
tente, a preliminar do não conhecimento. 

Isto posto: conheço da segurança. 

PRELIMINARES VOTOS 

O Saiihor Ministro Ary Franco — Senhor Pre
sidente, se não foi ainda homologada a desistên
cia do recurso extraordinário interposto para o Egré
gio Supremo Tribunal Federal, acolho a preliminar 
do não conhecimento do presente Mandado, pois 
não h á desistência. 

* * * 

O Senhor Ministro Djalma da Cunha Mello — 
Senhor Presidente, t ambém acolho a preliminar ue 
não conhecimento do mandado. 
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Não é possível mandado de segurança quando 
pende de julgamento do Supremo recurso extraor
dinário referente à matér ia , interposto de Acórdão 
deste Tribunal . 

* * * 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — Se
nhor Presidente, acompanho o voto do eminente 
Ministro A r j Franco. 

Acolho a preliminar de não conhecimento do 
Mandado. 

* * # 

O Scnlior Ministro Plínio Travassos — Senhor 
Presidente, conheço do Mandado de Segurança, data 
venia dos eminentes Senhores Ministros que se pro
nunciaram em sentido contrário, atendendo a que 
a desistência do recurso interposto para o Egrégio 
Supremo Tribunal Federal consta de cert idão fo i -
necida peia Secretaria daquele Excelso Tribunal . 

O Senhor Ministro Hugo Avler — Senhor Pre-
,-sidente, acolho a preliminar de não conhecimento 
do Mandado, desde que não foi homologada a de
sistência do recurso extraordinário interposto sobre 

• o mesmo assunto para o Egrégio Supremo Tribunal 
.Federal. 

' ACÓRDÃO N° 3.212 

Recurso n° 1.800 — Classe IV — Mato Grosso 
(Cuiabá) 

Seções eleitorais. Na distribuição dos elei-
' tores pelas seções o Juiz eleitoral deve aten

der ao local de suas residências e aos meios 
; cie tivnsporte de que dispõem. E' licita a 
•;• localização de seção eleitoral em Posto Indí

gena. 

Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eiei • 

toral, por unanimidade de voto, conhecer do recurso 
da União Democrát ica Nacional, mas lhe negar pro • 
vimento por falta de amparo legal, nos termos das 
notas taquigráficas que ficam integrando este j u l 
gado . 

Sala dss Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 18 de novembro de 1960.. — Nelson 

Hungria, Presidente. — Ildefonso Mascarenhas Silva, 
Relator. — Cândido de Oliveira Netto, Procurador 
Geral, pelo Dr. Carlos Medeiros Silva. 

Publicado em 21-12-60. 

" RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — Se
nhor Presidente, trata-se de recurso interposto cas
tra o acórdão do Tribunal Regional Eleitoral de 
Mato Gro:so, que confirmou a localização de 7» 
Seção Eleitoral do Município de Chapada dos G u i 
marães no Posto Indígena de Simões Lopes. 

Alega o recorrente que o Posto Indígena, se
gundo informações do Inst.tuto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística, n ã o está classificado nem como 
vila nem como povoado e que o Código Eleitora: 
é expresso em determinar que- as seções eleitorais 
só podem ser localizadas em vilas e povoados ou 
em estabelecimentos em que haja in ternação de 
mais de c inqüen ta pessoas; que a Seção Eleitoral 
referida está localizada em ponto de acesso muito 
difícil, pois se encontra a quatrocentos quilômetros, 
da sede do Município, e a dificuldade do transporte, 
feito por taxi aéreo, impede ?. fiscalização da elei
ção. 

O Dr . Juiz Eleitoral informou que a 7» Seção 
Eleitoral está localizada nesse Posto -Indígena h á 
bastante tempo e que a l i j á ' toram realizadas vár ias 
eleições, sem qualquer protesto ou impugnação dos 

eleitores ou dos partidos; que a Seção Eleitoral foi 
nesse ponto localizada no interesse dos próprios 
eleitores, por ser o Posto Indígena grande centro 
residencial, o .único existente nas redondezas, sendo 
tíe propriedade da União, dispondo da escola pú 
blica, hospital, igreja, centro de saúde, comunicação 
telegráflca, água encanada, luz elétrica e oferecen
do .segurança. 

O Dr. Procurador Gerai Eleitoral emitiu o se
guinte parecer: 

"Pelo não conhecimento do recurso por
que sem mais objetivo. 

Visava mudança de localização de seção 
eleitoral, para eleições, já realizadas. 

No mérito, t ambém não merecia provi
mento, de vez que a localização da seção 
em um Posto Federal Indígena, j á funcio
nando em vários pleitos, sem reclamações, não 
parece contrariar os dispositivos legais con
cernentes". . 

O processo deu entrada neste Tribunal Supe
rior Eleiioifci no dia 5 de outubro, quando j á as 
eleições haviam sido realizadas. 

E ' o relatório. 

VOTO 

Senhor Presidente, fui verificar nas publicações 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
qual a disiáncia do Posto Indígena à sede do mu
nicípio ao qual está incorporado Chapada dos G u i 
marães . Essa distância é de 230 quilômetros, não 
havendo estrada de rodagem, nem meios terrestres 
de comunicação na época das chuvas. O úruco meio 
de transporte é o avião, o taxi aéreo. Ao redor 
do Posto Indígena existem diversas fazendas e sít ios. 

Como todos sabemos, os indígenas são relati
vamente incapazes e, conforme o art. 6 do Código 
Civi l , estão sob a tutela da União. 

A Lei dispõe sobre os postos indígenas dedaia 
que são centros de residência das tribus indígenas 
protegidas. Não são povoado, no sentido legal da 
expressão, porque não tem direito de morar no 
Posto Indígena quem quiser, mas quem as auto
ridades íecierais o permitam. Entretanto, dispondo 
expressamente o art. 66, § 1», cio Código Eleitoral, 
que o juiz, na distribuição dos eleitores pelas se
ções, deve atender ao local de suas residências e 
meios de transporte, verifica-se que a 7» Seção 
Eleitoral não poderia ser localizada em outro ponto. 
Nenhum eieitor é obrigado a se transportar por 
mais de 240 quilômetros, para exercer o dever e-
o direito de votar. Assim, Senhor Presidente, a 
localização nesse Posto está certa, foi a mais ade
quada, atendeu aos interesses dos eleitores. Há 
referência i.'os autos de que o eleitor que mora a 
distância maior do Posto Indíger.a, reside a 7 léguas 
do mesmo, e 7 léguas são 42 quilômetros é não 240. 

Por todos esses motivos, Senhor Presidente, co
nheço do recurso e lhe nego provimento 

Decisão unânime. 

ACÓRDÃO N° 3.213 

Mandado de Segurança n° 157 — Classe II — Paraná 
(Curitiba) 

Cassação de diploma, em conseqüência de 
aiiulbção de registro. 

Uma vez que o caso em espécie já foi 
objelo de decisão anterior (Mandado de Segu
rança n' 150) julga-se prejudicado o writ. 

Vistos, etc. 
Impetra-se Mandado de Segurança conttra a 

decisão ciêíte Egrégio Tribunal quando do julga
mento do Recurso de Diplomação n» 151, Clas:e V, 
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é objeto do V . Acórdão n» 2.934 que determinara 
a cassação do diploma de Ruy Goulart Cândara, 
eleito deputado estadual sob a legenda do Partido 
Social Democrático, no Estado do P a r a n á . 

Ouvida a douta Procuradoria Geral opinou no 
sentido da denegação do urrit. 

Em sessão de 12 de outubro último, julgando o 
Mandado de Segurança n» 150, do mesmo impe
trante, contra decisão, igualmente, desta Corte, que 
cassara o seu registro como candidato à deputação 
estadual, decidia este Tribunal: 

'•Em obediência a acórdão do Supremo 
Tribunal Federal, conheceu-se do mandado o, 
rejeitada a preliminar de impedimento do Se
nhor Ministro Relator, declarou-se nulo o 
acórdão anterior, porque pioferido sem o quo
rum completo do Tribunal, contra os votos 
dos Senhores Ministros Cândido Motta e Dja i -
ma da Cunha Mello, devendo o Tribunal, opor
tunamente, renover o julgamento, esta decisão, 
contra o voto dos Senhores Ministros Relator 
e Djalma da Cunha Mel lo" . 

Diante desse julgado foi restabelecido o registro 
do impetrante como candidato, ficando, assim, pre
judicada a decisão que cassou o diploma uma vez 
que o seu fundamento era o cancelamento do re
gistre . 

.Acorriam os juizes do Tribunal Superior Elei 
toral, por votação unânime, julgar prejudicado o 
pedido. 

Distrito Federal, 30 de novembro de 1960. — 
Nelson Hungria, Presidente. — Cândido Mesquita da 
Cunha Lobo, Relator. — Cândido de Oliveira Netto. 
peio Dr. Carlos Medeiros Silva. 

ACÓRDÃO N.° 3.214 

Recurso n° 1.760 — Classe IV — (Rio Grande 
do Norte,i 

Fedido de extinção dos benefícios aa. Lei 
n<> 2.488, de 16 de maio de 1955, aos Juneio-
i.unos da Secretaria do T.R.E. 

Nãc se conhece do recurso. 

Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Triounal Superior Ele! 

lorai, por unanimidade de votos; não conhecer do 
lecurso na forma das notas taquigráficas em apeuso 
e que íxa in fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribuna; Superior Eleitoral. 
Brasília, em 9 de dezembro de 1960. — Ary de 

Aseiedo lranço, Presidente. — Cândido Lobo, Re
lator. — Cândido de Oliveira Netto, Procurador Ge
ral Eleitorsi. 

Publicado em 13-1-61. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Senhor 
Presidente, trata-se de recurso interposto contra 
acórdão do Regional de Natal que indeferiu a — 
representação — de funcionários de suã secretaria, 
pedindo os benefícios da lei n» 2.488 de 16 de maio 
de 1955, passando ao símbolo PJ-3, sob o funda
mento de que os peticionários r ã o ocupavam cargos 
iso.pdos de provimento efetivo t somente esses foram 
contemplados naquele diploma. 

Daí, o presente recurso que obteve parecer con
trário ao seu provimento por parte da Procuradoria 
Geral . 

E ' o íe la tór io . 

• VOTO 

Aponiftin os Recorrentes "como razão de decidir , 
um acórdão proferido pelo Regional de Pernambuco, 
junto a fis. 10. 

O Acórdão Recorrido indeferiu a pretensão doo 
Recorrentes porque I o não ocupam eles cargos iso
lados e a lei que invocam a esses cargos, somente, 
se refere; 2» porque o símbolo PJ-3 se refere a 
funcionários dos Tribunais Superiores, na confor
midade do art. 3» da lei 2.483 e os peticionários 
sáo funcionários do Regional e não do Superior. 

No jecurso, ponderam os Recorrentes (fls. 27): 
"Não pleiteamos que os cargos efetivos e de car
reira passem para o símbolo PJ-3, mas sim, que 
a função "ratificada de Chefe de Seção, que exer
cemos em confiança, tenha este símbolo, em obe
diência ao art. 3» da citada lei 2.488, máxime, por
que, divendo a ementa da lei "altera os valores dos 
símbolos reierentes aos vencimentos de cargos iso
lado J e funções gratificadas" das Secretarias e Ser
viços Auxiliares dos Órgãos do Poder Judiciário, — 
ípso-ja^io — extinguiu, quando de sua promulga
ção, o símbolo F G - 5 dado aos cargos de Chefe de 
rieçáo, como gratificação atual de Cr$ 1.500,00.- N a 
concretização da investidura ao símbolo P J - 3 k acon
teceria o mesmo que ocorre com o Diretor da Se
cretaria deste Tribunal, que sendo funcionário da 
carieu-a, Padrão N , deixou o cargo para exercer o 
de diretor em comissão com os vencimentos cor-
íeapondcntps ao seu símbolo. Desta forma é evi
dente que o acórdão recorrido, em sua primeira 
conclusão, aceitou o méri to da questão em razão, 
apenas, do artigo I o da lei, confundindo,'- porém, a 
espécie, ao julgar que o pedido feito pelos recor-
ientes, era dirigido aos seus cargos de' carreira, 
quando, en; verdade, diz respeito á função grati
ficada de chefe de seção, esta especificada no ar
tigo 3 a, cuja aplicabilidade não apreciou em razão 
da própria ementa 'da le i . A prevalecer este "con
ceito de que os Representantes, por ocuparem cargo 
de carreira, não têm direito ao disposto no artigo 
3' da lei 2.488, t ambém os seus colegas de Per
nambuco idiretor de Secretaria, diretor de 6erviíb 
chefe de seção) que exercem também funções 
gratificadas ali, não fazem mercê á aplicação do 
art. 3" da lei em referência. E no mesmo sentido, 
os demais citados naquela d e e s ã o " . 

A referida decisão do Regional de Pernambuco 
acha-se junta a fls. 10. 

Foi nesses termos, foi com essas ponderações, 
que os Recorrentes alicerçaram o apelo a este T r i 
bunal Superior. 

Data vertia, não convencem os argumentos aci
ma' expostos e isso porque a lei prevê condições 
para que o: Recorrentes possam ser atendidos e 
essas condições se coinsubstanciam em -duas exigên
cias, isto é, a de serem funcionários de órgão per
tencente 'ao Poder Judiciário e a de exercerem cargo 
isolado de provimento efetivo. Ora, a coexistência 
dessas condições se impõem para que o beneficio 
seja outorgado. Os Recorrentes tem o 1" deles, 
pois que, servem a um órgão do Poder Judiciário 
na esfera eleitoral, porém, não têm o segundo; eis 
que são funcionários de cargos de carreira e ' n ã o 
de cargos isolados, como acentua o Acórdão Recor
rido . 

Salienta ainda o parecer da' Procuradoria Geral 
que (verbis): "Ademais, ainda exercem funções gra
tificadas, por chefiarem serviços. J á estão, assim, 
beneficiados por outra forma. E ' o que afirmam 
os autos, através de informações e de certidões. 
Outro motivo a desfazer dos Recorrentes é què o 
dispositivo que citam, alcança, apenas, aqueles que 
trabalham em Tribunais Superiores e o Regional, 
dos Recorrentes, mão é Tribunal Superior. O terceiro 
motivo, t ambém em desamparo da pretensão, está 
no que decidiu o Tribunal Superior Eleitoral, ao 
apreciar a proposta orçamentár ia e. em. que existia 
consignada verba para pagar as diferenças em be--
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nefício de funcionários ' da Secretaria do Regional 
do Rio Grande do Norte e constante do processo 
n« 1.421, Classe X (Distrito Federal) Boletim Elei
toral n* 88, Resolução n° 6.500". 

Essas, as razões oferecidas pe'0' Procurador Ge 
ral em favor do Acórdão Recorrido, confirmando, 
assim, plenamente, o entendimento do parecer do 
.Procurador Regional. 

Não houve assim, nenhuma ofensa á lei e quan
to á • jurisprudência, foi ela atendida e não violada 
pelo Acórdão Recorrido. 

Não conheço do recurso. 

RESOLUÇÃO N° 5.880 

— Processo n° 1.264 — Classe X — Distrito Federal 

O art. 6 9 da Resolução 5.080, de 22-9-55, 
continua em vigor para o efeito único de per
cepção de vencimentos. 

Vistas etc.: 

Resolve o Tribunal Superior Eleitoral, por unani
midade de votos, que continua em vigor o art. 6 9 da 
Resolução n<? 5.080, de 22 de setembro de 1955, para 
•o só efeito de recebimento de vencimentos, de acordo 
com as notas taquigráficas retro. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— R i o de Janeiro, em 19 de agosto de 1958. — Rocha 
'Lagoa, Presidente. — Cunha VasconcellOs, Relator. 
— Vários Medeiros da Silva, Procurador-Geral Elei
toral. 

(Publicado em 11-11-60). 

PROPOSTA 

O Senhor Ministro Cunha Vaseoncellos — Senhor 
Presidente, peço licença a V . Ex» para submeter ao 

.Tribunal uma questão atual e, a meu ver, relevante, 
relativa àquôles que não se alistaram eleitores a té a 
data dè encerramento das inscrições. E ' que as san
ções aplicáveis j á entrariam em vigor, dentro de 
poucos dias: e há , do Tribunal, providência anterior, 
sobre a qual deverá pronunciar-se, notadamente quan_ 
tó à cont inuação de sua vigência. 

A Le i n? 2.550, de julho de 1955 — peço a a tenção 
do Tribunal para as datas — estabeleceu, no art. 
38, o seguinte: 

" O eleitor que deixar de votar sem causa 
justificada perante o juiz eleitoral, até 30 (trin
ta) dias após a realização da eleição incorrerá 
.na multa de Cr$ 100,00. (cem cruzeiros) a 
Cr$ 1.000,00 (um mi l cruzeiros), imposta pelo 
juiz eleitoral e cobrada mediante executivo 
fiscal". 

O parágrafo único estendia: 
"Sem a prova de que votou na ú l t ima elei

ção, pagou a respectivo multa ou de oue se 
justificou devidamente, não poderá o oeleitor: 

a) ". 
b) receber o vencimento, remuneração ou 

salário do emprego ou função pública ou os 
proventos da inatividade, correspondentes aó se
gundo mês subseqüente ao da eleição"; 

. . J á existia essa lei . quando o Tribunal baixou a 
Resolução n? 5.080, sobre a expedição de certificado 
de isenção eleitoral. J á existia, portanto, a Le i n? 
2.550, quando o Tribunal estabeleceu, na Resolução 
n? 5.080, art. 6 ?, o seguinte: 

"Os Juizes Eleitorais, mesmo durante o pe
ríodo de" suspensão do alistamento, receberão 
requerimento de inscrição, para oportuno pro
cessamento, fornecendo aos requerentes, sem 
demora, documento ou certidão para fins do 

; art. 39 da Le i n? 2.550, de 25-7-55". 

E essa mesma Le i n? 2.550, que estabeleceu aquela 
sanção, dizia no art. 49, que contnua em vigor: 

"Nenhum requerimento de inscrição elei
toral será recebido dentro dos 100 (cem) dias 
anteriores à data da eleição". 

O Tribunal, entretanto, não obstante os termos 
positivos da lei, entendeu de admitir que os juizes 
recebessem os requerimentos dos eleitores, para opor
tuno processamento e para os fins da certidão, que 
os livrasse daquela sanção. A lei atual, de n? 2.982, 
de 30 de novembro de 1956, diz no art. 3V: 

" A partir de 1 de janeiro de l£ffi8, os bra
sileiros natos, ou naturalizados, maiores de 18 
anos, salvo os excetuados nos arts. 3? e 4 ?. n? 
I, do Código Eleitoral, sem a prova de estarem 
alistados na conformidade do disposto na Lei 
n.« 2.550, de 25 de julho de 1955, não poderão: 

a) 

b) receber vencimentos, remuneração ou sa
lário de emprego ou função pública, ou proven
tos de mativldade; 

As datas acima foram modificadas por leis poste
riores, mas só as datas, A sanção é a mesma da Lei 
n? 2.550, reproduzida com maior extensão na Le i n? 
2.982. Ora, ò alistamento está encerrado desde b dia 
24 do mês último. Há inúmeros cidadãos que não se 
alistaram e que irão sofrer a sanção da lei. 

O Senhor Ministro Harotdo Valladão — Sei. a té 
de funcionários do corpo diplomático que estão sendo, 
agora, removidos para o Brasi l . 

O Senhor Ministro Presidente - t Todavia, êssses 
não estarão sujeitos às sanções da lei, porque estavam 
no exterior. Terão, porém, que pedir certificado de 
isenção. 

O Senhor Ministro Harolão Valladão — Eles po
diam usar da faculdade a que se refere a Resolução 
n? 5.080, citada pslo Senhor Ministro Cunha Vaseon
cellos. Não preci°ar 'am fazer iii.=tifkacão. O ideal 
seria -oue eles solicitassem inscrição em iugar de jus
tificação. 

O Senhor Ministro Cunha Vaseoncellos — A mi
nha questão de ordem é para que o Tribunal se pro
nuncie sobre a subsistência, ou não, da Resolução n? 
5.080, e, nesse sentido, instrua os Juizes inferiores. 
Verifiquei e concluí que as situações são" as mesmas, 
quer as da legislação anterior, que r -à s da atual. O 
art. 4? da Lei n? 2.550 já existia por 'ocasião da Reso
lução a que me referi e continua existindo. Não obs
tante, esta Corte, por motivo de ordem superior, en
tendeu de baixar a Resolução n? 5.080, admitindo 
que n ã o havia infringência da lei, pois que o recebi
mento desses requerimentos teria efeito, unicamente, 
para aquele fim exclusivo, ficando os mesmos para
lisados. 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — E mesmo 
para o interessado será preferível solicitar a inscrição 
do que apresentar a justificação. 

O Senhor Ministro 'Cunha Vaseoncellos — Sabe
mos, também, que se marcaria o pagamento da multa 
para depois da eleição e haveria muita balbúrdia, 
ficando inúmeros chefes de família impossibilitados 
de receber seus vencimentos. 

O Senhor Ministro Presidente — Alguns serão 
prejudicados, porque terão sido negligentes. Tiveram 
bastante tempo para se alistar. 

O Senhor Ministro José Duarte — Pela sugestão 
de V . Ex» o eleitor solicitaria sua inscrição, agora, e 
pagaria a multa. Todavia, além da multa, h á as in
frações penais do art. 175. 

O Senhor Ministro Cunha Vaseoncellos — O art. 
175 do Código Eleitoral é o que trata, exatamente, 
d a multa. O eleitor poderia justlficar-se e não pa
garia multa. Aqui, porém, estabeleceu-se essa pena
lidade. A situação é a mesma. 
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Parece-me, portanto, oportuno que o Tribunal se 
pronuncie sobre a subsistência, ou não, do art. 69 

da Resolução n? 5.080, e que este seja observado pelos 
juizes inferiores. 

Era a questão que tinha a propor. 
O Senhor Ministro Presidente — Senhor Ministro 

.Cunha Vaseoncellos, a matér ia da comunicação de 
V. Ex? será objeto da indicação. Deverá ser autuada 
e distribuída. Farei constar da Ata as palavras de 
V. Ex* e com elas será feito processo para distribuição, 
'devendo ser ouvida a procuradoria-Geral da Repú
blica. A questão é de muita relevância, não podendo, 
de pronto, ser deliberada. 

O Senhor Ministro Cunha vaseoncellos — Como 
"V. Ex» - entender. Observe, entretanto, que esse pro-
essso vai frustrar a finalidade .da indicação. A si
tuação é instante. 

C O Senhor Ministro José Duarte —.Considero-me 
suficientemente informado e creio que poderei julgar 
a matér ia imediatamente. 

O Senhor Ministro Haroldo Valladão — Senhor 
Presidente, o Senhor Ministro Cunha Vaseoncellos 
'suscita questão sobre a subsistência ou não de um 
artigo da nossa Resolução n? 5.08O. O assunto é bas
tante conhecido. Estou, assim, habilitado a julgá-lo. 

O Senhor Ministro Presidente — V. Ex* propõe, 
então, que o Tribunal expeça uma regra interpre-
tativa? 

D Senhor Ministro Cunha Vaseoncellos — Propo
nho que esta Corte se pronuncie sobre a vigência, ou 
.não, dd art. 6? da Resolução nq 5.080. Desde que se 
"manifeste afirmativamente, comunique-se aos juizes 
para os efeitos devidos. 

O Senhor Ministro Presidente — V. Ex? poderá 
dar seu voto sobre sua indicação. 

VOTOS 
Senhor Presidente, não há dúvida que o Tribunal 

Superior Eleitoral, em 22 de setembro de 1955, esta
belecendo a providência de que os juizes eleitorais 
receberiam os requerimentos dos eleitores que não 
se .houvessem alistado simplesmente para o fim de 
fornecer, sem demora, o documento ou certidão a 
c/ue alude o art. 39 da L s i n? 2.550, j á existente a 
determinação do art. 4* da mesma lei, no sentido 
de que nenhum requerimento de inscrição eleitoral 
.seria recebido dentro dos cem dias anteriores à data 
da eleição — deu-interpretação alta a esse dispositivo, 
considerou si tuação humana e, mais que isso, decidiu 
.que o entendimento do mesmo art. 4? haveria de ser 
restrito: nenhum requerimento seria recebido para 
os fins de alistamento, mas o seria com o fim res
trito de fornecimento da certidão, O Tribunal aban
donou a interpretação que poderia decorrer da ex-
TrescSo rígida da lei, para penetrar mais em sua 
finalidade, tendo em conta, com certeza, o aspecto 
discutível da .subsistência dês°e art. 4', face à conce?-
tuação de salário — notadamente salário. O Tribunal, 
a meu ver, deu à matér ia uma solução humana, que 
nêo se conflita com a lei; porque o que a lei quer 
vedar é que, nesse período, haja eleitores novos. Esse 
é o escopo, essa é a finalidade principal da lei. E o 
Tribunal não mandou nem admitiu, com sua provi
dência, houvessem eleitores novos: simplesmente, so
correu àqueles inegavelmente retardatár ios , evitando, 
possivelmente, com isso, recurso a outras providências 
judiciárias. 

Assim, não encontro motivo de censura na provi
dência adotada pelo Tribunal, e se não encontro 
esse motivo e se a si tuação legal, para esse fim, sub
siste a mesma, entendo, e é o meu pronunciamento, 
que o art. 6? da Resolução n? 5.080 deve continuar 
a - ser observado. 

A providência da Resolução n^ 5.080, que conti
nua, aliás, em vigor, em vários outros de seus dispo
sitivos, para as eleições atuais mesmo, tem, simples
mente, esta finalidade: possibilitar ao eleitor faltoso 
o recebimento de seus vencimentos. Só isso. Êle reqeur 
/ / s u a inscrição, o seu requerimento aguardará o de
curso "do processo, para efeito' de oportuno processa

mento. Todavia, obtém certidão de que entregou o-
requerimento e, com essa certidão, se habilita a re
cebeu seus vencimentos. 

O Senhor Ministro José Duarte Há uma pena
lidade para quem deixou da votar e uma para quem. 
deixou de se inscrever, atingindo 18 anos. São situa
ções diferentes. 

O Senhor Ministro Cunha Vaseoncellos — Exa
tamente. 

O Senhor Ministro José Duarte — E ' sobre qu-am. 
leístava no Brasil , não t inha impedimento e não-
voteu, porque não se inscreveu; não se mscreveu por
que não quis. Foi negligente. Sofre penalidade. E ' 
muito diferente a situação, por exemplo, do diplo
mata. 

O Senhor Ministro Cunha Vaseoncellos — T e m 
de justificar a" razão por que não votou. 

O Senhor Ministro José Duarte — Perfeitamente. 
O Senhor Ministro Cunha Vaseoncellos — Assim, 

a meu ver, continua em vigor o art. 6? da Resolução 
n« 5.030, cie 1955, devendo ser observado pelos juizes 
inferiores, para o efeito de recebimento de .venci
mentos. 

* » *i 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — -Senhor 
Presidente, também entendo que devemos considerar 
vigente o dispositivo de nossas Instruções. Encarra 
uma solução, intermediária no sentido de conciliar o-
rigor, o excessivo .rigor da lei, com a realidade, a dolo
rosa realidade, a que ficariam sujeitos os que incor
ressem no preceito legal. Tenho mesmo para mim 
que este dispositivo tem aspecto inconstitucional, por
que se trata de uma pena, embora administrativa, que 
vai além da pessoa do criminoso.. . 

O Senhor Ministro José Duarte — E os venci
mentos são impenhoráveis! 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — . . . já que 
at ingirá também, a sua família. Imagine-se a situa
ção de milhares de funcionários, que vão ficar sem 
vencimentos durante longo período, em situação de 
penúria financeira. Além disso, o dispositivo em ques
tão não ma pareça aplicável quando suspenso por le i 
o alistamento. 

E;tou de pleno acordo com o Senhor Ministro 
Cunha Vaseoncellos. ' 

* o » 

O Senhor Ministro Haroldo Valladão — Senhor 
Presidente, também entendo, de acordo com o Senhor 
Ministro Cunha Vaseoncellos, que continua vigente o 
dispositivo da nossas Instruções. 

O 9 # 

O Senhor Ministro José Duarte — Senhor Presi
dente, também voto de acordo com o Senhor Ministro 
Cunha Vaseoncellos. 

O Senhor Ministro Vieira Braga — Senhor Pre
sidente, estou de acordo com o Senhor Ministro 
Cunha Vasconcallos. Entretanto, penso que precisa 
ficar ressalvada a imposição da pena decorrente da 
falta de inscrição. 

O Senhor Ministro Cunha Vaseoncellos — Está 
ressalvada. 

O Senhor Ministro José Duarte — Sâo os arts. 
38, 39 e 40 da L e i n? 2.550. 

O senhor Ministro 'Cunha Vaseoncellos — Per
feitamente. ' 

O Senhor Ministro José Duarte — O art. 39 faz 
remissão ao art. 38 e o art. 40 traz a penalidade. 

O Senhor Ministro Cunha Vaseoncellos — Para 
os efeitos do art. 39! 
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O Senhor Ministro José Duarte — E ' o caso de 
inscrição. O art. 38 é para o caso de não votar, j á 
sendo eleitor. 

O Senhor Ministro Vieira Braga — E ' para não 
parecer que o Tribunal está isentando de pena . . . 

O Senhor Ministro Cunha Vaseoncellos - i Não! 

- O Senhor Ministro Vieira Braga — . . . os que dei
t a r a m de ss inscreiver no prazo legal, ou deixaram 
de votar. 

O Senhor Ministro Cunha Vaseoncellos — Meu 
voto é para que se continue a observar o art. 6? da 
Resolução. 

O Senhor Ministro José Duarte — A indicação 
de V . Ex? poderia mostrar as duas situações; quem 
n ã o vota, porque n ã o se alistou; e quem não vota, 
^porque n ã o se inscreveu. 

O Senhor Ministro Cunha Vaseoncellos — Não 
se isenta de pena. 

O Senhor Ministro Presidente — O alistamento 
e s t á encerrado. Até 3 de outubro, o alistamento está 
encerrado. 

O Senhor Ministro Cunha Vaseoncellos — Sobre 
isso, foi que, justamente, providenciou a Resolução. 
E ' para admitir a entrega de requerimento. Só para 
isso. 

O Senhor Ministro Vie'/ra Braga — Estou, pois, 
•de acordo com o Senhor Ministro Cunha Vaseon
cellos. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo também vota 
com S. Ex?. 

RESOLUÇÃO N° 6.100 

" 'Consulta n c 1.446 — Classe X — Distrito Federal 

Baixa Instruções complementar es às cons
tantes da Resolução n? 5.080 sobre expedição 
de certificado de inscrição eleitoral. 

O Tribunal Superior Eleitoral, no uso das atribui
ções que lhe conferem os arts. 12, letra "t" e 196 do 
Código Eleitoral, 

Resolve substituir o art. 6 ? das Instruções apro
vadas' pela Resolução n? 5.080, pelo seguinte: 

Art . 6? Os Juizes Eleitorais, mesmo durante o 
per íodo de suspensão do alistamento, receberão re
querimento de inscrição, para oportuno processa
mento, fornecendo aos requerentes, sem demora, cer
tificado válido, por 90 dias, de acordo com o modelo 
I V para os fins do art. 3', da Le i n? 2.982, de 30 de 
novembro de 1956, sem prejuízo do parágrafo único 
do referido dispositivo. 

Modelo 
O Sr 

requereu, nesta data, sua inscrição eleitoral, pelo 
que se lhe-fornece o presente certificado válido por 
90 dias, para isentá-lo das sanções previstas no art. 
3? da Lei n? 2.982, de 30 de novembro de 1956, sem 
prejuízo da pena prevista no parágrafo único do re
ferido dispositivo. 

N O T A : O certificado poderá ser carimbado no 
verso do protocolo. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral 
— Distrito Federal, 6 de novembro de 1958. — Pre
s id iu a este julgamento o Exmo. Sr. Ministro Francis-
<JO de Paula Rocha Lagoa, Presidente. — Antônio 
Vieira Braga, Relator. — 'Cunha Vaseoncellos Filho, 
vencido. — Cândido de Oliveira Neto, Procurador-
•Gerál Eleitoral, Pelo Dr. Carlos Medeiros Silva. 

((Publicado em 21-12-1960). 

RESOLUÇÃO N° 6.583 

Processo n° 1.896 — Classe X — Guanabara 
(Rio de Janeiro) 

Cédula única para eleição de Governador 
e Deputados no Estado da Guanabara. Instru
ções expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral. 
Sugestões apresentadas pelo Tribunal Regional 
Eleitoral. 

Aprovação de instruções complementarei 
baixadas pelo Tribunal Regional Eleitoral. 

Vistos etc. 
Resolve o Tribunal Superior Eleitoral, por unani

midade de votos, julgar prejudicadas, em parte, as su
gestões apresentadas e aprovar as instruções compre -
mentares baixadas pelo Tribunal Regional Eleitoral 
do Estado da Guanabara com relação à numeração 
dos candidatos nos termos do Relatório e Votos 
constantes das notas taquigráficas que ficam inte
grando esta decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Brasília, 23 de' setembro de 1960. — Nelson Hun
gria, Presidente. — Ildefonso Mascarenhas da silva, 
Relator. — Cândido de Oliveira Neto, Procurador-
Geral, pelo Dr. Carlos Medeiros Silva. 

(Publicado em 21-12-60). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas "— Se

nhor Presidente, o Desembargador Presidente do T r i 
bunal Regional Eleitoral do Estado da Guanabara en
caminha sugestão apresentada paio Desembargador 
Vice-Presidente do mesmo Tribunal, Doutor Bulhões 
de Carvalho, na sessão de 30 de junho de 1960 e na 
sessão de 11 de agosto do mesmo ano, relativa às Ins-
truçües baixadas por este Tribunal, sobre cédula ú n i 
ca, no Estado da Guanabara. 

Depois de apontar os inconvenientes, que todos 
nós conhecemos, sobre a cédula única — declara o 
proponente: 

"Todos esses inconvenientes, entretanto, f i 
cariam sanadas, se se preferisse a iorma cie 
cédula única j á sugerida a esse Tribunal e que 
nos consta ter sido a cogitada pelos próprios 
autores da emenda que instituiu a cédula única; 
a saber: dividir a cédula em duas colunas; na 
primeira, à esquerda, seriam colocados,..um de
baixo do outro, os partidos registrados, cada 
um dos quais acompanhado dum quadro em 
branco; e na segunda coluna, à direita, seriam 
colocados quarenta quadrados numerados de 
um a quarenta. 

Cada candidato receberia a numeração de 
um a quarenta dentro do seu partido. 

Na hora da votação, o eleitor teria simples
mente de colocar uma cruz dentro do quadrado 
correspondente ao partido de sua preferência e 
outra cruz d antro do quadrado correspondente 
ao número de registro do seu candidato, no res
pectivo partido. 

O único inconveniente dessa forma de vo
tação seria a possibilidade do eleitor esquecer-se 
da assinalar o partido em que deseja votar e 
somente indicar o número de seu candiadto. 
E m tal caso, perderia o seu voto. 

Mas essa eventualidade seria afastada em 
virtude do fato do eleitor saber que o simples 
número de um a quarenta não basta para i n 
dicar seu candidato, porquanto essa série de 
números também corresponderia aos candidatos 
dos demais partidos. 
Cada candidato, portanto, somente pciJeria 
ser identificado mediante a associação entre 
seu número e o nome do seu partido. 

Seria a lém disso, o eleitor devidamente 
alertado de que deveria sempre traçar duas 
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cruzes, uma na coluna dos partidos e outra na 
da numeração dos candidatos. 

Essa forma de votação, além de garantir 
plenamente o segredo do voto e de dar mais 
segurança à votação, também tornaria a apu
ração final mais fácil e extreme de dúvida. 

Na sessão de 11 de agosto, apresentou nova su
gestão: 

"Até agora não veio a resposta à sugestão 
feita por este Tribunal e ainda é tempo de rei
terá-la, dado que o Egrégio Superior Tribunal 
ainda não fêz a remessa das cédulas a serem 
utilizadas nas eleições que terão lugar neste 
Estado. 

Interpretada, entretanto, desde logo, como 
negativa essa falta de resposta, dada a premên-
cia do tempo para o dia da eleição, e enquanto 
o Egrégio Superior Tribunal Eleitoral não vier 
a decidir em contrário, cumpre a este Tribunal 
Regional Eleitoral completar, com urgência, cer
tos pontos omissos nas instruções expedidas 
pelo Egrégio Tribunal Superior. 

U m desses pontos a serem esclarecidos diz 
respeito à forma pela qual deverá ser feita a 
numeração dos registros dos candidatos, na 
hipótese do Egrégio Superior Tribunal manter 
o sistema de votação que consignou nas suas 
referidas Instruções. 

Segundo estas, cada partido terá seu regis
tro seguido de um a quarenta. Resta fixar como 
será feita a inscrição da seqüência dos par
tidos. 

A fórmula que nos parece mais adequada 
seria a de reservar a cada partido uma centena. 

Assim, por exemplo, o partido " A " regis
traria seus candidatos dentro da numeração cs 
101 a 140. O partido " B " registraria seus can
didatos de 201 a 240 etc. 

'Facilitaria esse sistema a que o eleitor 
guardasse o número ao partido ao qual perten
ça o candidato por êle preferido. Pela centena 
"100", por exemplo, saberia que seu candidato, 
de número "115", pertenceria ao partido " A " , 
ao qual teria sido reservada a centena "100". 
Pela centena "300", o eleitor saberia que o 
candidato registrado com o número "315" per
tenceria ao partido " C " , a quem caberia aque

la centena etc. N a hora de votar, o eleitor 
lembraria com facilidade que o seu candidato, 
por hipótese de número "315" pertenceria ao 
partido assinalado pelo número "3" da cente
na "300", isto é o partido " C " . 

Proponho, portanto, que este Egrégio T r i 
bunal, adotando as presentes sugestões: 

1?) dê a mais ampla divulgação possível 
por publicação oficial às Instruções j á expedi
das pelo Egrégio Superior Tribunal Eleitora:; 

29) faça expedir instruções complementares 
sobre a forma da inscrição do "número" a 
ser atribuído aos candidatos dentro de seus 
partidos, na forma acima sugerida, constando 
tais instruções complementares da mesma pu
blicação a ser feita das Instruções do T . S. E . ; 

3?) seja remetida uma cópia da presente 
proposta, se adotada por este Tribunal, ao 
Egrégio Tribunal Superior Eleitoral para os 
fins de direito". 

E ' o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — Se
nhor Presidente, recebi hoje estes autos. L i a pri
meira sugestão feita pelo nobre Desembargador B u 
lhões de Carvalho, verificando, porém, que já foi 
atendida por este Tribunal, em processode que fui 
Relator e no qual se determinou fosse dada a mais 
ampla divulgação possível às InstruçSes para as elei

ções e se recomendava aos juizes eleitorais se fizesse 
a maior publicidade para conhecimento dos eleitores 
e dos partidos. 

Fo i também atendida a segunda sugestão. 
Este Tribunal j á determinou fosse feita a nume

ração seguida nas Instruções baixadas, mas o Re
gional, interpretou que essa numeração seguida não 
deveria começar do algarismo 1 e sim do número 100. 

Baixou as Instruções complementares e todos os 
candidatos foram registrados dessa forma. Quer dizer 
que foi também atendida essa sugestão do ilustre 
proponente. 

Quanto à outra que trata da alteração da cédula 
única, não poderá ser aceita por que não h á mais 
tempo. 

Meu voto é o seguinte: a primeira sugestão jã 
foi atendida pelo Tribunal superior Eleitoral, quando 
esta Egrégia Corte determinou se fizesse a mais 
ampla publicidade sobre as Instruções, para conheci
mento dos eleitores. 

Quanto à segunda, que sejam aprovadas as Ins
truções complementares do Tribunal Regional que, 
interpretando nossas Instruções, julgou que a nume
ração dos candidatos registrados deveria ser feita a 
partir do número 100, seguidamente. 

Decisão unânime. 

RESOLUÇÃO N° 6.630 

Processo n° 1.960 — Classe X — Ceará (Fortaleza > 

As despesas oriundas da utilização de for
ças federais requisitadas para garantir eleições 
são pagas por verbas da Justiça Eleitoral. Cabe 
ao Tribunal Superior Eleitoral fornecer os re
cursos necessários para esse custeio. 

Vistos etc. 
O Desembargador Presidente do' Tribunal Regio

nal Eleitoral do 'Estado do Ceará, informando que o 
T R E não dispõe de recursos suficientes para o .paga
mento do transporte rodoviário de tropa federal des
tinada a garantir as eleições de 3 de outubro de 1960 
em diversas Zonas Eleitorais do Estado, consulta se 
pode aplicar o saldo de suas verbas no montante de 
Cr? 214.803,00 para esse f im. 

Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Eleito
ral, por unanimidade de votos, responder que n ã o h á 
necessidade que o Tribunal Regional Eleitoral aplique 
o aludido saldo de verba no pagamento do transporte 
de força federal porque j á foi concedido ao Min is 
tério da Guerra o destaque de Cr$ 5.000.000,00 (cinco 
milhffes de cruzeiros) justamente para custear des
pesas no transporte de força federal para garantir as 
eleições. 1 ; : ÍIAI 

Sala das Sessões do Tribunal Superior • Eleitoral. 
— Brasília, 29 de setembro de 1960. — Nelson Hun
gria, Presidente. — Ildefonso Mascarenhas da Silva, 
Relator. — 'Cândido Oliveira Netto, Procurador-Oeral 
Eleitoral, pelo Dr. Carlos Medeiros Silva. 

(Publicado em 21-12-60). 

RESOLUÇÃO N° 6.646 

Processo n° 1.965 — Classe X — Minas Gerais 
(Belo Horizonte) 

Membro de Diretório de Partido. 
Senão a renúncia um ato pessoal pode ser 

praticada a qualquer tempo. 

Vistos etc. 
Consulta o Senhor Desembargador Corregedor do 

Tribunal de Minas Gerais sobre renúncia de membro 
de Diretório de partido político. 
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Resolvem os juizes do Tribuna! Superior Eleitoral 
por unanimidade de votos, responder que sendo a 
renúncia um ato pessoal e em se tratando de membro 
de Diretório, não h á dispositivo legal proibindo que, 
em qualquer tempo, possa exercer tal direito. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Distrito Federal, 5 de outubro de 1960. — Nelson 
Hungria, Presidente. — Plínio de Freitas Travassos, 
Relator. — Carlos Medeiros Silva, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicado em 9-12-60). 

RESOLUÇÃO N° 6.660 

Processo u" 2.007 — Classe X — Mato Grosso 
(Cuiabá) 

A nomeação de fiscal ou delegado de par
tido poderá recair em eleitor de município ou 
zona diversa daquela em que é inscrito. 

Quando tal ocorrer, deverá ser observado o 
que dispõe o art. 32 da Lei nf 2.550, no tocante 
à votação. 

Vistos etc 

Depois de responder consulta da U D N resolve o 
Tribunal Regional de Mato Grosso submeter à apre
ciação desta Egrégia corte a sua decisão. 

Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Eleito
ral, por unanimidade de votos, responder afirmativa
mente à consulta, na forma das notas taquigráficas 
anexas e que ficam integrando a decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Brasília, em 14 de outubro de 1960. — Nelson 
Hungria, Presidente. — Plínio Travassos, Relator. — 
Carlos Medeiros Silva, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado em 9-12-60). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Plínio de Freitas Travassos — 
Senhor Presidente, a União Democrática Nacional, 
por intermédio do Tribunal Regional Eleitoral, con-
.sulta se pode a nomeação de fiscal ou delegado de 
partido recair em eleitor de zona ou município d l -
ver.-o daquele onde i rá servir e, caso afirmativo a 
resposta, se pode o fiscal ou delegado de partido 
exercer seu direito de voto, no pleito de 3 de outubro, 
com a cautela recomendada para o voto em separado. 

E ' o relatório. 

VOTO 

Senhor Presidente, a Lei n? 2.550 cuida da no
meação de fiscais e de delegados de partidos, esta
belecendo que eles podem votar, uma vez creden
ciados pelo partido, especialmente, na seção para a 
qual foram credenciados. Creio que a resposta & con
sulta está. na le i : "node o eleitor exercer seu direito 
de voto. desde aue indicado pelo respectivo partido". 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas ... 
"e per tença à mesma circüfTrcrição", é preciso acres
centar. ': ; " ! | | 

O Senhor Ministro Plínio de Freitas Travassos — 
Exatamente. 

O Sr. Diretor da Secretaria chama a a tenção 
para o seguinte: houve um acórdão; a consulta é da 
União Democrát ica Nacional e do Tribunal Regional 
Eleitoral; o Tribunal, no acórdão diz o seguinte: 

"Acordam os Juizes do Tribunal Regional 
Eleitoral de Mato Grosso, unanimemente, res
ponder afirmativamente à primeira parte da 
Consulta. 

Com relação à segunda parte, respondem 
afirmativamente e de acordo com a Procura-

: doria, sendo que o Dr . Benjamin Duarte Mon
teiro respondeu negativamente a essa segunda 

i parte. 

Resolveu ainda o Tribunal submeter a pre
sente decisão à apreciação do Colendo Tribu
nal Superior Eleitoral. 

Assim decidem por entenderem quanto â 
primeira parte da Consulta que a lei não exige 
que, para ser fiscal ou delegado de partido, deve 
o cidadão investido desta função ser eleitor da 
Zona, devendo ser observado o artigo 25 § 2? 
combinado com o artigo 32 inciso 1? da Lei n? 
2.550 (Resolução do Colendo Tribunal Supe

rior Eleitoral n« 6.026 de 1958). 

Quanto à segunda parte resolvem que, fis
cais e degelados poderão votar, em separado, 
na seção em que estiverem servindo, em invó
lucro especial, exibido o titulo, sendo a cre
dencial do fiscal visada pelo Juiz, observadas 
as cautelas mencionadas no artigo 37; art. 43 
§ 1?, § 2', § 5<? e art. 32 §5 3 9 e 4', todos dai 
Resolução 6.488 de 22 de junho de 1960". 

Tenho esta consulta como de~cab'üa. porque pre
vista a hipótese na lei e na Resolução mencionada. E 
o Tribunal Regional as aplicou. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas_ Não 
é possível responder sobre aquilo que a lei prevê ex
pressamente. E a lei é clara sobre o assunto, tanto 
no art. 25 como no art. 32. 

O Senhor Ministro Plínio de Freitas Travassos — 
O Tribunal Regional fêz uma espécie de recurso ex 
offic\o e não h á essa modalidade de recurso ria legis
lação eleitoral. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — E ' 
preciso vem bem: o Tribunal Regional nos. consulta 
A coisa é diferente. Respondeu ao partido dessa forma 
e agora formula-nos consulta. . . 

O Senhor Ministro Plínio de Freitas Travas-
.sos — . . . juntamente com o partido. Aqui está: 
"Consulta a União Democrática Nacional, por inter
médio do Tribunal Regional" etc. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — A 
consulta é do Tribunal Regional. Houve um equívoco. 

O Senhor Ministro Plínio de Freitas Travassos — 
Senhor Presidente, respondo afirmativamente à con
sulta. 

Decisão unânime.. 

RESOLUÇÃO N° 6.694 

Fronesso n° 2.005 — Classe X — Rio Grande do Sul 

Autorização para se utilizar saldos de quan
tias destinadas a diárias de juizes e gratifica
ções por serviços extraordinários, no pagamento 
de alimentação de Juntas Apuradoras. 

Deferida a solicitação. 

Vistos etc 
Solicita o Exm° Sr. Desembargador Presidente do 

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul 
autorização para utilizar saldo da quantias destina
das a diárias de juizes e gratificações de serviço ex
traordinários em despesas com pagamento de alimen
tação de Juntas Apuradoras e encargos outros. 

Ouvida a Secretaria, manifestou-se o Dr . Diretor-
Geral pelo deferimento do pedido, depois de louvar 
o alto critério com que foram pedidas as verbas pelo 
Tribunal em apreço. 

Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Eleito
ral, por unanimidade de votos, deferir o pedido. 

Sala das Sessõ'es do Tribunal Superior Eleitoral. 
.— Brasília, em 18 de novembro de 1960. — Nelson 
Hungria, Presidente. — Cândido Lobo, Relator. — 
Cândido de Oliioeira Netto, Procurador-Geral E le i 
toral. 

(Publicado em 16-12-60). 
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PROJETOS E DEBATES LEGISLATIVOS 
CÂMARA DOS D E P U T A D O S 

P R O J E T O A P R E S E N T A D O 

Projeto n° 2.787, de 1961 

Fixa o número de deputados por Estado e 
pelo Distrito Federal e dá outras providências. 

(Do Sr. Jorge de Lima) 

(Às Comissões de Constituição e Just iça 
e de Finanças) 

0 Congresso Nacional decreta: 
Art . 1 O número de deputados à Câmara Federal, 

por Estado, de conformidade com os resultados do 
censo demográfico, passa a ser o seguinte: Amazonas, 
7; Pará , 9; Maranhão , 13; Piauí, 8; Ceará, 21; Rio 
Grande do Norte, 8; Paraíba, 13; Pernambuco, 25; 
Alagoas, 9; Sergipe, 7, Bahia, 31; Espírito Santo, 7; 
Rio de Janeiro, 19; São Paulo, 54; Pa raná , 24; Santa 
Catarina, 13, Rio Grande do Sul, 28; Minas Gerais, 
43; Goiás, 11; Mato Grosso, 7; Estado da Guanabara, 
20 e Distrito Federal. 7. 

Art. 2? O preenchimento das vagas decorrentes 
desta lei será feito mediante as seguintes normas: 

1 — Dentro de 30 (trinta) dias, a partir da v i 
gência desta lei, reunir-se-áo os tribunais regionais 
eleitorais, para, face ao resultado geral do pleito de 
3 de outubro de 1958, proceder à revisão dos cálculos 
então feitos. 

II — Para tal fim será consti tuída uma comissão 
apuradora, na forma preceituada peia legislação erei-
toral vigente que apresentará relatório circunstan
ciado ao TriounaL, figurando os novos quocientes elei
torais e part idários e respectiva distribuição das 
sobras. 

III — Diante desses novos resultados o Tribunal 
proclamará os eleitos para preenchimento das vagas, 
expedindo os respectivos diplomas. 

Parágrafo único. No Distrito Federal serão afi
xadas eleições dentro de 120 (cento e vinte) dias para 
complementação do mandato atual. 

Art . 3* Proceder-se-á da mesma forma quanto aos 
resultados das eleições realizadas na mesma data para 
as Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais, 
quando em face do Censo fôr aumentado o número 
de seus representantes. 

Art . Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 7 de março de 1961. — 
Jorge de.Lima. — Oliveira Franco e outros. 

Justificação 
O projeto que temos a honra de oferecer à con

sideração dos nobres colegas é constitucional, jurídico 
e oportuno. 

De fato, a Câmara dos Deputados compõe-se 
de representantes do povo, eleitos segundo critério da 
representação proporcional, pelos Estados, pelo Dis 
trito Federal e pelos Territórios (art. 56 da Consti
tu ição) , e o número de deputados será fixado por 
lei em proporção que não exceda de um para cada 
cento e cinqüenta mi l habitantes, até 20 deputados, 
e, além desse limite, de um para cada duzentos e cin
qüenta mi l habitantes (art. 58). 

Ora, o censo demográfico realizado em 1960( Já 
em fase de conclusão, e segundo estimativa publicada 
no Anuário. Estatístico do Brasil — 1959 — pelo Ins
tituto de Geografia e Estatíst ica (pág. 22) demonstra 
que o número dos representantes à Câmara dos Depu

tados se distanciou, pela realidade, da sistemática 
contida nos dispositivos constitucionais, provocando 
gritante dasproporcionalidade, isto é, a população' 
orasiieira esta aumentada cerca de vinte munões de 
habitantes em reiação ao censo de 1950, ou por outra, 
de cinqüenta e um milho'as, em 1950, ultrapassou hoje 
a setenta milhões. 

O critério demográfico inscrito no Ato institu
cional nao e rígido, uern o sauemos, e escaneiece i i -
ume máximo ae representação em reiaçao aos nabi-
iani-es, ao quai necessariamente iia.o poae o legislador 
exceaer, pouenao sem uuviaa l ixar bem aquém aesse 
nume. 

contudo a realidade de algum tempo a esta 
parte, cin iace ua disparidade regiunai uo aumento 
vegetativo ua população, levou a um aesequúiuno po
lítico no seio ua leaeraçao, a tal ponto què o isstaoo 
do Pa raná , exempio típico e eioquente, tem no Par-
ilaiiiento urna, lev-e-euiaçao pu,:tt z.xUu.vuu a^icí., 
quando possui uma população que ultrapassa ao dobro 
essa cJ ra . 

Para reparar taí desigualdade, tão gritante, ja 
em laotí fora deoatido o assunto, exporto em projeto 
ae resoiuçào üo ex-oeputaao LUÍZ Tourinho, que não 
conseguiu, porem, vingar, em razão dos dados apre
sentados, soore o que se alegou não terem assento 
em pronunciamenius resultantes ae recenseamento 
oficiai. 

Agora, todavia, o I B G E , através do Serviço Nacio
nal de Recenseamento j á possui ciados oficiais e con
clusivos re-ativos a todos os Estados, computados a té 
i&ieataro Uitmio e que poaerao sei vir de ua~e paia u 
elaboração da Le i que venha desde logo restabelecer 
o almejado equilíbrio nas representações regionais. 
Toaavia, a fim de antecipar o debate da matér ia que 
reputamos relevantes, para os cálculos aeterminativos 
do número de representante por Estado conoido no 
art. 1* do projeto, tomamos como base as estimativas 
contidas nas ns. 22 do aludido Anuario, com exceção 
do Paraná , a le^peito do qual obavemos na xu_pe u.ia 
local o número de 4.121.092 habitantes, encaminhado 
em dezembro àquele serviço, faltando ainda os resul
tados de aiguns setores que nào deverão in l iu i r deci
sivamente na sua representação. De qualquer forma, 
os dados existentes naqueia Repart ição Federal 
(IBGK) hão de ser fornecidos oficialmente às Comis
sões Técnicas da Casa que farão, por certo, à revisão 
conveniente, se fór o caso. 

Assentada assim, mais que conveniência, a ne
cessidade de serem aumentadas as representações na 
Câmara dos Deputados, como imperativo da realidade 
demográfica das unidades da Federação surge o pro
blema de seu preenchimento. 

Seria de se estabelecer o aumento para a p ró 
xima legislatura? 

Qual a razão? 
Confesso que não a encontro, refletindo serena

mente, nem de ordem jurídica nem de ordem morai, 
para adiar-se por mais tempo tal resolução. 

O próprio constituinte se defrontou com proble
ma idêntico no tempo e espaço, e não se arreceiou 
nem motivo contrário havia, nem há, para se deixar 
de determinar a complementação no decurso da le
gislatura. Veja-se o inciso D. — do parágrafo 2?, ao 
art. 11, das Disposições Constitucionais Transitórias, 
quando dispõe que haverá eleições: "Nos Estados 
onde o número dos representantes à Câmara dos 
Deputados não corresponda ao estabelecido na Cons
tituição, na base da ultima estimativa oficiai ao 
Instituto de Geografia e Estatística, para os Depu
tados Federais que devem completar esse número" . 

Temos, portanto, um autorizado precedente no 
corpo da própria Lei que instituiu o regime, comple
mentando o número de Deputados no curso de uma 
mesma legislatura. Ademais o critério demográfico 
decorre como o mais e legítimo em razão do regime 
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federativo, na preocupação de manter o equilíbrio das 
forças políticas federadas que constituem o poder 
eminentemente político, em sua soma, da União. 

Jurídica — constitucional, portanto, a primeira 
implicação contida no art. 2? do projeto, isto é, a 
composição da Câmara pode ser alterada no curso da 
mesma legislatura. 

Resta debater a forma dessa complementação. No 
caso citado os constituintes optaram para as elei
ções, uma vez que estas ir iam ser realizadas em todo 
o país, para Governadores, para deputados às Assem
bléias Legislativas, para o terceiro lugar de Senador 
e seus suplentes, bem como para suplentes par t idár ios 
dos senadores eleitos em 2 de dezembro de 1945, se, 
em relação a estes, não tivesse ocorrido vaga. 

Hoje j á o aspecto do problema é outro, uma vez 
que n ã o seria conveniente mobilizar o eleitorado do 
país para se eleger isoladamente um (1) ou dois (2) 
ou três (3) . . . deputados, por Estado, número esse 
que predomina na al teração pretendida. Melhor fora, 
pois, ou fixar-se para a próxima legislatura ou con
vocar-se o suplente. No primeiro caso nem a letra 
nem o espíri to da Constituição contém qualquer re
ferência que permita deduzir-se a sua obrigatorie
dade, como, no caso dos subsídios em que o man
damento é expresso. 

A fórmula do segundo caso adotada pelo pro
jeto n ã o discrepa da sistemática jurídica da repre
sentação proporcional nem sequer fere o princípio 
da eleição direta e do voto secreto. 

O preenchimento das vagas (sobras) ocorrenfes 
com a aplicação dos quocientes part idários é feito 
pela maior média obtida na divisão dos votos válidos 
de cada partido, pelo número de lugares obtidos, 
mais um; 

Resulta que se refere aos Partidos as vagas res
tantes e o preenchimento dos lugares contemplados 
pelos Partidos é feito segundo a ordem da votação 
nominal dos candidatos. 

Da í se conclui que o projeto no seu texto se en
quadra perfeitamente na expressão do direito positivo 
e no eswVto da legislação eleitoral vige->+e. dado «ue 
os candidatos que não alcançaram o qüociente elei
toral, em face da distribuição das sobras são consi
derados eleitos a té completar a representação par
t idária . 

Por outro lado as vagas que ocorrem no curso 
da legislatura são preenchidas pelos suplentes na se-
oüêr!f !a ló^f.a do mesmo nnricíp^o. A c < úm, a fierura
da suplência tem traços jurídicos próprios e definidos 
e o mais ní t ido direito, líquido e certo, que possuem 
os suplentes, é de serem convocados sempre que ocor
ram vagas nas representações par t idár ias regionais, 
na ordem estrita da votação obtida. 

Destarte, aumentar-se o número das bancadas 
regionais em face de dados certos e atuais e adiar o 
seu preenchimento, em úl t ima análise, é não reco
nhecer esse direito instituído pela Lei eleitoral o 
nascido com a manifestação do voto popular. 

Sa la das SessSes, em 8 de março de 1961. — 
Deputado Jorge ãe Lima e outros. 

(D.rC.N. (fí. I) — 23-3-61). 
PROJETOS E M ESTUDO 
Projeto n° 2.634, de 1961 

Concede aos servidores em atividade e ina
tivos das Secretarias dos Tribunais Regionais 
Eleitorais o reajuste ãe 44% sobre os venci
mentos, salários e proventos atuais, ,e dá ou
tras providências; tendo rpareceres favoráveis 
das Comissões de Orçamento <s Fiscalização 
Financeira e de Finanças. 

(Da Comissão de Constituição e Just iça) 
O Congresso Nacional decreta: 
Ar t . l1? E ' concedido aos servidores das Secreta

rias dos Tribunais Regionais Eleitorais, inclusive aos 
Inativos, um reajuste de 44% (quarenta e quatro por 

cento) sobre os respectivos vencimentos, salários e 
proventos que estejam percebendo na data desta lei 
e desde que fixados ou calculados de acordo com a 
legislação vigente. 

§ 1» O reajuste de que trata este artigo sera pago 
a partir da vigência das vantagens financeiras con
cedidas ao funcionalismo civi l do Poder Executivo 
pela Le i n» 3.826, de 23 de novembro de 1960, e a té 
que sejam fixados, por lei, novos vencimentos, salários 
ou provento;: de aposentadoria, na base, tanto quan
to possível, das referidas vantagens financeiras, bem 
como dos benefícios da Le i número 3.826. de 23 de 
novembro de 1960. 

§ 29 Dentro de 90 (noventa) dias, a contar da 
publicação desta lei. os Tribunais Regionais enviarão 
mensagens ao Congresso Nacional, propondo a f i 
xação dos vencimentos e salários a que se refere o 
parágrafo anterior. 

Art. 2 ' F ica incorporado ao vencimento, remu
neração, salário ou proventos dos servidores em ati
vidade ou inatividade das secretarias e dos serviços 
auxiliares dos Tribunais a que se refere a Lei tí> 
3.587, de 18 de Julho de 1959, o abono de 30% (trinta 
por cento) concedido pela mesma lei aos citados 
servidores. 

Art . 3? Para atender às despesas decorrentes 
desta lei, é o Poder Executivo autorizado a abrir ao 
Poder Judiciário — Justiça Eleitoral Tribunais 
Regionais Eleitorais, o crédito especial de 
Cr$ 67.899.673,00 (sessenta e sete milhões oitocentos 
e noventa e nove m i l seiscentos e setenta e t r ê s cru
zeiros).. 

Art . 4? Esta lei en t r a r á em vigor na data ae sun 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em 2 de dezembro de 1S50. — Oliveira 
Brito, Relator. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO K JUSTIÇA 

Oficio n? 799-60, do Tribunal Superior Elei
toral, que apresenta anteprojeto ãe lei que con-
osde aos funcionários das Secretarias dos Tri
bunais Regionais Eleitorais, um reajuste sobre 
os respectivos vencimentos, salários e proventos. 

Relator: Deputado Oliveira Bri to . 

PARECER DO RELATOR 

O Tribunal Superior Eleitoral, a t ravés do Ofício 
n? 799, de 1960, solicita a concessão de um reajuste 
de 44% (quarenta e quatro por cento) sobre os ven
cimentos, salários e proventos dos servidores, ativos 
e inativos, das Secretarias dos Tribunais Regionais 
Eleitorais. ! 

Ao dirigir-se ao congresso Nacional, invoca aque
la Al ta Corte o disposto no art. 97, I I da Constituição, 
e alude à Resolução n? 6.703, de 30 de novembro 
próximo findo, processada em "atendimento ao apelo 
de diversos Tribunais Regionais Eleitorais, com o 
objetivo de proporcionar aos servidores daqueles 
órgãos do Poder Judiciário situação menos desigual 
à que ficarão perante os funcionários do Poder 
Executivo, após a aplicação da- Leis de Reclassüi-
cação dos Cargos e de Paridade". 

Simultaneamente, foi distribuído a esta Comissão 
o Ofício n» 2.211, de 1360, do Tribunal Reeronal 
Eleitoral de Pernambuco, solicitando sejam estendidos 
os benefícios previstos na Le i n? 3.780, de 12 de julho 
de 1960, anexo II, letras "a" , "b" e "c", aos fun
cionários de sua secretaria. 

Usando de faculdade prevista no Regimento da 
Câmara dos Deputados, passo a relatar os ofícios 
conjuntamente. 

No que pesem o alto saber, o respeito que nos 
merece e os bons propósitos do Tribunal Superior 
Eleitoral, n ã o daria pela constitucionalidade de sua 
iniciativa, em face do próprio dispositivo da Carta 
Magna por êle invocado, isto é, o art. 97, item DT, 
segundo o qual cabe aos Tribunais elaborar os seus 
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regimentos internos e organizar os seus serviços 
administrativos provendo-lhes os cargos, na forma 
que a lei estabelecer, bem como propor ao Poder 
Legislativo tanto a criação e a extinção de cargos 
quanto à fixação e o aumento dos vencimentos do 
pessoal dos referidos serviços administrativos. 

De acordo com o entendimento pacífico desta 
Comissão, essa prerrogativa pertence a todos os T r i 
bunais que compõem o Poder Judiciário, sejam eles 
Supremos ou Regionais. 

Assim, se acolhêssemos a iniciativa do Egrégio 
Tribunal Superior Eleitoral, estaríamos derrogando o 
princípio da autonomia administrativa dos Tribunais 
Regionais. Estaríamos, em outras palavras, abrindo 
uma exceção a uma norma constitucional de cará ter 
genérico, ao arrepio de uma outra regra de direito, 
ique desaconselha a in terpre tação tanto restritiva 
quanto ampliativa, em matér ia de competência ex
pressamente definida na lei, sobretudo na Le i Maior. 

O entendimento que melhor se agasalha à regra 
constitucional é, pois, o de que, no que tange às 
prerrogativas definidas no art. 97, item II, da Cons
ti tuição os Tribunais são iguais cabendo a cada um 
deles usar livremente as citadas prerrogativas, seja 
qual for a sua categoria. 

E ' bem verdade que o Egrégio Tribunal Superior 
Eleitoral se refere ao apelo que recebe de diversos 
Tribunais Regionais no sentido de proporcionar aos 
servidores de suas Secretarias os benefícios que houve 
por bem solicitar ao congresso Nacional. 

Seria o caso, assim, de se converter o pedido em 
dilieência, para o f im de solicitar-se a remessa dos 
citados "apelos". Recebe-lo-íamos como mensagens 
dos Tribunais Regionais e teríamos como preenchido 
o requisito da iniciativa a que se refere o artigo 67. 
§ 2', da Constituição. 

A diligência, contudo, viria retardar a concessão 
da medida, retirando qualnuer possibilidade de sua 
aprovação ainda neste final de sessão legislativa ou 
na próxima sessão extraordinária, já convocada para 
ianeiro de 1961. Além do mais. o pedido do Tribunal 
Regional Eleitoral de Pernambuco, constante do Oficio 
n? 2.211-60, satisfaz o requisito da iniciativa; tor
nando, sob esse aspecto, a medida perfeitamente 
constitucional. 

Por outro lado. vencido, assim, êsss obstáculo, 
deferido está a auaiquer membro do Congresso Na 
cional ou a qualquer Comissão Técnica de aualquer 
de suas Casas, o direito de. através de emenda, es
tender a medida a todos ós Tribuna Regionais, tanto 
mais nuanto diversos deles iâ manifestaram, perante 
o Colendo Tribunal Superior, o d?seio de ver os seus 
servidores amparados pelos benefícios pleiteados. 

Dou. assim, parecer pela con ctitucionalidade do 
pedido e, passando a apreciar-ih» o mérito, concluo 
opinando pela aprovação do substitutivo anexo, atra-
vés do aual se concede o reaiuste da ordem de 44% 
(quarenta e cuatro por cenf.^l sobre os vencimentos, 
salários e proventos dos ser"iri"re= ativos e inativos 
das Secretarias de todos os Tribunais Regionais Elei
torais, a té que seiam fixados novos vencimentos nar* 
os ouadros do. pessoal de carta um de^s. na base. 
tanto quanto Dossível, do estabelecido nas Leis ns. 
3.7S0 e 3.826, de 1960. 

E ' o parecer. 
-Brasília, 2 de dezembro de 1960. — Oliveira Brito, 

Relator. 
Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 
de sx.n. T n r m » " B " realizaria "~-> «_•««_«« o~o.~»<~«.-«io 
os ofícios ns. 799-60, do Tribunal Superior Eleitoral, 
e 2.211-60, do Tribunal Rec^na l Eleitoral de Pernam
buco, opinou, por unanimidade e na forma do parece' 
do Relator, pela aprovação do pro.leto de lei axeno. 
•E-tiveram prementes os ?ev,^r>"',~ "<»)-*' Jr>~- A.lf-Q , i ,o 
Nas r er. no exercício da Presldsn<v'a, 01'veira Brito 
— Relator, Djalma Mar i r ^o . P a ^ o Lau^o Baibosa 
•Lima Sobrinho, Bias For fes. Waldir Pires, Almino 
Affonso e Vasconcelos Torres. 

Brasília, 2 de dezembro de 1960. — Alfredo Nasser, 
no exercício da Presidência. — Oliveira Brito/ R e 
lator, i 

COMISSÃO FE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 
Parecer da comissão 

A Comissão de Orçamento e Fiscalização Finan
ceira, pela sua Turma " C " , em reunião realizada JIO 
dia 19 de janeiro de 1961, aprovou o Ofício n? 799-r,0, 
com que "o Tribunal Superior Eleitoral apresenta 
anteprojeto de lei que concede aos funcionários das 
Secretarias dos" Tribunais Eleitorais, um reajuste 
sobre os respectivos vencimentos, salários e proven
tos", nos termos do parecer verbal do Relator, Depu
tado Martins Rodrigues, favorável ao projeto oferecido, 
a respeito, pela Comissão de Constituição e Jus t iça . 

Estiveram presentes os Senhores: Wagner Estelita 
— Presidente, Souto Maior — Vice-Presidente; Mar -
t.ns Ródiijjues — Re'ator; Saturnino Braga; Ruy 
Ramos; Adahil Barreto; Leite Neto; Armando Cor
rêa; Covis Pestana; Joaquim Ramos; Clovis Mota; 
Miguel Bahuvy; Janduhy Carneiro; Floriceno P a i 
xão; Antônio Carlos. 

Sala da Comissão, em 19 de janeiro de 1961. — 
Watmcr L'telita, Presidente. — Martins Rodrigues, 
Relato,-. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Ofício n? 79S-60 — Do Tribunal Superior Eleitoral 
Apresenta anteprojeto ãe lei que concede 

aos funcionários das Secretarias dos Tribunais 
Regionais Eleitorais, um reajuste sobre os res
pectivos vencimentos, salários e proventos. 

Parecer do Relator 

Relatório 
O Presidente do Tribunal Superior Eleitoral ofi 

ciou .ao Congresso Nacional, por intermédio desta 
Câmara, solicitando, mediante aprovação de projeto 
de lei, concessão aos servidores ativos "e inativos das 
Secretarias dos Tribunais Regionais Eleitorais, do 
um reajuste de 44% sobre os respectivos vencimentos, 
salários e proventos que percebem atualmente. 

2. O objetivo da proposição do órgão máximo 
da Jus t iça Eleitoral é proporcionar aos servidores dos 
Tribunais Regionais, "situação menos desigual a que 
ficarão, perante os funcionários do Poder Executivo, 
após a aplicação das leis de Reclassificação dos Car
gos e da Paridade". 

3. A Comissão de Constituição e Just iça, exa
minando a matér ia , aceitou o ponto de vista firmado 
pelo nobre Deputado Oliveira Brito, seu eminente 
Presidente e Relator, por avocação regimental da 
proposição, em que se firma a constitucionalidade da 
medida solicitada, nos termos do substitutivo sugerido 
ao anteproieto elaborado peia Presidência do Tribunal 
Superior Eleitoral. 

4. A Comissão de Orçamento e Fiscalização F i 
nanceira, a quem foi submetido n assunto, pronun
ciou-se favoravelmente ao mesmo. 

Parecer 
5. A medida solicitada pelo Presidente do T r i 

bunal tem apoio legal, merecendo o substitutivo da 
Comis?ão de Constituição e Justiça a norma dentro 
da qual deverá ser feito o reajuste pleiteado e auto
rizando ao Poder Executivo a abertura do CTédito 
especial necessário á cobertura da despesa decorrente 
da execução do diploma legislativo em pleito. 

6. Nestes termos, opino igualmente pela acei
tação do projeto da Comissão de Constituição e Jus
tiça. 

Sala das Sessões da Comissões da Finanças, 23 de 
janeiro de 1961. — pereira da Silva, Relator. 

Parecer da Comissão 
A Comissão de Finanças em sua 3? reunião ordi

nár ia , da convocação extraordinária, realizada em 
24 de janeiro de 1961, presentes os Senhores: Vasco 
Filho, no exercício da presidência, Bezerra Lei te .— 
Jayme Araújo — Ozanam Coelho — Pereira da Silva 
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— Osmar Cunha — Hélio Machado — Luiz Bron
zeado — Rubens Rangel — Humberto Lucena — L a u -
rentino Pereira — Badaró Júnior — Hélio Cabal — 
Ü a r i o Gomes — Salvador Losacco e Celso Brant, 
opina, por unanimidade, de acordo com o parecer do 
relator, Deputado Pereira da Silva, pela aprovação 
do projetu de lei apresentado pela douta Comissão 
<de Constituição e Jus t iça e que consubstancia a ma
téria do Oficio n? 799-60, do Tribunal Superior Ele i 
toral (tendo anexado o de número 2.211-60 do Tribu
n a l Regional Eleitoral de Pernambuco. 

Sala das Sessões da Comissão de Finanças , em 
24 de janeiro de 1961. — Vasco Filho; no exercício da 
Presidência . — Pereira da Silva, Relator. 

PR-0 799 DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

E m 1? de dezembro de 1960 

iExceientíssimos Senhores Membros do Congresso 
Nacional : , . :. I 

Tenho a honra de me dirigir a Vossas Excelên
cias, nos termos do artigo 97, n? II, da Constituição 
Federal e em conformidade com a Rerolucão 6.703, 
ds 30 de novembro próximo passado, proferida pelo 
Tribunal Superior Eleitoral, relativa a concessão, aos 
.servidores, ativos e inativos, das Secretarias dos T r i 
bunais Regionais Eleitorais, de um reajuste de 44% 
.sobre os respectivos vencimentos, salários e proventos 
que percebem atualmente. 

Trata-se de Resolução pertinente ao julgamento 
do Processo tí> 2.030 — classe X — organizado em 
atendimento ao apelo de diversos Tribunais Regio
nais Eleitorais, com o objetivo de proporcionar aos 
.servidores daqueles órgãos do Poder Judiciário, s i
tuação menos desigual a que ficarão perante os fun
cionários do Poder Executivo após a aplicação das 
Leis de Rsclassificação dos Cargos e da Paridade. 

E m anexo, transmito a essa Casa Legislativa o 
anteprojeto de Le i que consubstancia a medida em 
apreço . 

Aproveito a oportunidade para reitera - a Vossas 
Excelências a segurança da minha mais alta consi
de ração . — Nelson Hungria, Presidente. 

Projeto n° 2.780, de 1961 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Po
der Judiciário — Justiça Eleitoral — Tribunal 
Regional Eleitoral de Brasília, o crédito espe
cial de Cr$ 200.000,00, para pagamento de gra
tificações especiais ao Presidente, Juizes e Pro
curador do Tribunal Regional Tleitoral, assim 
como ao Juiz e escrivão Eleitoral de Brasília; 
tendo parecer es: favoráveis, com substitutivos, 
das Comissões de Constituição e Justiça, Orça
mento e Fiscalização Financeira e ãe Finanças, 
respectivamente. 

(Do Poder Judiciário) 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar t . l? E" o Poder Executivo autorizado a abrir 

ao Poder Judiciário — Just iça Eleitoral — Tribunal 
Regional Eleitoral de Brasília — o crédito especial de 
Cr$ 200.000,00, para ocorrer ao pagamento das gra
tificações especiais a que fizeram jus, durante o ano 
de 1860, o Presidente, os Juizes e o Procurador do 
Tr ibunal Regional Eleitoral, assim como o Juiz e o 
"Escrivão Eleitoral de Brasília. 

Art . 2' Esta lei en t r a r á em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

M E N S A G E M DO T R I B U N A L R E G I O N A L E L E I T O 
R A L DO D I S T R I T O F E D E R A L 

•Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos 
Deputados 

Tendo em vista o disposto no art. 97, inciso 2? 
-da Consti tuição Federal, letra "c", do art. 17 do Có
digo Eleitoral (Lei 1.164, de 24-7-50), e ainda o que 

decidiu este Tribunal Regional Eleitoral em Sessão 
Plena realizada no dia 29 de novembro do corrente 
ano, temos a honra de passar às mãos de Vossa Exce
lência o anteprojeto que, data venia, acompanha a 
presente mensagem e colima a abertura de crédito 
necessário a atender ao pagamento de representação 
do Presidente e gratificação por comparecimento .. 
Sessão de Membros do Tribunal Regional Eleitoral, 
bem como do Procurador-Geral e gratificação de 
função ao Juiz e Escrivão Eleitoral. 

E ' que a Le i 3.754, de 14 de abril de 1960, que 
dispõe sobre a organização Judiciár ia do Distrito 
Federal (estabelece no artigo 104, verbis): 

"As despesas que decorrerem da presente 
Lei serão custeadas no exercício corrente de 
1960 por conta da verba do pessoal do Minis
tério da Just iça e Negócios Interiores autorizada 
a respectiva suplementação de crédito ate o 
limite de cem mi l cruzeiros (Cr$ 100.000,00), 
nos termos do disposto no Código de Contabi
lidade Pública". 

Todavia, ocorre a circunstância de que n ã o figura 
entre as rubricas dos encargos gerais da referida di
visão de pessoal do Ministério da Jus t iça nenhuma 
que se relacione com o pagamento de representação 
do Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, nem 
pagamento de gratificação por Sessão realizada pelo 
mesmo Tribunal e nem ainda gratificação de função 
de Juizes e Escrivão Eleitoral. 

Assim sendo, não pode ser pago o respectivo cré
dito consagrado nos artigos 16 e 17 da Le i 3.414, de 
20-6-58 e artigo 12 da Le i n» 2.982, de 30-11-^6 c 
indispensável se torna que por meio de abertura de 
um orêdho especial se forneçam os meios quu 
se tornem necessários para ocorrer ao custeio 'dc, 
encargos com as mencionadas finalidades durante 
o exercício do corrente ano de 1960. 

Confiados, pois, que Vossa Excelência e esta i l u . -
tre Câmara, depois de um cuidado estudo dêem à 
nossa Mensagem o devido encaminhamento e apro
vação, apresentamos nesta oportunidade nossos pro
testos de mais alta estima e distinta consideração. 

Brasília, em 30 de novembro de 1960. — João 
Henrique Braune, Desembargaaor Presidente do T r i 
bunal Regional Eleitoral do Distrito Federal". 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

O Congresso Nacional decreta: 

Art . 1' F ica o Poder Executivo autorizado a pro
ceder à abertura ao Poder Judiciário — Tribunal Re
gional Eleitoral do D . F . — do crédito especiU de 
Cr$ 200.000,00 (duzentos mi l cruzeiros), para aiender 
no corrente exercício de 1960 ao pagamento da grati
ficação de representação do Presidente do Tribunal 
Regional Eleitoral, à gratificação do comparecimento 
às Sessões devidas aos Membros do mesmo Triounal, 
bem como ao Procurador-Geral e a gratificação de 
exercício de função devidas ao Juiz e Escrivão Elei
toral, dispensadas as formalidades de que trata o art. 
93 do Regimento Geral de Contabilidade Pública. 

Art . 29 O crédito especial de que trata a presente 
lei será automaticamente registrado no Tribunal de 
Contas e distribuído ao Tesouro Nacional. 

Art. 3? Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Relatório 
O Tribunal Regional Eleitoral de Brasília, com 

o ofício sem número, de 30 de novembro próximo 
findo, solicita a abertura do crédito especial de 
Cr§ 200.000,00 (duzentos mi l cruzeiros), para atender 
à s despesas com o pagamento da gratificação a que 
fazem jus o Presidente e os membros do mesmo Tr i 
bunal, bem como o Procurador-Regional Eleitoral, o 
Juiz e o Escrivão Eleitoral de Brasüia . 



Março de 1961 B O L E T I M E L E I T O R A L 345 

Parecer 
De acordo com a Le i n? 3.414, de 20 de junho de 

1953, o Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 
percebe a gratificação mensal de Cr$ 3.000,00 (três 
m i l cruzeiros). Os;..juízes do mesmo Tribunal e o 
Procurador Regional Eleitoral vencem Cr$ 400,00 

• (quatrocentos cruzeiros) por sessão a que compare
çam. Por seu turno, os juizes e os escrivães eleitorais, 

. de acordo com a legislação eleitoral, percebem a gra-

. tificação mensal fixa.. 
•' Assim, não restam dúvidas de que as despesas 

, que o projeto, visa. a. cobrir têm assento legal e, como 
' a le i ,não.prevê recursos para satisfazê-las, o caminho 
"' cei-tp;pára .buscá-los se encontra no crédito especial. 

/ ...Somos, assim, pela constitucionalidade do pedido 
e, rio.mérito, pela aprovação do projeto de lei anexo. 

Brasília, em 3 de dezembro de 1960. — Oliveira 
Brito, Relator. 

P R O J E T O N» 
Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Po

der Judiciário — Justiça Eleitoral_ Tribunal 
Regional Eleitoral ãe Brasília, o crédito es
pecial de Cr$ 200.OCO.00, para o fim que men
ciona. 

• O Congresso Nacional decreta: ,, 
A r t . 1» E ' o Poder Executivo autorizado a 

abrir ao Poder Judiciário — Justiça Eleitoral — 
Tribunal Regional Eleitoral de Brasília, o crédito 
especial de Cr$ 200.000,00 (duzentos m i l cruzeiros), 
paTa acorrer, no exercício de 1960. às despesas com 
o pagamento das gratificações especiais a que têm 
direito o Presidente e os Juizes do mesmo Tribunal, 
bem como o Procurador Regional Eleitoral, o Juiz 
e o Ercrívão Eleitoral de Brasíl ia. 

Ar t . 'li Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con
trár io . 

Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma " B " , realizada em 2-12-60, examinando 
o ofício sem número de 1960, opinou, por unanimi
dade, e na forma do parecer do relator, pela aprova
ção do projeto de lei anexo. Estiveram presentes os 
senhores Deputados: Alfredo Nasser — no exercício 
da presidência, Oliveira Br i to — Relator, Djalma M a 
rinho, Paulo Lauro, — Barbosa L ima Sobrinho, Bias 
Fortes, Waldir Pires, Almino Affonso e Vaseoncellos 
Torres. 

Brasília, 2 de dezembro de 1960. — Alfredo Nasser, 
no exercício da presidência. — Oliveira Brito, Relator. 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 
Relatório 

E m Mensagem que, em 30 de novembro do ano 
passado, enviou ao Sr. Presidente da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente do Egrégio Tribunal Re
gional Eleitoral do Distrito Federal, solicitou a aber
tura do crédito especial de Cr$ 200.000,00 para paga
mento das gratificações especiais a que fizeram jus, 
no ano de 1960, o Presidente do T . R . E . de Brasíiia 
e os juizes e o Procurador do Tribunal, o Juiz e o 
Escrivão Eleitoral desta cidade. 

O projeto teve parecer favorável da douta Co
missão de Constituição e Justiça, que apresentou 
substitutivo aprovado por unanimidade. 

•Nesta Comissão, foi-me distribuído. 
Parecer 

Não houve, no Orçamento de 1960, verba para 
ocorrer às despesas mencionadas no projeto. Os fun
cionários em apreço têm direito, por lei, de receberem 
gratificações, como representantes da Jus t iça Eleito
ral . E ' necessário, assim, que se abra um crédito es
pecial para pagamento do que fôr devido. 

O' parecer da Comissão de Justiça, elaborado no 
ano passado, em substitutivo, está perfeito, no mé
rito. Para que o Projeto cumpra seus objetivos, uma 
vez que jà estamos em outro exercício, julgo prefe
rível que seja aprovado o substitutivo que_ abaixo 
apresento: ;'. , . i ,. t 

PROJETO N? 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Po
der Judiciário — Justiça Eleitoral, Tribunal 
Regional Eleitoral de Brasília, o crédito especial 
de CrS 200.000,00, para o fim que menciona. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art . 1? E ' o Poder Executivo autorizado a abrir 

ao Poder Judiciário — Just iça Eleitoral — Tribunal 
Regional Eleitoral de Brasília — o crédito especial 
de Cr$ 200.000,00, para ocorrer ao pagamento i!as 
gratificações especiais a que fizeram jus, durante o 
ano de 1960, o Presidente, os Juizes e o Procurador 
do Tribunal Regional Eleitoral, assim como o Juiz e c 
Escrivão Eleitoral de Brasília. 

Art . 2? Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.. 

Parecer da Comissão 

A Comissão de Orçamento e Fiscalização Finan
ceira, pela sua Turma " A " , em reunião realizada cm 
20 de janeiro de. 1961, aprovou o parecer do Relator, 
Deputado Guilhermino de Oliveira, favorável, com 
substitutivo ao projeto oferecido pela Comissão de 
Constituição e Just iça ao Ofício s/n? com que o T r i 
bunal Regional Eleitoral do Distrito Federal "apre
senta anteprojeto de lei que autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir ao Poder Judiciário — Justiça Eleito
ral, Tribunal Eleitoral, Tribunal Regional Eleitoral 
do Distrito Federal, o crédito especial de : . . . 
Cr$ 200.000,00,-para atender ao corrente exercício de 
1960, ao pagamento de representação ao Presidente 
e gratificação por comparecimento em Sessão dos 
Membros do referido Tribunal, bem como do Pro
curador-Geral e gratificação de função ao Juiz e 
Escrivão Eleitoral". 

Estiveram presentes os Srs. Deputados: Wagner 
Estelita — Presidente, Guilhermino de Oliveira — 
Relator, Hamilton Prado, Martins Rodrigues, Satur
nino Braga, Janduhy Carneiro, Leite Neto, Antônio 
Carlos, Clovis Pestana, Ruy Ramos, Maia Neto, Paulo 
Mincarone, Pereira da Silva, José Guiomard, L ino 
Braum, Plínio Lemos e Humberto Gobi. 

Sala da Comissão, em 20 de janeiro de 1961. — 
Wagner Estelita, Presidente; Guilhermino de Olivei
ra, Relator. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Relatório 
Em Mensagem que, em 30 de novembro do ano 

passado, enviou ao Sr. Presidente da C â m a r a dos 
Deputados o Sr. Presidente do Egrégio Tribunal Re
gional Eleitoral do Distrito Federal, solicitou a aber
tura do credito especial de Cr$ 200.000,00 para paga
mento das gratificações especiais a que fizeram jus, 
no ano de 1960, o Presidente do T . R . E . de Brasília 
e os Juizes e o Procurador do Tribunal, o Juiz e o 
Escrivão Eleitoral desta cidade. 

O projeto teve parecer favorável da douta Co
missão de Constituição e Justiça, que apresentou 
substitutivo aprovado por unarúmidade. 

Nesta Comissão, foi-me distribuído. 

Parecer 

Não houve no Orçamento de 1960, verba para 
ocorrer às despesas mencionadas no projeto. Os fun
cionários em apreço têm direito, por lei, de receberem 
gratificações: pelos serviços prestados, como represen
tantes da Just iça Eleitoral. E ' necessário, assim, que 
se abra um crédito especial para pagamento do que 
fôr devido. 

O parecer da Comissão de Just iça elaborado no 
ano passado, com substitutivo, está perfeito, no m é 
rito. Para que o projeto cumpra seus objetivos, uma 
vez que j á estamos em outro exercício, julgo prefe
rível que seja aprovado o substitutivo que anexo. 

Sala das Sessões da Comissão de Finanças, 7 de 
fevereiro de 1961. — jayme Araújo, Relator. 
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P R O J E T O , N« 

Autoriza' o [Poder Executivo a abrir ao 
*' Poder, Judiciário — Justiça. Eleitoral,. Tribunal 
'/'•'//Regional Eleitoral de Brasília, o crédito es-

• ' •' pèc.ial de Cr% 200.000,00 para o fim que men
ciona . 

O Congresso Nacional decreta: 
'Art. 1« E ' o IPodíer Executivo autorizado a 

abrir ao Poder Judiciário — Just iça Eleitoral, T r i 
bunal Regional Eleitoral de Brasília — o crédito 
especial de Cr$ 200.000,00, para ocorrer ao paga
mento das gratificações especiais a que fizeram 
jus, durante o ano de ,1960, o Presidente, os Juizes 
e o Procurador do Tribunal Regional Eleitoral assim 
como o Juiz e o Escrivão Eleitoral de Brasí l ia . 

Ar t . 2° Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con
t rá r io . 

Saia das Sessões da Comissão de Finanças , 7 de 
fevereiro de 1961. — Pereira da Silva. No exercício 
da Pres idência : Jayme Araújo, Relator. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

COMISSÃO DE FINANÇAS PROJETO N? 

Parecer da Comissão 

A Comissão de F inanças em sua 5* reunião ordi
nár ia , da Convocação Extraordinária , realizada em 7 
de fevereiro de 1981, presentes os senhores Pereira 
da Silva, no exercício da Presidncia, Jayme Araújo, 
Hélio, Machado. Wilson Calmon, Petronilo Santa Cruz. 
Afonso Celso, Badaró Júnior, Humberto Lucena", M a 
rio Tamborindeguy, Valerio Magalhães, Clemens 
Sampaio, Mar io Gomes, Salvador Losacco, Celso 
Brant, Vasco Fi lho e Gabriel Hermes,'opina por una
nimidade, de acordo com o parecer do relator, Depu
tado Jayme Araújo, pela aprovação do substitutivo 
pelo mesmo oferecido ao Projeto de Lei da Comissão 
de Const i tuição e Jus t iça que atende a matér ia do 
Ofício s/n», de 30-11-60 do Tribunal Regional Ele i 
toral do Distrito Federal. 

Sala das Sessões da Comissão de Finanças , em 7 
de fevereiro de 1961. — Pereira da Silva, no exercício 
da Presidência; Jayme Araújo, Relator. 

Projeto n° 2.781, de 1961 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Po
der Judiciário — Justiça Eleitoral — Tribunal 
Rer,ional Eleitoral de Brasília — o crédito es
pecial ãe CrS 23.000.000,00, destinado a ocorrer 
às despesas com a instalação do mesmo Tribu
nal,;, tendo pareceres: da Comissão ãe Consti
tuição e Justiça, com substitutivo, e das Co-
misrões de Orçamento e Fiscalização Finan
ceira, e de Finanças, favoráveis ao referido subs
titutivo. 

(Do Poder Judiciário) 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar t . 1° E ' o Poder Executivo autori?:ado a abrir 

ao Poder Judiciário — Just iça Eleitoral — Tribunal 
Regional Eleitoral de Brasília, o crédito especiafde 
Cr$ 23.000.000,00 (vinte e três milhões de cruzeiros), 
destinado c, ocorrer às despesas de qualquer natureza 
com a instalação do mesmo Tribunal; 

Ar t . 2? Esta lei e n t r a r á em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

M E N S A G E M D O T R I B U N A L R E G I O N A L 
E L E I T O R A L D O D I S T R i T O F E D E R A L 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara, aos 
Deputados. 

Tendo em vista o disposto no artigo 97, inciso 2? 
da Consti tuição Federal, letra " c " do art. 17 do Có
digo Eleitoral (Lei n<? 1.164, de 24 de julho de 1950), 

e ainda o que decidiu este Tribunal Regional Eleito
ral em Sessão plena realizada no dia 29 de novembro 
do corrente ano, temos a honra de passar às mãos 
de Vossa Excelência o anteprojeto que, data venia, 
acompanha a presente mensagem e coluna a aber
tura de crédito necessário a atender às despesas com 
material, serviços e instalação do Tribunal Regional 
Eleitoral dr- Distrito Federal. 

E - fjue a Lei n? 3.754, de 14 de abril de 1960 que 
dispõe sobre a organização judiciária do Distrito Fe
deral, eni Brasília estabelece em seu art. 104, verbis: 

"As despesas que decorrerem da presente 
lei serão custeadas no exercício corrente do ano 
de 1960. por conta da verba de pessoal do M i 
nistério da Just iça e Negócios Interiores auto
rizada a respectiva suplementação do crédito 
até o limite de Cr$ 100.000,00 (cem mi l cruzei
ros) , nos termos do disposto no Código de Con
tabilidade Pública". 

Portanto, como se está a ver, desta discriminação 
de despesas, o legislador apenas autorizou na invo
cada disposição lega! a suplementação das dotações 
da verba do pessoal do Ministério da Just iça e Negó
cios Interiores, nada dispondo quanto à forma de 
atendimento das despesas com aquisição de material 
e a prestação de serviço necessário à instalação e 
funcionamento do Tribunal Regional Eleitoral do 
Distrito Federal. 

Mister se faz, portanto, a aquisição urgente de 
meios materiais, abrindo-se o necessário crédito es
pecial destinado à instalação e funcionamento normal 
do Tribunal, ora estimado em cr$ 23.000.000,00 (vinte 
e três náihõss de cruzeiros). Esta estimativa não é 
a rb i t r á r i a . Orientou-isíe este Tribunal pelo estudo 
comparativo dos preços já obtidos pelo Egrégio T r i 
bunal de Just iça do Distrito Federal, na concorrên
cia pública aberta para aquisição do material neces
sário à sua instalação. Nesta concorrência, eviden
ciou-se, que apenas o mobiliário necessário atinge a 
cifra de CrS 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros). 
Acrescente-se, ainda, o indispensável para a aquisi
ção de máquinas de escrever, máquinas de calcular, 
instalação telefônica, material de expediente, viatu-
raisi, despesas com á feitura dos compartimen+os 
destinados à localização das seções da Secretaria, a ía -
petamento, aquisição de persianas, cortinas etc. e, 
facilmente se convirá na.-modicidade da estimativa 
feita. Deve ainda, ser salientado que o presente pe
dido j á fora objeto de emenda orçamentár ia à lei 
do Orçamento para o exercício de 1961, e logrou apro
vação do Senado e, naturalmente, se o mesmo não 
fcorreu nessa Casa se deve ao fato de não ter hp.vido 
o necessário destaque. 

Como conseqüência da urgente necessidade de 
instalação do Tribunal Regional Eleitoral, faoe à 
perspectiva de próximas eleições, neste Distrito Fe
deral e peia conveniência da uniformidade de proce
dimento no Poder Judiciário com relação à * 'xe-
cução orçamentária , é de impor-se, ainda, a provi
dência constante do art. 2? do anteprojeto anexo que 
estende à Just iça do Distrito Federal o disposto na 
Le i n? 5.059, de 8 de novembro de 1926, cujo diploma 
legal já é aplicado aos Excelsos Supremo Tribunal 
Federal e Tribunr.l Superior Eleitoral e aos Egrégios 
Tribuna: F«deraí de Recursos o Tribunal de Justiça 
do Estado da Guanabara. 

Confiados, pois, qúe Vossa Excelência e esta 
ilustre Câmara depois de um cuidado estudo, dêem 
a esta mensagem o devido encaminhamento e apro
vação, apresentamos nesta oportunidade nossos pro-
tpstos de mais alta e distinta consideração. — Bra 
sília, em 30 de novembro de 1960. — João Henrique 
Braune. Desembargador Presidente do Tribunal Re-
p-ional Eleitoral do Distrito Federal. 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL 

O Congresso Nacional decreta: 

Art . 1'.' F ica o Poder Executivo autorizado a pro
ceder à abertura ao Poder Judiciário — Tribunal Re
gional Eleitoral do Distrito Federal — do crédito es
pecial de CrS 23.000.000,00 (vinte e três milhões de 
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cruzeiros), destinado a atender no corrente • exercício 
de 1960 ao pagamento das despesas com material, 
serviços e instalação do Tribunal Regional Eleitoral 
do Distrito Federal. 

Ar t . 2? Aplica-se ào Tribunal Regional Eleitoral 
do Distrito Federal, o disposto na lei n» 5.059. de 8 
dé 'novembro de 1926 em relação aos créditos de ma
terial, serviços de terceiros e despesas diversas, na 
forma regulada pelo Tribunal de Contas da União. 

Art . 3 r O crédito a que se refere a presente lei 
iogo que autorizado pelo Poder Executivo será auto
maticamente registrado pelo Tribunal de Contas da 
União e distribuído ao Tesouro Nacional para ser mo
vimentado de acordo com o artigo 2? desta lei 

Art . 4* Esta lei en t r a r á em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Relatório 
O Tribunal Regional Eleitoral de Brasília, com o 

Ofício s/n?, de 30 de novembro último, solicita a 
abertura do crédito especial de Cr$ 23.000.000,00 
(vinte p três milhões de cruzeiros), destinado" a aten
der ao pagamento das despesas com a instalação do 
mesmo Tribunal, compreendendo aquisição de mate
rial , móveis e mão-de-obra. 

Parecer 
Criado pela L e i n? 3.754, de 14 de abril de 1930, 

o Tribunal Regional Eleitoral de Brasília j á se en
contra em pleno funcionamento. As suas instalações, 
í ão , porém, precár ias e, por isso mesmo, provisórias. 
Ocorre, por outro lado, que a Lei n? 3.754 previu re
cursos apenas para manutenção do pessoal, nada dis
pondo sobre a parte do material indispensável ao 
regular funcionamento daquela Corte. 

O crédito, ora solicitado, tem pois, inteiro cabi
mento, n:erecendo, por isso, nossa acolhida. 

Somos, assim, pela constitucionalidade do pedido, 
e, no mérito, pela aprovação do projeto de lei anexa 

E ' o parecer. 
Brasília, em 2 de dezembro de 1960. — Oliveira 

Brito. Relator. 

PROJETO N? 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Po-
' âf.' Judiciário — Justiça Eleitoral — Tribunal 

Regional Eleitoral ãe Brasília — o crédito es
pecial de Cr$ 23.000.000,00 para o fim que men
ciona. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art . l í E ' o Poder Executivo autorizado a « V í r 

ao Poder Judiciário — Jus t iça Eleitoral — Tribunal 
Regional Eleitoral de Brasília, o crédito especial de 
Cr$ 23 000.000,00 (vinte e três milhões de cruzei
ros), destinado a ocorrer à s despesas de qualquer 
r-atureza com a instalação do mesmo Tribunal. 

Art . 2^ Esta lei e n t r a r á em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário 

Brasília, em 2 de dezembro de 1960. — Oliveira 
Brito, Relator. 

Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Tu ; ma " B " realizada em 2-12-60, examinando 
o ofício s/i:r?-60, do Tribunal Regional Eleitoral do 
Distrito Federal, opinou, por unanimidade e na forma 
do parecer do relator, pela aprovação do projeto de 
lei anexo. Estiveram presentes os senhores Depu
tados: AUiedo Nasser — no exercício da presidência, 
Oliveira Brito — Relator, Djalma Marinho, Paulo 
Lauro, Barbosa L i m a Sobrinho, Bias Fortes, Waldir 
Pires, Aimino Affonso e Vasconcelos Torres. 

Brasí-ia, 2 de dezembro de 1960. — Alfredo 
Nasser, no exercício da Presidência. — Oliveira Brito, 
j.íelator, 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 

1 ' ' • Relatório 

E m mensagem dirigida ao Sr. Presidente da Câ
mara dos Deputados em 30-11-1961, o Sr. Presidente 
do Tribunal Regional Eleitoral de Brasília, solicitou 
ao" Congresso Nacional a abertura do crédito especial 
de Cr$ 23.000.000,00, para ocorrer às despesas com 
matéria.', serviços e instalações do T R E do Distrito 
federal. 

Enviado à Comissão de Constituição e Just iça , 
foi aprovado o parecer do ilustre Presidente. Depu
tado Oliveira Brito, que apresentou substitutivo. 

Nesíd Comissão, foi-me distribuído. 

Parecer 
Não há . no Orçamento do corrente exercício, 

verba própria para atender às despesas mencionadas 
no projeto, o crédito especial é, assim o instrumento 
próprio. 

No mérito, j á falou a Comissão de Constituição 
e Jus t iça que tem competência na espécie e seu-pa. 
lecer foi favorável. O Substitutivo que apresentou está 
perfeito e atem-se aos objetivos da mensagem. 

Opinamos, assim pela aprovação do projeto, ado-' 
tando o substitutivo da douta Comissão de Constioui-
ção e Justiça. 

Sala da Comissão, em 19 de janeiro de 1961. — 
Guilhermino de Oliveira, Relator. 

Parecer da comissão 
A Comissão de Orçamento e Fiscalização Finan

ceira, pela sua Turma " A " , em reunião realizada no 
pia 20 de janeiro de 1961, aprovou o parecer do Re
lator, Deputado Guilhermino de Oliveira, favorável 
a aprovação do substitutivo oferecido pela Comissão 
de Constituição e Just iça ao Ofício s/n? com que o 
Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal "apre
senta anteprojeto de lei que autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir ao Poder Judiciário — Tribunal Re
gional Eleitoral do Distrito Federal — o crédito es
pecial de Cr$ 23.000.000,00,- destinado a atender no 
corrente exercício de 1960 ao pagamento das despe
sas com material, serviços e instalação do Tribunal 
Regional Eleitoral do Distrito Federal, e dá outras 
providências. 

Estiveram presentes os Srs.: Wagner Estelita — 
Presidente, Guilhermino de Oliveira — Relator, Ha
milton Prado, Martins Rodrigues, Saturnino Braga, 
Janduhy Carneiro, Leite Neto, Antônio Carlos, Clovis 
Pestana, Ruy Ramos, Ma la Neto, Paulo Mincarone. 
Pereira da Silva, José Guiomard. Lino Braum. Plínio 
Lemos e Humberto Gobl. 

Sala da Comissão, 20 de janeiro de 1961. — 
Wagner Estelita — Presidente. —Guilhermino ãe Oli
veira — Relator. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Relatório 

O Sr. Desembargador Presidente do Tribuna! 
Regional Eleitoral enviou a esta Casa do Con
gresso Ofício s/n» datado de 30 de novembro do ano 
findo, pelo qual é solicitado o crédito especial de 
Cr$ 23.000.000,00 (vinte e três milhões de cruzeiros) 
destinado a atender, naquele exercício à instalação 
daquele órgão da Jus t iça Eleitoral. 

A douta Comissão de Constituição e Jus t iça apro
vou unanimemente ó parecer favorável do eminente 
relator, deputado Oliveira Brito, que concluiu pe'.a 
apresentação de projeto de lei . 

A douta Comissão de Orçamento e Fiscalização 
Financeira pronunciou-se favoravelmente à maté r i a 
e ao projeto de lei da Comissão de Just iça através 
de parecer do ilustre deputado Guilhermino de O l i 
veira. 
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Parecer 

Não havia no orçamento para o exercício de 196» 
verba própria para atender às despesas mencionadas 
nq projeto,. cabendo em conseqüência a abertura do 
crédito especial. 

Tendo em vista a exposição do Presidente da 
colenda Corte Eleitoral e os pareceres favoráveis dos 
órgãos técnicos oesta Casa, opirio pela aprovação do 
projeto, adotando o projeto de lei da douta Comissão 
de Constituição e Just iça. 

E ' este nosso parecer, salvo melhor juizo. 
Sala das Sessões da Comissão de Finanças , em 

.7 de fevereiro de 1961. —. Jayme Araújo, Relator. 
Parecer da Comissão 

A Comissão' dè Finanças em sua 5* reunião ordi
nár ia , da Convocação Extraordinár ia realizada em 7 

ue fevereiro de 1961, presentes os senhores Pereira 
da Silva, no exercício da Presidência, Jayme Araújo, 
Heliò Macedo, Wilson Calmon, Petronilo Santa Cruz, 
Affonso Celso, Badarô Júnior , Humberto Lucena, 

•Mario Tamborindeguy, Vaiério Magalhães, Clemens 
Sampaio, Mario Gomes, Salvador Losacco, Celso 
Brant, Vasco Filho e Gabriel Hermes, opina por una
nimidade, de acordo com o parecer do relator, depu
tado Jayms Araújo, pela aprovação do Projeto de 
Lei , apresentado pela douta Comissão de Constitui
ção' e Jus t iça ao Ofício s/n? de 30-11-60, do Tribunal 
Regional Eleitoral do Distrito Federal, que consuos-
tancia a matér ia do mesmo. 

Sala das Sessões da Comissão de Finanças, em 7 
de fevereiro dé 1961. — Pereira da Silva — no exer
cício da Presidência. — Jayme Araújo, Relator. 

(D. C. N. — (I Seção) — 21-3-61). 

LEGISLAÇÃO 
Decreio n° 50.325, de 8 de março de 19S1 

Abre, ao Poder Judiciário — Justiça Elei
toral — Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, 
o crédito especial ãe CrS 200.000,00, para o fim 
que especifica. 

O Presidente da República usando da autorização 
contida na Le i 3.769, de 3 de junho de 1960, e tendo 
ouvido o Tribunal de Contas, no3 termos do artigo 
93. do Regulamento Geral de Contabilidade Pública, 
decreta: 

Artigo 1? Fica aberto, ao Poder J u d i c i á r i o — Jus
t iça Eleitoral — Tribunal Regional Eleitoral de Ala 
goas,, o crédito especial de Cr$ 200.000,00 (duzentos 
m i l cruzeiros), para atender, no exercício de 1960, 
às despesas decorrentes da mesma Le i 3.769. 

Artigo 2? Este Decreto en t r a r á em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em con
t rár io . 

Brasíl ia, D . F . , 8 de março de 1961; 140? da 
Independência e 73' da República. 

JÂNIO QUADROS 
Oscar Pedroso Horta 
'Clemente Mariani 

(Diário Oficial — 8-3-61). 

Decreto n° 50.345, de 16 de março de 1961 
Abre, ao Poder Judiciário — Justiça Elei

toral — Tribunal Superior Eleitoral, o crédito 
especial de Cr§ 250.000,00, para o fim que espe
cifica. 

0 Presidente da República, usando da autoriza
ção contida na Le i n? 3.800, de 2 de agosto de 1960, 
e tendo ouvido o Tribunal de Contas, nos termos 
do art. 93 do Regulamento Geral de Contabilidade 
Pública, decreta: 

Art . 1? F ica aberto ao Poder Judiciário — Justiça 
Eleitoral — Tribunal Superior Eleitoral — o crédito 
especial de Cr$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mi l 
cruzeiros), para atender ao pagamento de substitui
ções no decurso do exercício de 1957 (Lei n? 2.745, 
de 12 de março de 1955), conforme a seguinte dis
criminação : 

Anexo 5 — Poder Judiciário 
01 — Tribunal Superior Eleitoral 
Verba 1.0.00 — Custeio 
Consignação 1.1.00 — Pessoal Civ i l — Subcon-

signação 1.1.11 — Substituições — Cr$ 250.000,00. 
Art . 2? Este decreto en t r a r á em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Brasília, 16 de março de 1961; 140? da Indepen
dência e 73? da República. 

JÂNIO QUADROS 
Oscar pedroso Horta 
'Clemente Mariani 

(Diário Oficial 16-3-61) 

NOTICIÁRIO 
DITLOMAÇAO DO PRESIDENTE iE V I C E -

F K E S I D E N T E DA REPUBLICA 

E m sessão especial e solene, do Tribunal Superior 
Eleitoral-, realizada a 31 de janeiro do corrente ano, 
foram empossados nos cargos de Presidente e Vice-
Presidente, os eleitos em 3 de outubro de 1980, Srs. 
Jân io da Si lva Quadros e João Belchior Goulart. 

iNa ocasião o Sr. Ministro Presidente, Ary de 
Azevedo Franco, pronunciou o seguinte discurso: 

"O Tribunal Superior Eleitoral reune-se hoje, 
especialmente, para a solenidade da entrega dos d i 
plomas ao Presidente e ao Vice-Presidente da Repú

blica eleitos a 3 de outubro de 1960, os ilustres con
cidadãos Jân io da Silva Quadros e João Belchior 
Marques Goulart. Chegam, assim, ao seu té rmino os 
trabalhos do pleito presidencial, dirigidos pelo Pre
sidente de então, o eminente Ministro Nelson Hungria, 
pleito a que acorreram 12.586.354 votantes, dentre 
os quais 5.636.623, o consagraram, Senhor Presi
dente Jânio Quadros, à mais alta magistratura da 
nação, e distãnciando-o do competidor que mais 
se aproximou 1.789.798 votos. Timbrei em afir
mar que o Tribunal ,se reunia solenemente, porque 
a^sim haveremos de considerar esta sessão, pela 
magnitude que ela encerra e pelo significado que ela 
traduz, pouco importando que a ambiência material 
que a envolve possa não corresponder, em sua exte-
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riorização, ao deslumbramento que, por certo, esteja 
ela a exigir, e não apenas a sobriedade, quando não 
a pobreza das instalações deste Tribunal, com o des
conforto que possa oferecer aos que o integram e nele 
mourejam, como aos que perante êle postulam, triste 
e estranho privilégio que parece estar reservado, em 
geral, aos óTgãos da Just iça no Brasil , ó de quase 
sempre desempenhar sua nobilitante missão em luga
res pouco adequados materialmente, e onde o esplen
dor é apenas o de exata observância à lei e o fausto 
é somente o da respeitabilidade de seus arestos. 

Creio, nesse passo, oportuno focalizar, ainda que 
parodiando o cintilante espírito do inolvidável Afrâ-
nio Peixoto, recebendo na Academia Brasileira de 
Letras o saudoso Alcântara Machado, ao referir que 
um baiano de Lenções, saudava um paulista de Pira
cicaba, que sucedia a Silva Ramos, um pernambucano 
de Recife, e mostrando, assim, qué se a grandeza do 
Brasil se faz sentir, incíusivamente, pela sua extensão 
territorial, cantada até pelo vate que no poema maior 
o chamou de "gigante pela própria natureza", lícito 
não nos será esquecer que maior e mais acrisolada 
deverá ser sua unidade espiritual, embora sejamos 
uma Federação, exigência que decorre, quando mais 
não seja, da necessidade de uma descentralização 
administrativa. Todavia, essa unidade politicamente 
se mostra estuante de verdade, quando atentamos 
para a circunstância altiloqüente, de que na mais 
alta corte eleitoral do país, integrada por cariocas, 
mineiros, pernambucanos e paulistas, um fluminense 
de Vassouras, confere o diploma de Presidente da 
República a um matogrossense de Campo Grande, 
que sucede a um mineiro de Diamantina, e que terá 
por companheiro de jornada, um gaúcho de São 
Borja. 

ílsse é o Brasil , Senhores, e aos que temos a alta 
honra de diplomar neste momento, para o exercício 
de tão insígne mandato eletivo, desarrazoado não 
será lembrar, nesta oportunidade, as palavras inse
ridas precisamente no artigo 1? de nossa Le i Magna: 
"'Talo poder emana ão povo e em seu, noms seríA 
exercido", e convencidos estamos que, quaisquer que 
sejam as contingências em que se encontrarem^ ha
verão de honrar o mandato conferido pelo povo, e 
cujo desempenho se legitima pelo diploma que ora 
recebem. 

N a prá t ica do regime democrático, único compa
tível com a dignidade humana, é à Just iça Eleitoral, 
composta de juizes de ofício e de juristas de renome, 
selecionados pelos Tribunais, que cabe papel da mais 
alta e indisfarçável gravidade. Ainda h á dias, ao 
empossar-se aqui, também como representante do 
Supremo Tribunal Federal nesta Al ta Corte, dizia 
com toda propriedade Cândido Motta F i lho : " N a 
verdade, a Jus t iça Eleitoral é a pedra de toque da 
democracia representativa. Com ela se harmonizam 
dois aparentes antagonismos: a política, que é a 
força criadora da ordem, e o direito, que é a força 
conservadora da ordem. Por isso, harmoniza a polí
tica, que traz a paixão, com o direito, que traz a 
convicção, e sela, com as suas afirmativas a decisão 
e a vontade do povo, que é o objetivo de um tribunal 
básico, decisivo para a vida da democracia". 

Nunca será demais exaltar o regime eleitoral que 
adotamos, se atentarmos para o que eram neste país 
as eleições, nelas compreendido o seu julgamento 
final, e o que são hoje, quando o Poder Judiciário 
profere a ú l t ima palavra sobre os pleitos e seus ven
cedores, coníerindo-se-lhe, assim a alta missão de d i 
zer sobre a legitimidade do poder. Procura destarte, e 
Iouvàvelmente, o legislador acentuar o seu desígnio 
de, ao tempo mesmo que revestiu a Jus t iça Eleitoral 
de absoluto judiciarismo, afastar a perigosa possibi
lidade de tardias e desconcertantes batalhas de nuli-
dades, cercando, assim, o voto do cidadão de todas 
as garantias para a plena certeza de seu valimento. 
De salientar que ainda desta feita, muito e muito 
con^o reu para a lisura do pleito a cédula única, 
como já acontecera em pleito anterior, mas já agora 
adotada também para as eleições de governadores e 
dos deputados do novel Estado da Guanabara. Estou 
em que j á atingimos a situação de evoluir para a 
cédula oficial, ou para qualquer que seja a eleição, 
de Juiz de Paz a Presidente da República, o que 

tornará, sem dúvida, ainda mais, convincente o voto. 
Podemos proclamar, alto e bom som, com orgulho e 
satisfação, que todos quantos exerceram o direito 
de voto, viram-no respeitado integralmente, pois todas 
as urnas foram apuradas e todos os votos computados. 

Temos, pois que os eminentes concidadãos que 
ora diplomamos, são sem favor, os escolhidos do 
povo, e não precisamos evidentemente, exortá-los ao 
cumprimento do dever, pois são, por seu passado, 
cõnscios das grandes e graves responsabilidades para 
com esse povo generoso, abnegado e também, sofre
dor, e sobre o qual pesam a angúst ia e as agruras 

• de terríveis problemas que, aqui como em países 
outros desafiar parecem e mesmo até superar a capa
cidade dos homens do nosso tempo, mas fica-nos a 
certeza, Presidente Jânio Quadros, pelo seu pass>ado 
e pela sua palavra, de que o clima democrático que 
conseguimos respirar não será afetado em suas hon
radas e experientes mãos. 

Quero e devo, por fim, ao ensejo desta soleni
dade, congratular-me com a nação, em nome do T r i 
bunal -Superior Eleitora!, pelo belo e.;petáeu o de 
civismo e de culto à democracia qüe representou o 
pleito de 3 de outubro último, e no qual só vejmos, 
realmente, um vencedor, e foi o Brasi l que, na pre
visão oracular de Ruy Barbosa, mostrou ser um 
comício imenso de almas livres". 

Também o Sr. Presidente da República, após sua 
diplomação pronunciou as seguintes palavras: 

"Senhor Presidente. Senhores Ministros. 

Muitos são os caminhos para a conquista do po
der. Vicioso", porém, se me afiiruram oac--: aaue es 
que se apartam do voto do povo, deitado nas urnas 
soberanas. Percorri a estrada legítima. E , por isso, 
a Just iça Eleitoral do meu País, mais uma vez, pro
clama esta verdade simples: a Democracia só se 
define, só se afirma e consolida através do sufrágio. 
E ' o direito à opção que faz os cidadãos responsáveis 
e as nações poderosas e permanentes. 

De advogado que postulava interesses individuais 
a administrador dos interesses coletivos, se não foi 
longa a minha jornada, foi ela suficientemente áspera 
para ensinar-me que a Just iça não é apenas um dos 
pederes da República, mas, constitui, isto sim, essên
cia desse mesmo regime. Não h á justiça onde as 
prerrogativas inalienáveis da condição humana pos
sam ser postergadas por minorias que se afirmem pela 
força de um poder ocasional, ou pela implantação 
de uma filosofia de empréstimos. 

•Nesta hora em que países e povos secularmente 
dominados se levantam e se libertam da opressão co
lonialista, minha eleição a Presidência tem um aspec
to que merece destaque na história: a oposição chega 
ao Governo em obediência à vontade popular ex
pressa no pleito. O sentido dessa vitória é a conde
nação final e derradeira à política que conduzia ao 
poder os candidatos escolhidos pelas cúpulas per
manentemente instaladas na administração do Pais. 
O povo brasileiro pôs fim a um esquema inadmissível, 
que a fortuna e os privilégios de alguns desejavam 
se perpetuasse. Ta l era a convicção de «"e v:r " 5arn, 
para o futuro, as prát icas que minavam os ;Oicerces 
da Nação, que se propagou, como verdade, a legenda 
de que no Brasil as oposições apenas triunfariam até 
às vésperas das eleições. 

U m dos momentos altos da história política do 
Brasil se constitui do manifesto radical de 1869. H á 
quase cem anos, vigoroso movimento de opinião, todo 
êle embebido das idéias liberais que estão no cerne 
>da Democracia moderna, passava a pugnar pela 
emancipação do homem, do Município da Província. 
Se, decorrido um século, estas reivindicações dos espí
ritos mais arejados do Império vêm coincidir, na 
sua essência e a té na sua forma, com os principais 
postulados da minha campanha eleitoral, não quer 
isto dizer que se tenha pouco avançado na nossa for
mação jurídica e moral. Ao contrário: a abolição do 
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elemento servil; a afirmação do regime represen
tativo, a estrutura federativa; e a liberdade de opi
n ião , de culto e de associação; a emancipação do 
poder judiciário; a relativa autonomia dos Estados e 
dos Municípios; as leis do trabalho com a sua própr ia 
judicatura; o voto secreto e universal; a criação da 
jus t iça eleitoral — eis algumas das decisivas con
quistas que dão as verdadeiras e grandiosas dLnen-
sõtes do nosso progresso. 

A Jus t i ça Eleitoral teve de passar entre nós pelos 
estreitos caminhos da evolução e do aprimoramento, 
a que estão sujeitos todos os órgãos político-sociais. 
Contra poderosos fatores adversos, contra interesses 
mesquinhos e particularistas, pelo próprio viço da 
sua natureza ética, pela própria armadura moral dos 
seus componentes, conseguiu finalmente esta institui
ção atingir aquele grau de isenção e solidez que faz 
dela, a um tempo, símbolo e sustentáculo das garantias 
constitucionais vinculadas ao exercício do voto. O 
aperfeiçoamento desta Just iça é a nossa grande con
quista dos úl t imos tempos, aquela que mais funda-
imentalmente responde pela verdade, pela pureza, 
pela segurança do sufrágio. 

Honra-me ser o primeiro Chefe de Estado a re
ceber, nesta nova capital , o seu diploma, e, na pessoa 
do ínclito Ministro Presidente, rendo as minhas ho
menagens a todos os dignos juizes que ilustram a 
Jus t i ça Eleitoral brasileira. A eles, e só a eles, deve 
a ins t i tu ição o elevado e merecido conceito que 
desfruta. 

Meus Senhores! O preço da liberdade que o voto 
dos meus patrícios me outorgou, é a servidão à causa 
pública. Dentro da lei e em estrita obediência à lei, 
serei livre para impor e exigir de todos o exato cum
primento do dever. Dessa liberdade faço a minha 
escravidão". 

PERUAS DE DIREITOS POLÍTICOS 

Por decretos do Sr. Presidente da República, pu
blicados no Diário Oficial do dia 14-1-61 e 26-1-61, 
foram cassados os direitos políticos de Edinor Rodri
gues de Mello, natural de I taguaí , Estado do R io de 
Janeiro, nascido a 14-8-1941, Leovigiido Santos Cha
gas, natural de Recife, Estado de Pernambuco, nas
cido a 2-6-1943, Sérgio Roberto Spinato, natural de 
Sarandi, Estado do R io Grande do Sul, nascido a 
27-3-1943, José Pires da Silva, natural de Santana, 
Estado da Bahia , nascido a 15-12-1940, Antônio Fer
nando Gasparini, natural de São Paulo, Estado de 
São Paulo, nascido a 10-8-1943, Arquimedes Lombardi, 
natural de Venceslau, Estado de São Paulo, nascido 
a 25-10-1942, Estevam Bonfim Bello, natural do Rio 
de Janeiro, Estado da Guanabara, nascido a 3-8-1942, 
Israel Brigatto, natural de Rio Claro, Estado de São 
Paulo, nascido a 8-7-942, Juvêncio Belatti Parto, 
natural do Município de Tupã, Estado de São Paulo, 
nascido a 15-1-1943, Rubens Costa Velho, natural de 
São Paulo, Estado de São Paulo, nascido a 22-12-1942, 
Walter Martins Carneiro, natural de Salvador, Estado 
da Bahia, nascido a 15-4-1941. 
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